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R E S U H O 

Este trabalho teve por objetivo verlficar a praticabi-

lidade de aplicaç~o simultinea das metodologias de "consolidac;~o 

de demonstrac;ões financeiras" e da "correção monetária integral" 

(Contabilidade a Nível Geral de Preços), 

cun~,o exploratório. 

através de um estudo de 

Para tanto, procedeu-se a uma revisão dos conceitos 

existentes na literatura nacional e estrangeira, enfatizando as 

prlnclpals normas e procedimentos lnstituídos no Brasil, com o 

objetivo de dar fundamentação teórica e justlficar os limites e 

as contribuições de estudo 

dos, 

Neste sentido, foram elaborados quatro exemplos simula­

a partir de situações reais, com a aplicação de dois proce-

dimentos possíveis quais sejam: Procedimento "A"; "Corrigir as 

demonstrações consolidadas"; e Procedimento "B"; "Consolidar as 

demonstrações já. corrigidas." 

Com base nos resultados obtidos foi possível fazer uma 

análise comparativa dos dois procedimentos e, ainda, chegar a 

lmportantes conclusões, além de ensejar algumas recomendações e 

sugestões para futuros trabalhos sobre o assunto estudado. 
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A B S T R A T C T 

This paper had as objetive verif~ the feasibi I it~ of 

simultaneous application of both methodologies from "Consolidation 

of FinanciaI Statements" and from "Integral Price-Level Accounting", 

through an explorator~ stud~. 

A reVlew of the existing concepts of national and foreign 

literature, has been made, with special emphasis to the main 

standards and procedures set forth ln Brazil therefor, to provide 

theorectical fundation and justif~ the limits of and the 

contributions from the surve~. 

Four simulated examples have been arrive at from actual 

situations, with two procedures likel~ to occur applied, namel~: 

Procedure "A". "To restate the consolidated Statements"; and 

Procedure "B": "To consolidate the restated Statements." 

'Based on the results obtained, a comprative anal~sls has 

been turned possible of the two above procedures, in addition to 

permitting reaching important conclusions, and suggestions for 

further papers on the subject in questiono 
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I - O P R O B L E M A 

1 - INTRODUCÃO 

A Contabilidade, como ciência inserida nos ambientes 

social, institucional e econômico, tem procurado acompanhar, de 

forma aderente aos interesses dos seus usuários, as diversas 

modifica~ões ocorridas nesses ambientes. 

Surgida num cenarlO caracterizado pelo desenvolvimento 

embrioná.rio das entidades comerciais, a Contabilidõ.de desen-

volveu-se e adaptou-se ao cenárlo moderno, marcado pelo desenvol­

vimento industrial 

Atualmente, a Contabilidade está inserida num ambiente 

caracterizado pela tecnologia avan~ada, pelo surgimento de gran-

des "conglomerados de empresas" -como fOI-ma de combinar esforços 

e recursos na consecuç~o de objetivos comuns-, por um mercado de 

capitais atuante -como condi~ão imprescindível ao desenvolvimento 

das grandes empresas-, e pelo aparecimento de um novo componente, 

a inflaç:ão -como conseqUência, dentre outros fatores, do aumento 

da procura por bens e serviç:os maior do que a oferta e 

tecnológicas desses bens e servi~os 

mudanças 

No Brasil, as condições peculiares do desenvolvimento 

do mercado de capitais vêm exigindo da Contabilidade modelos con-

tábeis financeiros (como distintos dos gerenciais) e de eviden-

cia~ão aperfei~oados, capazes de fornecer, aos invest ido\-es, 

principalmente, elementos de avalia~ão, no sentido de auxiliá-los 

no processo de tomada de decisões 
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Neste sentido. a legislação societária brasileira (Lei 

No. 6.404/76) fez conter. em seu bojo, dispositivos normatizado-

res de elaboração de demonstrações financeiras para as compa-

nhias. destacando-se, para efeito deste estudo, os dispositivos 

da correção monetária (artigo 185) e das demonstrações consolida-

das (artigos 249 e 250). 

Ao instituir as normas e os procedimentos de consoli-

dação de demonstrações financeiras. legislação brasileira 

valeu-se, então. de uma metodologia desenvolvida anteriormente em 

OU.t ros penses, notadamente nos Estados Unidos da Am~rica e na 

Grã-Bret anha. (1) 

Desde então. essa metodologia tem sido adequada, de 

modo gen~rico, ~s diversas circunstincias que podem envolver os 

processos de consolidação, inclusive quanto ao método da correção 

monetária, nos moldes da legislação societária Haja vista que, 

por esta legislar;ão, os efeitos da modificar;ão no poder de 

compra da moeda nacional" são compulsoriamente reconhecidos pela 

escriturar;ão contábil de todas as sociedades envolvidas no 

processo de consolidação (as estabelecidas no pais). 

De igual forma, a atual sistemática de correção mone-

tária, introduzida pela mesma legislação societária, também está 

fundamentada em uma metodologia desenvolvida anteriormente em 

outros países ("General Price-level Accounting"). 

(1) cf. STANDERSKI. Wlademiro. "Consolidar;ão de balanr;os de 
empresas nacionais e multinacionais." (1976) p 11 
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Todavia, trata-se de uma aplica~ão parcial da metodo-

logia da Contabilidade a Nível Geral de Pre~os, cujo método sim­

plificado parece ter sido desenvolvido no Brasil, conhecido como 

"corre~ão monetária do balanço". 

Entretanto, em períodos de elevadas taxas inflacioná-

rias, o método da correção monetá.ria do bala.n~o ou "método legal" 

(pela legisla~ão) mostra-se bastante limitado, quanto ao poder de 

evidenciação dos reais valores que compõem o resultado e, princi-

palmente, da verdadeira varia~ão no capital de giro da empresa, 

um dado fundamental no auxílio das tomadas de decisões. 

Diante do agravamento da situa~ão lnflacionárla experl-

mentada nos ~ltimos anos, fez-se necessária a ~plicação da meto-

dologia da Contabilidade a Nível Geral de Preços, de forma 

"integl-al" 

legislação) 

(como distinto da forma pal-cial, instituída pela 

Desse modo, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) , 

órgão governamental regulador e disciplinador do mercado de capi­

tais, det~rminou que as companhias abertas elaborassem e publi-

cassem demonstrações financeiras complementares, que atendessem 

plenamente ao Princípio do Denominador Comum Monetário ou seja, 

com a aplica~ão da Contabilidade a Nível Geral de Pre~os de forma 

"integral" 

No entanto, as demonstrações financeiras em moeda de 

poder aquisitivo constante, ou "pela correc;.ão integral", como 

ficaram conhecidas no meio profissional contábil, são elaboradas 

a de ajustes às demonstrações financeiras "pela 
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legislac;ão", sem, contudo, alterar a escriturac;ão contábil da 

companhia. 

Assim sendo, tem-se então uma circunstância específica 

que não é abordada pela metodologia atual de consolidac;ão de 

b~l:snços: "o tratamento dado, na consolidação, aos ajustes decor-

r2Gles da aplicação do método da correção monetária integral e 

que não são registrados na escrituração contábil." 

Nessa circunstância, pode estar havendo diversidade de 

práticas, gerãndo, talvez, demonstrações financeiras consolidadas 

com correção monetária integral distorcidas ou diferenciadas. 

Diante de tais considerac;ões, surgiu o problema que se 

estudou neste trabalho, qual seja: "A CONSOLIDAC2SO DE DEMONS-

TRACõES FINANCEIRAS ELABORADAS SEGUNDO O MéTODO DA CORREC~O MONE­

TÁRIA INTEGRAL" 

2 - O PROBLEMA E A LEGISLACÃO BRASILEIRA 

A consolidac;ão de balanc;os começou a ser obrigatória, 

somente para alguns casos a critério do Banco Central do Brasil, 

de acordo com a Circular 179, de 11-5-1972. (2) 

Com o advento da Lei No. 6.404, de 15-12-1976 <Lei das 

Sociedades por Ac;ões), foi instituída a obrigatoridade de elabo-

rac;ão e divulgação de demonstrac;ões consolidadas, pa.ra as compa-

(2) cf. STANDERSKI, Wlademiro. "Consolidação de balanc;os de 
empresas nacionais e multinacionais." (1976) p. 12 
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nhias abertas que tiverem mais de 30r. <trinta por cento) do valor 

do seu patrimônio líquido representado por investimentos em 

sociedades controladas < art . 249) e para as sociedades que se 

constituírem "Grupo de Sociedades", na forma estabelecida pela 

Lei (arts. 265 e seguintes) Foram instituídas, ainda, as normas 

sobre consolidação" (art. 250). 

Todavla, foi somente a partir da edição da Instrução 

CVM No. 15 e Nota Explicativa CVM No 21, ambas de 3-11-80, dis-

pondo sobre as normas e procedimentos para elaboração de demons-

financeIras consolidadas. é que se fixaram definitiva-

mente os conceitos e os objetivos de consolidação de balanços no 

Brasil 

A correçao monetárIa integral, por seu lado, foi insti-

tuída pela Instrução CVM No. 64. de 19-5-1987, que dispõe sobre 

os procedimentos para elaboração e publicação de demonstrações 

cont á.beis 

aquisitiva 

(financeiras) complementares, 

constante. 

em moeda de capacidade 

Com aplicação obrigatória para as companhias abertas, a 

referidá Instrução nas disposições finais e transitórias fez 

menção, em relação ao primeiro exercício de sua vigência, a 

dispensa das demonstrações complementares relativas ao exercício 

social anterior, das demonstrações complementares consolidadas e 

a aplicação facultativa para as companhias abertas com valores 

mQblli~rios admitidos ~ negociação exclusivamente no mercado de 

ba.lcão 

o problema sob enfoque, qual seja, a consolidação de 
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demonstrações flnanceiras elaboradas pelo método da correção 

integral. mereceu, por parte da legislação, apenas dois itens do 

Parecer de Orientação CVM No. 14, de 14-12-87. dando inteligªncia 

aos dispositivos da Instrução CVM No. 64/87 

O item 18 do referido parecer menciona: 

Em nenhum caso existe a obrigatoriedade de coligadas e 
controladas fechadas fazerem a correção monetária 
integral de todas as suas demonstrações financeiras. 
Entretanto, como a investidora precisa adaptar as 
demonstrações das investidas aos princípios e métodos 
que ela, investidora. usa, é importante verificar a 
necessidade de eventuais ajustes ao balanço de cada 
coligada e controlada. antes de aplicar o método da 
equivalªncia patrimonial". 

O item 1~ do mesmo Parecer, com refer@ncia a conso-

lijat:ão, estabelece. 

Mesmo para a consolidação das demonstrações finan­
ceiras. pode a controladora dispensar suas controladas 
de elaborar a correção integral. Basta que a contro­
ladora efetue a consolidação das demonstrações societá­
rias mensalmente, porque poderá então aplicar a cor­
reção integral diretamente sobre essas demonstrações 
consolidadas", 

E conclui: 

Todavia, para finalidades gerenciais, acredita-se que a 
extensão da corre~ão integral a todas as controladas 
será extremamente benéfica e, em alguns casos, poderá 
até facilitar a obten~ão das demonstra~ões consolidadas 
ajustadas". 

Vê-se. então. que no entendimento da CVM. existe a 

possibilidade de se aplicarem. à escolha. dois procecimentos dis-

ti~tos para a obtenção de demonstrações financeiras consolidadas 

"F- :la. correção integral". quais seJam 
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(1) a controladora consolida as demonstra,ões financeiras 
"pela legislação". mensalmente. e aplica a correção 
integral diretamente sobre essas demonstrações consoli­
dadas; e 

(2) as controladas elaboram as suas demonstrac;ões "pela 
correção integral" e a controladora. consol ida essas 
demonstrações. 

Todavia. a prática desses dois procedimentos está cir-

cunscrita. at~ então. no imbito das empresas obrigadas a elaborar 

demonstrações financeiras consolidadas. 

3 - O PROBLEMA E A LITERATURA 

o problema central deste estudo, especificamente. não 

foi encontrado em nenhum trabalho pesquisado. No entanto, encon-

trou-se uma .vasta literatura sobre as duas metodologias que dão 

suporte ao mesmo. enquanto metodologias de aplica,ôes distintas. 

Estudos sobre consolidacão de demonstracôes financeiras 

foram encontrados em várias obras estrangeiras de contabilidade 

avançada e financeira.tais como: Bedfordi Perr~ and W~att (1967), 

Mosich and Larsen (1983) e Rosenfield and Rubin (1985) nos 

Estados Unidos; Jaeger (1976) e Woolfi Tanna and Singh (1985), na 

Grã-Bretanha, dentre outros 

No Brasil, têm-se os trabalhos ploneiros de Cruz Filho 

(1975) e Standerski (1976), ambos editados anteriormente à Lei 

No. 6.404/76. Os mais recentes são de: Purificação (1979), 

Iudícibus; Martins e Gelbcke (1981). 

(1985) e do IBRACON (1988). 

..., 
I 

Wa lt er ( 1 982), .A 1 m e i d a 



Com exce,ão das obras editadas na Grã-Bretanha. as 

demais seguem a mesma linha metodológica e procedimentos preco­

nizados no "Accountingh Research Bulletin-ARB 51" do FASB. Os 

trabalhos britânicos. por seu turno. estão baseados no "Companies 

Act 1948" e no "Statements of Standard Accounting Practice No. 14 

<SSAP 14): Group Accounts", editado pelo "Accounting Standards 

Committee (ASC)" em 1978. Contudo. seguem normas e procedimentos 

muito semelhantes aos preconizados no "ARB 51". 

Estudos sobre corre~ao monetárla, por sua vez. foram 

encontrados em uma literatura mais ampla. devido ~ diversidade de 

metodologias existentes e adotadas em diversos países. para se 

ajustar as demonstra~5es cont~beis em face de mud&n~as de precos 

dos ativos ("inflation accounting") 

As obras estrangeiras consultadas abordam essas metodo-

10gias sob dois enfoques: Contabilidade a Nível Geral de Pre~os 

("General Price-Level Accounting") e Contabilidade a Custo Cor-

rente ("Current Cost Accounting"). Hendriksen (1965. 1982) • e 

Whittington (1983). foram os principais autores pesquisados. 

No Brasil. a obra do Professor Sérgio de Iudícibus, 

Teoria da Contabilidade (1979). aborda ainda a metodologia do 

custo corrente corrigido, estudo este aprofundado pelo Professor 

Natan Szuster, em suas teses de mestrado (1980) e doutoramento 

(1985). na Universidade de São Paulo (USP). 

Entretanto. com a finalidade de dar fundamentacão teó-

rlca a este trabalho e dentro de suas limitac5es abordaram-se, 

tão somente. os estudos sobre a Contabilidade a Nível Geral de 
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Prec;os, em cuja metodologia se assenta o método da correc;ão 

monetária integral, nos moldes da Instruc;ão CVM número 64/87. 

Estudos sobre correc;ao monetária integral, no Brasil, 

são encontrados nas obras de: Martins (1984), Bento e Bento 

(1987), Alm~ida (1988), Trevisan & Associados (1988) e Martins e 

Assaf Neto (1985). Trabalhos importantes foram ainda editados 

pelo Boletim IOB: Temática Contábil e Balan~os. de autoria dos 

Professores Eliseu Martins (1962 a 1991), Natan Szuster (1986 a 

1991), Marcelo Cavalcanti Almeida e Alexandre Assaf Neto. 



11 - O E S T U D O 

1 - INTRODUCÃO 

o corpo da doutrina contábil se mantém apoiado em três 

parâmetros fundamentais, a saber. a utilidade. a objetividade e a 

praticabilidade. 

A utilidade de um método contábil, por exemplo, pode 

ser auferida "no sentido de que dele resulta informa~io signifi-

cativa e valiosa aos que precisam saber algo acerca de certo 

negócio." (1) 

Pelas afirmações de IudíClbus, a objetividade do método 

deve ser verificada, segundo o resultado de. um consenso de 

profissionals qualificados. normalmente trabalhando em comltês de 

estudo e pesquisa, criados por institutos de contadores (2) 

A praticabilidade do m~todo. segundo ANTHOt~Y, (3) ~ 

vel-ifica.dã. "até onde possa ser efetuado sem comple){idade ou 

custos indevidos." O Professor Sérgio de Iudícibus, (4) contudo. 

chama. a atençio para o fato de "nio se confundir praticabilidade 

com dificuldade, no conceito rigoroso de que tudo que nao for 

praticável com extrema facilidade deve ser considerado 

imprat icável ." 

(1) ANTHONY. Robed N. "Contabilidade Gerencial." (1974) p. 32. 
(2) IUDÍCIBUS, Sérgio de. "Análise de Balanços." (1986) p. 39. 
(3) ANTHONY. Robert N. OP. cit P 32. 
(4) IUDiCIBUS. Sérgio de. citado por SZUSTER, Natan. "Métodos 

contábeis de reconhecimento da variaçio do poder 
aquisitivo da moeda". FEA/USP (1980) p 89 
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2 - OBJETIVOS DO ESTUDO 

o que se depreende do disposto nos itens 18 e 19 do 

Parecer de Orienta~ão CVM No. 14/87, é a possibilidade de se 

aplicarem, na obtenção de demonstrações financeiras consolidadas 

"pela correção integral", dois procediment.,os distintos. 

Desse modo, este estudo teve por objetivo verificar, a 

luz das metodologias abordadas, a praticabilidade da consolidação 

de demonstrações financeiras elaboradas segundo o método da cor-

recão monetária integral, com a aplicação dos dois procedimentos 

possíveis "A" e "B" a seguir descritos. 

PROCEDIMENTO "A"; 

a controladora consolida as demonstrações mensalmente 
e aplica a correção integral diretamente sobre essas 
demonst rações consol idadas." pq 

PROCEDIMENTO "B": 

"as controladas elaboram as suas demonstrações 
correção integral e a controladora consolida 
demonstrações." 

A análise da aplicação dos dois procedimentos 

pela 
essas 

aClma 

permitiu' observar a praticabilidade de cada um, as dificulda.des 

particulares e as vantagens e desvantagens comparativa.s. 

O estudo foi realizado através de elaboração de exem-

pIos simulados, formulados a partir de premissas calcadas na 

revisão de literatura e em situações reais encontradas em algumas 

empresas visitadas. 

<*> NOTA: Pelo procedimento "A", supõe-se a controladora dispen­
sando as controladas da "correc:ão lntegral". 
<Parecer de Orientac:ão CVM No 14/87, item 19). 
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3 - JUSTIFICATIVAS DO ESTUDO 

Tanto a consolidação de balanços quanto a correção 

integral são satisfatoriamente tratadas pela literatura contábil 

disponível, enquanto metodologias distintas. 

Entretanto, com relação à aplicação das duas metodo-

10gias concomitantemente não se encontrou, até hoje, um estudo 

completo que tratasse especificamente do problema 

Desse modo, do ponto de vista geral, este estudo se 

justifica pela oportunidade que se teve de poder confirmar a 

harmonia e a praticabilidade das duas metodologias aplicadas 

simultaneamente, 

teóricos. 

bem como de aprofundar-se nos seus embasamentos 

parte, 

cões 

Nos aspectos mais particulares, pode dar, pelo menos em 

uma contribuição ~ elaboracão e à análise das demonstra-

financeiras de sociedades que aplicam essas metodologias, 

com possibilidades de descoberta de soluç5es para casos especí­

flCOS. 

Justifica-se, ainda, pela possibilidade de se detecta-

rem pontos que mereçam ser pesquisados em futuros estudos, que, 

por limitaç5es temporais e financeiras, 

dos por este trabalho. 

4 - DELIMITAÇ5ES DO ESTUDO 

não puderam ser abrangi-

O estudo da consolidação de balanços e da correção 
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monetária lntegral poderla ser abordado de diversas formas. 

Todavia. este trabalho foi circunscrito ao problema do "como 

fazer a consolidação de demonstrações financeiras elaboradas 

segundo o m~todo da correçio monetária integral", delimitado pela 

abordagem dos procedimentos enunciados no tópico "2" do Capitulo 

11 anteriormente. 
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111 - A M E T O D O L O G I A 

1 - NATUREZA DO ESTUDO 

Para se atingirem os obJetivos propostos optou-se pelo 

método descritivo de "cunho exploratório", que e "recomendável 

quando há poucos conhecimentos sobre o problema a ser estudado" 

(1) 

Consoante Cervo et Bervlan, 

os estudos exploratórios não elaboram hipóteses a 
serem testadas no trabalho, restringindo-se a definir 
objetivos e buscar maiores informações sobre determi­
nado assunto de estudo. (2) 

foi feita uma pesquisa bibliográfica com o 

obJetivo de dar fundamentação teórica e Justificar os limites e 

as contribuições do estudo. 

2 - PERGUNTAS no ESTUDO 

O problema central que se estudou foi o que se pode 

resumir da seguinte maneira: 

"COMO FAZER A CONSOLIDAC2!íO DE DEMONSTRACõES FINANCEIRAS 
ELABORADAS SEGUNDO O MÉTODO DA CORREC2!íO MONETÁRIA 
INTEGRAL?" 

(1) CERVO Amado L. et BERVIAN Pedro A. "Metodologia científica: 
para uso dos estudantes universitários" (1983) p. 56 

(2) idem, ibdem. 
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o estudo procurou respostas a outras perguntas, porem 

relacionadas à pergunta principal: 

(a) a aplica~ão de diferentes procedimentos provocam dife­
renças relevantes na obtenção de demonstrações finan­
ceiras consolidadas "pela correção integral"? 

(b) quais são os principais problemas ou 
para a aplicação desses procedimentos? 

dificuldades 

3 - PASSOS DO ESTUDO 

Inicialmente foi feita uma pesquisa bibliogr~fica sobre 

demonst ra.cões flnanceiras consolidadas e contabilidade a nível 

geral de preços, com enfoque na "correção monet~ria integral". 

Enfatizaram-se as normas e os procedimentos instituídos, bem 

como a poslcão de alguns autores sobre assuntos que estão rela-

cionados com o problema em estudo 

Em seguida, foram entrevlstadas algumas pessoas que 

est ã.o envolvidas diretamente com o problema, tais como contado-

res, auditores. analistas da CVM. professores e acadêmicos. O 

intuito foi identificar e obter maiores informacões acerca dos 

principais' problemas que estes profissionais enfrentam na obten-

ção de demonstrações financeiras consolidadas "pela correção 

integral". 

Adicionalmente. foram coletadas, junto às empresas que 

elaboram essas demonstrações, informações sobre como estão proce-

dendo diante das situacões tratadas neste estudo. Por razões tem-

porais e financeiras escolheu-se empresas sediadas nas cidades do 

Rio de Janeiro-RJ e Uberlândia-MG. 

15 



Em etapa seguinte, foram elaborados quatro exemplos 

simulados envolvendo as situações levantadas nas etapas ante­

riores, com a aplica~ão dos dois procedimentos propostos no 

tópico "2" do Capítulo 11 anteriormente. Logo em seguida, foram 

feitas as análises dos resultados obtidos. 

Como etapa final, procurou-se responder a questão 

central do problema em estudo bem como às demais perguntas rela­

cionadas, levantar pontos que mereçam ser estudados futuramente, 

ainda, fazer recomendações sobre a importância do assunto 

abordCido. 
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IV - R E V I 5 Ã O B I B L I O G R ~ F I C A 

1 - INTRODUCÃO 

As premissas e pressupostos teóricos. bem como os con-

ceitos apresent~dos neste trab~lho tim como re:erencial: 

(a) sobre consolida,ão de demonstra,ões financeiras: a Lei 
No. 6.404/76 e Instru,ão CVM No. 15/E0. tendo como base 
o "Accounting Research Bulletin No 51: "Consolidated 
FinanciaI Statements". 

(b) sobre corre,ão monetária integral: a Instrução CVM No. 
64/87 e Inst rução CVM No. 108/89 I tendo como base os 
estudos sobre "corre,ão monetária", (no Brasi l), e 
"accounting for changing prices", (nos EUA e Grã­
Bretanha) . 

2 - CONSOLIDACÃO DE DEMONSTRACõES FINANCEIRAS 

2.1 - Breve histórico 

o trabalho de STANDERSKI (1) faz referência a que, 

segundo PE~A, os primeiros demonstrativos consolidados de que se 

tem notícla surgiram nos Estados Unidos da América, no final do 

século pas§ado e início deste. As primeiras sociedades a elabo-

íarem balancos consolidados foram: a "American Cotton Oil Trust" 

(1886), "National Lead Compan~" (1892), "General Eletric Compa.n~" 

(1894), "Rubber Compan~" (1902), "U.S. Steel Corporation (1902), 

"Ea.stma.n Koda-k Compan~" (1902) e, "Bethlehem Steel Corporation" 

<1905 ) 

(1) STANDERSKI. Vlademiro. "Consolidação de balancos de empresas 
nacionais e multinacionais" (1976) p. 11 
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Ainda de acordo com a mesma referência, consta que a 

"American Association of Public Accountants", predecessora da 

atual "American Institute of Certified Public Accountants-AICPA", 

incluiu os demonstrativos consolidados em seus exames pela 

prlmeira vez em 1904; e que os primeiros trabalhos publicados 

surgiram em 1905 e 1907. 

o mesmo trabalho observa que, a partir de 1904, o 

desenvolvimento acelerado de grupos econ6micos nos Estados Unidos 

fez com que se tornasse regra a ado~io de demonstrativos consoli-

dados, pr~tica que se seguiu no Canad~ e mais tarde na Inglater-

ra, Hlemanha, França e Suíça. 

Entretanto, foi somente por volta da metade deste 

s~cul0 em diante ~ que se normatizaram os procedimentos de conso-

lida~io, através de pronunciamentos de órgios profissionais e da 

legislação de alguns países. 

o mais importante desses pronunciamentos foi o 

"Accounting Research Eulletin (ARE) No. 51" edita.do pelo FASE em 

agosto de 1959, que, nas observa~ões de ROSENFIELD & RUEIN 

(1985), é "o principal pronunciamento oficial sobre consolidação 

de demonstrações financeiras atualmente". (2) 

Outro pronunciamento importante foi o "International 

Accounting Standards (IAS> No. 3", emltido pelo "International 

Accounting Standards Committee (IASC)", em junho de 1976. (3) 

(2) ROSENFIELD. Paul and RUEIN, =.teven. "Consolidation, 
translation, and the equit~ method." (1985) p. 2 

(3) INTERNATIONAL Accounting Standars Committee (IASC). 
"Norma International de Contabilidade NIC 3, traduzida 
pelo IBRACON "Princípios contábeis .. " (1988) p. 427 
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De acordo com ARPAN & RADEBAUGH (1985), esse pronuncia-

mento foi significante em termos de defini~ões de controle (como 

a particIPa~ão majoritária no capital volante>, bem como as reco-

menda~ões sobre o método da equivalência patrimonial ( "equit~ 

method") Esta última exigência, como cItam os autores, causou um 

forte impacto em muitos países, inclusive no Japão. (4). 

Outros pronunciamentos se seguIram como, o "Statements 

of Standard Accounting PractIce (SSAP) No. 14" emitido em setem-

bro de 1978 pelo "Accounting Standards Committee of the United 

Kingdom" e o "Seventh Directive" (junho, 1983) adotado pelos 

pa.íses membros da. "European Economic Communit:l (ECC ou EC) O 

"directive" Introduziu, na 1E9Is1õ~ão dos paIses membros em 

Janelro de 1988, a apresentação obrigatória de demonstrações 

financeIras cons01ldadas a partIr de 01 de Janeiro de 1990. (5). 

No Brasi1, segundo STANDERSKI, o prImeiro balan~o con-

solidado que se viu publicado. de acordo com a Circular No. 179 

do Banco Central do Brasil. foi o da Petrobrás, referente ao 

exercício de 1974, seguindo-se o do Grupo Forsa e do Grupo Real, 

em 1975. 

(4) ARPAN, Jeffe:l S. and RADEBAUGH, Lee H. "International 
accounting and multinational enterprises." (1985) p. 174. 

(5) cf. ARPAN, Jerffe:l S. and RADEBAUGH, Lee H. OP. cit. p. 177 



2.2 - Objetivos e limita~ões da consolida~ão. 

Os objetivos das demonstra~ões financeiras consolidadas 

descritos no "ARB 51" e na Nota Explicativa CVM No. 21, deixam 

evidente que são os usuários externos os principais beneficiários 

das informa,ões contidas nos balancos consolidados. 

De acordo com o "ARB 51". 

"O obJetivo das demonstrações consolidadas é o de apre­
sentar. primeiramente em beneficio dos acionistas e 
credores da companhia princlpal. os resultados das 
operações e a posição financeira da companhia principal 
e de suas subsidiárias. essenclalmente como se o grupo 
fosse uma so companhia com uma ou mais filiais ou 
dlvisões". 

A Nota Explicativa CVM No. 21/80 assim também se refere 

ao objetivo das demonstrações financeiras consolidadas. o "de 

tornar público. de divulgar a aClonistas. credores e demais 

lnteressados. situação patrimonial e flnanceira integrada. 

assim como os resultados auferldos englobadamente." 

A Norma Internacional de Contabilidade NIC-3, do IASC, 

por outro lado, define as demonstra,ões financeiras consolidadas 

como sendo "demonstra,ões que apresentam os ativos, passivos, 

patrimônio líqUldo, receitas e despesas da empresa matriz e das 

suas subsidiá.rias "como se fossem de uma única empresa". (6) 

Dessa ma.neira, ROSENFIELD & RUBIN argumentam que, ao 

contrário da definicão do "ARE 51" que diz "como se o grupo fosse 

uma so comPêlnhia", uma entidade consolidada não ~ uma ~nica 

(6) in IBRACON. "Princíplos contábels, normas e procedimentos de 
'3.Udltoria". (1988) p. 427. 
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companhia ou qualquer outro tipo de empreendimento único. Segundo 

o autor, "ela representa um grupo de companhias unidas por uma 

atividade econômica sob controle comum." (7) 

De qualquer forma, observa FLORENTINO, os balanços 

consolidados não possuem qualquer valor ou efic~cia Jurídica. 

Servem apenas sob o ponto de vista econômico." (8) 

Embora as demonstrações financeiras consolidadas tenham 

um valor muito grande para apresentar a posição financeira e os 

resultados das operações de um grupo de empresas, elas nao 

substituem as demonstrações indiViduais para certos propÓSitos 

Na opinião de BEDFORD. PERRY & WYATT, as demonstra~ões 

consolidadas ignoram inportantes relações legais ao apresentarem 

demonstrações de uma "entidade econômica". Onde existem interes-

ses nas companhias individuais, as demonstrações consolidadas 

podem sofrer limitações quanto a acionistas minoritirios. cre-

dores e analistas financeiros. (9) 

Entretanto. salientam os referidos autores: 

"Embora as demonstrações consolidadas possam sofrer 
'limitações quanto a sua utilidade a credores das subsi­
diirias, isto nio ~ por si SÓ, razio suficiente para a 
exclusão de uma subsidiiria da consolidaçio" (10) 

(7) ROSENFIELD, Paul and RUBIN. Steven. "Consolidation, 
translation, and the equit!:l method" p. 241 

(8) FLORENTINO. Am~rico M. "Análise Contábil". (1987) p 109. 
(9) BEDFORD. Norton. Mj PERRY. Kenneth W and WYATT. Arthur R. 

"Advanced account in9 ." (1967) p. 252 
(10) Idem. ibdem 
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Outrossim, FINNEY & MILLER chamam a atenção para a 

necessidade de se tomarem alguns cuidados na análise das demons-

trações consolidadas. 

Segundo os autores, a análise de índices baseados em 

elementos consolidados podem resultar em impressões falsas. Tais 

índices são compostos e a boa ou má posição de uma companhia 

individualmente não é evidenciada por eles" (11) 

Outro cuidado que se deve tomar, e com rela~ão aos 

est oques do cansaI idado, quando: 

E comum aparecer como estoque de produtos acabados no 
balanço consolidado, o estoque total de produtos aca­
bados de todas as companhias e combinar os outros 
estoques em maneira similar. Entretanto, se vendas de 
produtos acabados de uma companhia torna-se matéria 
prIma da companhia compradora. tal classificac~o do 
estoque pode ser enganosa e dar uma falsa Impressão da 
liquldez dos estoques." (12) 

FINNEY & MILLER argumentam ainda que por estas e 

outras razões, uma controladora deve publicar suas próprias de-

monstracões bem como as demonstrações consolidadas (13) 

Os autores fazem esta observação, no sentido de que nos 

Estados Unidos e Canadá, por exemplo, a prática é de se publicar 

somente as demonstrações financeiras consolidadas. Enquanto que 

em outros países como Austrália, Franca, Alemanha, Japão, México, 

África do Sul, Grã-Bretanha e Venezuela. dentre outros, publicam 

as demonstrações consolidadas como suplemento das demonstrações 

(11) FINNEY. H A. and MILLER, H E. "Princip1es of financiaI 
accounting." (1968) p. 362 

(12) Idem, ibdem 
(13) Idem, lbdem 
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financeiras das companhlas controladoras. (14) 

No Brasil. esta tamb~m tem sido a pr~tica, imposta pela 

Lei No. 6.404/76, ao determinar que a controladora deverá divul-

gar, "junta.mente com suas demonstl-ações financeiras, as demons-

trac:ões consolidadas". (Art 249) 

2.3 - Obrigatoriedade de divulgação. 

A obrigatoriedade de se publIcarem demonstrações finan-

celras consolidadas, no Brasil, está explícita no artigo 249 da 

Lei 6.404/76 como segue. 

"A companhia aberta que tiver mais de 30Y. <trinta por 
cento) do valor do seu patrim6nio líquido representado 
por Investimentos em SOCIedades controladas deverá 
elaborar e divulgar. juntament~ com suas demonstrações 
fInanceiras. demonstrações consolidadas nos termas da 
art 250" <*) 

o parágrafo segundo da artIgo 243 encerra o seguinte 

conceito de sociedade controlada 

"Considera-se controlada a SOCIedade na qual a 
contro18dora, diretamente ou atrav~s de outras 
controladas, e titular de direitos de sócio que lhe 
assegure, de moda permanente. preponderincia nas 
deliberacões sociais e a poder de eleger a maioria dos 
administradores". 

(14) PRICE WATERHOUSE "International surve~ of accounting 
prIncipIes and reporting practices In ARPAN and 
RADEBAUGH. "Internationêil accounting and multinational 
entrerprises" (1985) p 175 

<*) NOTA. A Companhia ~ aberta. nos termos da referida lei. 
quando "05 valores mobIlIárIaS de sua emissão estejam 
a.dmitidos à negocia<;:ão em bolS:i ou no mercado de balcão" 
(artigo 40). 
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A obrigatoriedade de publicação de demonstrações finan-

ceiras consolidadas se extende, ainda, às sociedades organizadas 

sob a convenção de grupo, nos termos da mesma lei, conforme o seu 

artigo 275. 

"O grupo de sociedades publ icará, além das demonstra­
ções financeiras referentes a cada uma das companhias 
que o comp6em, demonstracões consolidadas, compreenden­
do todas as sociedades do grupo, elaboradas com obser­
vância do disposto no art 250". 

Grupo de sociedades, de acordo com a Exposicão de 

Motivos anexo ao Projeto da Lei das S/As, "é uma forma evoluída 

de inter-relacionamento de sociedades que, mediante aprovação 

pelas aS5~mbléias gerais de uma convencao de grupo, dão origem 

d. uma 'soc.ieda.de de sociedades' 

Desse modo, o artigo 265 da Lei das SA traz como 

características do grupo de sociedades, o seguInte 

"A socledade controladora e suas controladas podem 
constituir, , grupo de sociedades, mediante conven­
cão pela qual se obriguem a comblnar recursos ou esfor­
cos para a realização dos respectivos objetivos, ou a 
participar de atividades ou empreendimentos comuns." 

. O que se depreende, no caso de grupos de sociedades, é 

que elas (sociedade controladora e suas controladas), podem ser 

companhias abertas ou fechadas. (*) 

(*) NOTA: A Comissão de Valores Mobiliários (CVM), por sua vez, 
se preocupa apenas com as "sociedades de comando de grupo de 
sociedades que inclua companhia aberta" ainda que não tenham 
(as sociedades de comando) a forma de sociedade por ações. 
Instrucão CVM No. 15/80, art. 20. "b" e '''ota Explicativa CVM 
No. 21/80. Inciso 7.2) 
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De acordo com a Instrução CVM No 15/80, as demonstra-

c.ões financeiras consolidadas compreendem o balanço patrimonial 

consolidado, a demonstração consolidada do resultado do exercí-

cio, e a demonstração consolidada das origens e aplicac:;:ões de 

recursos (Art 10 ). 

2.4 - Inclusões e exclusões de sociedades. 

A lei das sociedades por aeões delegou competência 

Comissão de Valores Mobillários <CVM) para expedir normas sobre 

as socIedades cujas demonstrações devam ser abrangidas na conso-

lidação, e. 

(ai determinar a Inclusão de socledades que, embora nao 

controladas, sejam financeira ou administratlvamente 

dependente~ da companhia; 

(b) autorizar, em casos especiais, a exclusão de uma ou 

mals sociedades controladas. (Art 249, parágrafo único) 

Por seu turno. a CVM normatizou, tão somente, a possi-

bilidade -de exclusão de sociedades controladas da consolidação, 

conforme se depreende da Instrução CVM No. 15/80: 

pronunciou 

"Em casos especiais justificados, e mediante prévia 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários, podem 
ser excluídas da consolidação as sociedades cuja 
inclusão nas demonstrações financeiras consolidadas 
venha a distorcer a representação da unldade 
econômica." (Art 70.) 

A Comissão de Valores Mobiliários, no entanto, nao se 

sobre quais as circunstincias que poderiam ser enqua-
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dradas como "casos especiais justificados". 

A esse respeito. JAEGER cita três possíveis 

que podem levar à exclu.são de sociedades contrc.la.da.s da con' .J i-

dação, de acordo com o "Companies Acts 1948". 

"(a) ser impra.tic<lvel ou de pequeno montante em vista dos 
valores envolvidos e a probabilidade de gastos ou demo­
ras desproporcionadas; ou 

(b) conduzir os leItores a inl:erpretac:5es errôneas ou pre­
judiciais sobre o 9rU~D. ou 

'C) 05 negócios da companhia principal e da SUbsldlir13 
serem t~o diferentes que ~~o pudessem ser razoavelm~ntE 
tratados como um só empr~endlmento" (15) 

ALMEIDA listou os segUIntes e~emplo5 para e~cluir s~·ci-

edades controladas da consolldaçio 

(1) sociedades controladas em processo de falência. concor­
data ou de encerramento das atividades; 

(2) uma sociedade controlada do ramo de instituIÇão finan­
ceira e as demaIS empresas do consolidado na atividade 
de comércio; 

(3) uma SOCIedade contl~olada do ramo de seguros e as demais 
companhias contl~oladas na. ativida.de de indtístria" (16) 

. Ressa 1 ta-se. porem, que sob qualquer circunstância. há 

a necessidade de se submeter à prévia autorização da Comissão de 

Valores Mobili~rios a exclusão de qualquer sociedade controlada 

Por outro lado. MOSICH & LARSEN são da OPlnlao de que 

(15) JAEGER. H I< "lhe structure Df consol1dated accounting" 
(1976) F 121 

(16) ALMEIDA. Marcelo C "ConsolIdação de demonstrações finan-
financeiras" (1985) p 82 
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"inexlstem razões para excluir qualquer tlPO de companhia da 

consolidação, desde que esta companhia seja, efetivamente, uma 

sociedade de controlada" Além disso, afirmam os autores 

"é difícil justificar o argumento de que subsidiárias 
da ~rea flnanceira nao devam ser consolidadas com a 
companhia princlpal. se esta for uma companhia indus­
trial ou comercial, quando se considera a ampla varie-
dade de produtos industrializados, comercializados e/ou 
s~rviços prestados que são consolidados, representando 
(I 9 r- u P o e c o n Ô m i c o e x i s t e ri te" ( 17 ) 

Entendimento semelhante possui o IBRACON ao se pr-onun-

ciar sobre o assunto, argument ande, que, "havendo het er-ogeneidade 

de operações entre ~s empresas formadoras do mesmo grupo econo-

mico, nao conseguirla dar um retrato global do grupo, se 

dezenas de balanços heterogêneos fossem separadamente apresen-

tados", E complementa 

"Par:; obter esse 'retratc· de corpo inteiro' e neces­
sarlO consolidar, recomendando-se que sejam fornecidos 
esclarecimentos sobr-e as contr-oladas-consolidadas, a 
natureza de suas operacões e, na medida do possível. 
elementos para tornar possível a ldentificação da 
prc,eedéncia dos princil:.ais saldos", (18) 

Quanto à determinação de incluir sociedades não contro-

ladas no·consolidado. a Comlssão de Valores Mobiliários descarta 

esta possibilidade 

Embora STANDERSKI (19) tenha recomendado que se deva 

proceder a consolidação, mesmo no caso em que a empresa nao 

(17) MOSICH, A, N, and LARSEN, E J, "Modern advanced account ing, .. 
(1983) p 193, 

(18) INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTADORES - IBRACON "Prlncípios 
contábeis (1988) p 157 

(19) STANDERSKL Wlademiro, "Consolidação de bc,}anços de empresas 
naclonais e mult inacionals," (1976) p 44 
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possua o controle acionário dlreto, por haver uma pulveriza,ão 

das ações com direito a voto, este entendimento não foi tratado 

pelas normas da Comissão de Valores Mobiliários. 

A Nota [KPlicativa CVM No 21/80. inclusive, reforça ô 

necessldade de um efetivo e permanente controle da companhia 

controla.dOl-a sobre a controlada, como forma de assegurar "prepon-

nas deliberações socials e o poder de eleger a maioria 

dos administra.dores" 

o item 4 2 da referida Nota traz: 

"Desse; forma, a.s demonstrações fina.nceiras consolidõ.das 
devem incluir apenas as sociedades em que a controla­
dora detenha a maioria, diretõ. ou indiretamente atrav~s 
,je outras contl-oladas, das ações com direito a voto". 

entendimento est~ em consonanCla com o "ARB 51" 

que assim se pronuncla 

";" condição para um efet lVO contr-ole flnancelro ~ a 
detenção, por umÕ. companhlô., direta ou indIreta­
mente. de mais de ClnqUenta por cento das ações com 
direito a vote· de outra c:omr·anhi"," 

Segundo o "ARB 51". a decisão de incluir ou não 

determinada companhia na consolidaçio deve ser adotada. buscando-

se tornar as demonstrações consolidadas o mais representativo 

possível nas circunstâncias" (20) 

Assim. grupos de companhias heterogêneas podem apresen-

tal' demonstrações consolidadas com melhores informações do que um 

n0mero de demonstrações separadas, t.em como. em alguns 

(20) cf BEDFORD. Norton M .. PERRY. Keneth W and WYATT, Arthur R 
"Advõ.nced accountlng" (1967) P 2'51 



casos, demonstrações separadas podem ser mais informativas do que 

se incluídas na consolidaçio 

Consoante, ainda, BEDFOPD et alii, nao existe nenhuma 

regra inflexivel contemplando todas as situações pOSSlvelS. A 

política de consolidação seguIda em qualquer situação, segundo os 

autores, deve ser evidenciada na própria demonstração ou em notas 

explicativas. (21) 

2.5 - Teorias da consolidação. 

Em nível conceItual a consolidação de demonstrações 

financeiras pode ser abordada por duas teorias ~ont~beis 

(a) teoria do proprIetário e (b) teoria da entidade. 

Segundo BEDFORD et alil, sob a teoria do proprietário 

("proprietar;l theor:/"), as demonstrações consolidadas são prepa-

radas sob o ponto de vista dos acionistas da companhia principal 

Sob a teoria da entidade ("entit~ theor:l"), as demonstrações 

consolidadas são preparadas sob o ponto de vista dos recursos 

totais sob o controle da alta administração do grupo de compa-

nhias. Elas são, portanto, para o uso de todos os acionistas de 

todas as companhias consolidadas. (22) 

HENDRIKSEN (1965), por outro lado, contesta estas abor-

dagens, argumentando que os procedimentos de consolidação não 

sao lógicos ou conSIstentes com uma ~nica teorIa. tal como a 

(21) cf BEDFORD, Norton M , PERRY, Keneth W and WYATT, Arthur R. 
"Ad\/anced accountlng" (1967) p. 251 

(22) Idem, ibdem 
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teoria do proprietário, a teoria da entidade ou a teoria do 

fundo. Para o autor, a classifica~ão da participa~ão dos acio-

nistas não e feita dentro de um modelo lógico consistente". E 

acrescenta. 

se o empreendlmento total é realmente uma unidade 
econômica, a todas as partes interessadas deveriam ser 
dadas iguais considera~ões, como na teoria da empresa, 
ou a teoria da entidade deveria ser ampliada para 
incluir a entldade econômica total, mais do que 
simplesmente a entida.de legal da compar,hiê; 
prlnclpal" (23) 

De fato, BEAMS (1979) enfatiza que as práticas usadas 

na pre~araç~o de demonstrações consolldadas são sustentadas pelo 

que ele chama de teoria contemporânea ("contemporar~ thec.r;;!"), 

como está refletidê no "ARB 51" 

Segundo o autor, a teoria contemporânea evoluiu-se das 

~rática5 contábeis E? "reflete tanto partes dõ 'parent compan~ 

quõnto da 'entit~ thor~' " (24) 

BEAMS faz alnda uma comparacão entre as teorias de 

consolidação. enquanto a teoria do proprietário focallza o: 

acionistas da companhia princlpal e a teorla da entidade, os 

recursos totais do grupo consolidado, a teoria contemporânea 

identifica como primeiros usuários das demonstra~ões financeiras 

consolidadas, os acionistas e os credores da companhia principal 

Além disso, afirma BEAMS, a teoria contemporânea entende que o 

objetivo da.s demonstracões consolidadas é apresentar a posicio 

financelra e os resultados das operacões de 

empreendimento. (25) 

(23) HENDRIKSEN, Eldon S. "Accounting theor:J" (1982) 
(24) BEAMS. Flo:Jd A. "Advanced accounting " (1979) p 
(25) Idem, l.dem p. 455 
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2.6 - Participa~ões dos acionistas minoritários. <*> 

A participacio dos acionistas minorit~rios representa ~ 

parcela de patrim6nio líquido da sociedade controlada que per-

tence aos acionistas nio controladores Estes, por sua VEZ, 

representam partes de "fora do grupo" consol idado. 

Na oplnlao de MOSICH & LARSEN. os acionistas minori-

tários sao uma classe especial de credores da entidade conso-

lidada (26) 

o mesmo entendImento é encontrado na Nota Explicativa 

C\)M No. 21/80 que classifica a participacio dos acionistas 

mlnoritários como "recursos de terceiros empregados nos negócios 

sociais da unidade economlca (item 5 9) 

Desta forma, os artIgos 16 e 20 da Instruçio CVM No. 

15/80 determinam que a participacio dos acionistas minoritários 

deve ser excluída do patrim6nio líquido e destacada em grupo 

isolado no balanco patrimonial consolidado E que, no lucro ou 

preJul20 líquido do exercício das sociedades controladas, a par-

ticipacio dos acionistas minoritários deve ser destacada e apre-

<*> NOTA: A denominação "acionistas minorit~rios" é empregada 
tanto pelos autores quanto pela CVM, para se referir aos 
acionistas cuja participacio representa menos de 50X+l do 
"capital votante". Contudo, situações podem ocorrer em que 
esses "acionistas" possuem a maioria do capital total (ações 
ou quotas com direito a voto, mais acões ou quotas sem 
direito a voto), porém. sem o controle da sociedade. Nesses 
casos. ã. denominaçio mais coerente poderia ser "acionistas 
não controladores". <cf. IUDÍCIBUS et aI ii. "Manual de 
contabilidade" 3.ed (1990) p 684> 

(26) MOSICH, A N and LARSEN. E.J. "t1odern 8.dvanced accounting" 
(1983) p. 21 
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sentada como adi~ão ou dedução do lucro ou do prejuízo conso-

lidado. 

A propósito, HENDRIKSEN assInala que, provavelmente, a 

forte justificativB para incluir as participac6es minorit~rias no 

paSSIVO ou como um ltem separado entre o passivo e o patrimônio 

líquidO e Co fato de que "os credores da companhia principal têm 

uma secund~rla contra os ativos de uma 

subsidiária, no mesmo nível como a reinvidica~ão dos o.cionistas 

mlnorltarios," (27) 

(27) HENDRIKSEN, Eldon S. "Accounting theor~" (1982) P. 472 
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2.7 - Técnicas de consolida~ão. 

Os procedimentos básicos de consolida~ão consistem em: 

(A) somar os saldos das contas da mesma natureza; e 

(B) eliminar as transa~ões realizadas entre as empresas 

componentes do consolidado. 

(A) Antes de se proceder ao somat6rio das contas da 

mesma natureza, necessarlo se faz observar se as socledades 

envolvidas n~ consolidação utilizam os mesmos prlnClPlOS e cri-

térlos contábeis. Embora a legislaçio não faça qualquer eXlgen-

Cla, EEDFORD et alii observam que, para que as demonstraç5es 

consolidadas sejam significatlvas, e essencial que os princípios 

de avaliação seJam consistentemente aplicados por todas as 

empresas do grupo consolidado. Isto. concluem os autores, 

implica um certo grau de uniformidade das contas de classificação 

e requer uniformidade na avaliação dos atlvos tais como contas a 

receber. estoques e imobilizado. (28) 

Observação semelhante faz ALMEIDA (29), quando exempli-

ficCi: "ocm-rendo uma. situação em que uma socieda.de avalie os seus 

estoques pelo custo médio, enquanto outra sociedade avalia pelo 

método primeiro a entrar, primeiro a sair, as demonstrações 

contábeis deverão ser ajustadas extracontabilmente, de maneira a 

eliminar as divergªncias relevantes desses critérios contábeis." 

(28) BEDFORD. Norton M. i PERRY, Keneth W and WYATT, Arthur R. 
"Advanced account in9" (1967) P 265 

( 29) A L H E I DA, ·H a r c e 1 o C. .. C o n 5 o 1 i d a di o d e d e mo n s t r a ç õ e s flr,an-
celras <1 Q 85) p. 83 
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(B) A elimina~ão das transa~ões entre as empresas do 

consolidado obedecem à idéia de que "as demonstra~ões financeiras 

consolidadas devem representar a posição patrimonial e finan-

ceira, os resultados das operações e as origens e aplicações de 

recursos de duas ou mais sociedades como se fossem uma únicd 

entIdade". (30) 

Em outras palavras, significa "incluIr nas demonstra-

,ões consolidadas somente os saldos de transações resultantes de 

negócios do ~rupo consolidado com terceIros fora do grupo." (31) 

De acordo com a lnstruç~o CVM n 15/80 devem ser 

eliminados 

(a) do balan,o patrimonial consolidado: 

- os saldos de quaisquer contas entre a controladadora e 
as sociedades controladas incluídas na consolidação; 

- os saldos de quaisquer contas entre as SOCIedades con­
troladas incluídas na consolidacão, 

- as participações recíprocas entre as sociedades Incluí­
das na consolidaç~o, 

o lucro ou preJuízo não realIzado, decorrente de negó­
cios entre a controladora e as socjedades controladas 
incluídas na consolidação; 

- o lucro ou prejuízo não realizado, decorrente de negó­
cios entre as sociedades controladas incluídas na con­
solidação 

(30) ALMEIDA Marcelo C. "Consol idaçãe de demonstra~ões finan­
ceiras" (1985) P. 28 

(31) MOSICH, A. N. and LARSEN, E.J "Medern advanced accounting" 
( 1983) p. 265 
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(b) da demonstra~ão consolidada do resultado do exercício: 

- as receitas e as despesas decorrentes de negócios entre 
a controladora e as sociedades incluídas na consoli­
dação; 

- as receitas e as despesas decorrentes de negÓC10S entre 
as sociedades controladas incluídas na consolidação. 

As eliminac:ões no balanço patrimonial são efetuados por 

meio de "partidas dobradas". Esses ajustes ocorrem, porém, so-

mente nos papeIS de trabalho da consolidação, nao afetando a 

escrituração contábil das sociedades envolvidas 

Assim, a cada valor ellmlnado de uma conta de natureza 

credora, por exemplo (através de um débito), deve corresponder um 

valor eliminado de uma ou mais contas de natureza devedora (atra-

vés de um ou mais créditos) 

Na demonstração de resultado do exerClClO, por sua vez, 

as eliminações são efetuadas mediante a simples dedução das 

respectivas contas de receitas (de vendas ou de serviços), de 

custos (dos produtos, mercadorias e servlC:os) e de despesas 

decorrentes de negócios entre as sociedades incluídas na conso-

lidac:ão. 

Com relação a demonstração consolidada de origens e 

aplicações de recursos. por outro lado, a Instrução CVM n 15/80 

não institui nenhum procedimento aplicável à sua elaboração 

A respeito, IUDÍCIBUS, MARTINS e GELBCKE observam que, 

da partIr das balanças consolidados de lniclo e fim de exercício 

e a demonstração consolidada do resultado do período, é possível 

montar a demonstração consolidada das origens e aplicações de 
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recursos, utilizando-se dos procedimentos habitualmente usados 

para a elaboraçio das demonstraçioes individuais. (32) 

ALMEIDA, entretanto, dá a seguinte orientaçio para a 

elaborar a demonstraçio consolidada de orlgens e aplicaç5es de 

recursos 

- apuram-se as diferenças entre os saldos das contas dos 
balanços patrimoniais consolidados (de início e fim do 
exercício) , 

- as dlferencas que aumentam o capltal circulante líqUldo 
(CCL) e que ocorreram nos grupamentos de contas nao 
circulantes. representam origens de recursos; 

- as diferenças provenientes de contas nio circulantes, e 
que diminuem o CCL, devem ser tratadas como aplicaç5es 
de recursos, 

- &s transacôes internas (reavaliac5es, transferências 
entre contas de capital social, reservas e lucros 
acumulados etc.) que não afetam a estrutura do CCL, 
devem ser desconsideradas, 

- as transacões que acontecem entre as contas nao circu­
lantes, e que afetam o resultado do exercício, devem 
ser tratadas como um acréscimo (despesa) ou um decrés­
cimo (receita) ao lucro líqUldo do ano (33) 

(32) IUDÍCIBUS. SérglO de, MARTINS, Eliseu et GELBCKE. Ernesto R. 
"Manual de contabilidade <1981> p. 517 

(33) ALMEIDA, Marcelo C. "Consolidacão de demonstracões 
financeiras" (1985) p 84 
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2.7.1 - Elimina~ões de contas entre sociedades 

(a) Elimina~ão das participa~ões. 

ris participações da controladora no patrimônio líquido 

das sociedades contt-ol adas, bem como as participações de uma 

sociedade controlada no patrImônio líquido de outra sociedade 

control~ja do mesmo grupo, sio representadas pela conta de inves-

timento~ avaliadas pelo m~todo da equivalêncIa patrimonial 

De acordo com a Instruçio CUM n. 15/80 

"O Investimento da controladora nas sociedades contro­
ladas, bem como o investimento entre essas mesmas 
SOCIedades controladas, deve ser eliminado contra a 
proporçao no patrimônio líquido das correspondentes 
sociedades controladas incluídas na consolidação" 
<AI-t 15) 

Esse pl-ocedimento consIste em "creditar" o valor do 

i n ve s t i n' :: n t o na c.onta de equivalênc.ia patrimonial e "debitar" 

mesmo va:or nas contas do patrimônIO líquido, proporcionalmente à 

part iciF~çio no capital social, reservas e lucros ou prejuízos 

acumulad:s da sociedade investida. 
I 

(b) Part:cipa~ões recíprocas. 

A participaçio recIproca entre a controladora e as 

socieda~~s controladas e coligadas e vedada pela Lei n. 6.404/76 

(Art Todavia, na data da consolidação as part ici!;ac;:ões 

podem existir, em VIrtude de incorporaçio, fusio ou 

clsao, :U de aqulsiç~o de SOCIedade que já possuía participação 

na socif:ade investidora. 



Neste sentido, a Instrução CVM n. 15/80 dispõe que na 

elaboração do balanço patrimonial consolidado devem ser elimi-

nadas as partlclpa,ões reCIprocas entre as sociedades incluídas 

11, letra "b"). Porém, não estabelece 

nenhum procedImento específICO para a elIminação dessas partici-

pações. 

De forma sImilar, é o pronuncIamento do "ARB 51", ao 

recomendar que "as ações da companhia principal de propriedade de 

uma 5ubsidiiria não devem ser tratadas como ações em cIrculação 

no balanço patrimonial consolIdado" 

Em Igual sentido, pronunCIaram-se MOSICH e LARSEN, ao 

afirmarem que "a participação acion~ria da companhia subsidliria 

na companhIa prInCIpal e, em ess&ncla. ações em tesouraria para a 

er,tidade consolidada" (34) 

Por outro lado, BEAMS observa que dois sao os métodos 

aceitos para a elIminação das partIcipações reciprocas. ( a ) a 

abordagem das al;ões em tesourarla ("the treasur~ stock approach") 

e (b) a abordagem convencional ("the conventional approach").(35) 

Pela abordagem das ações em tesouraria, o investimento 

possuídO pela subsidiária é avaliado pelo custo de aquisição. No 

balanço consolidado, deve ser eliminado do valor do investimento 

e apresentado como ações em tesourarIa (ou participações recí-

procas) no grupo do põtrim5nio líquido 

(34) MOSICH, A N and LARSEN, [ J. "Modern advanced accounting" 
(1983) p 477 

(35) BEAMS, Flo~d A. "Advanced accountlng" (1979) p. 411 
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Sob a abordagem convencional, o investimento na compa-

nhia principal é avaliado pela equivalência pa.trimonial ("equit~ 

lOethod"). Por esta abordagem, a participac;:ão recíproca deve ser 

ajustada após considerar o ajuste do Método da Equivalência 

Patrimonial-MEP da companhia prInCIPal. <*) 

(c) Valores â receber e â pagar. 

00 ponta de vista que as consolidadas 

devem representar um grupo de sociedades como se fosse uma ~nica 

empresa, 05 itens recíprocos, taIS como contas a receber e a 

p~gar, devem ser elimin~dos 

Neste sentIdo, ALMEIDA exemplIfIca a eliminac;:ão de 

contas a receber e B pagar e~tre uma controladora e sua contro-

lada, e termIna concluindo que: 

"todas as contas a j-eceber e a pagar entre as empresas 
componentes do consolidado deverão ser eliminadas, de 
modo que o balanc;:o consolidado reflita apenas os direi­
tos e as dívidas com terceil-os." (36) 

(*) NOTA: IudíCIbus et alii exemplIfIcam esses procedimentos, 
sem, contudo, fazerem menc;:~o ~ dIstinc;:~o dos métodos aborda­
dos por Beams P. 520-6 

(36) ALMEIDA, Marcelo C. 
ceIras (1985) p 

"Consollda:;ã:o de demonstl"ac;:ões 
28 
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2.7.2 - Elimina~ões das transa~ões entre sociedades 

(a) Receitas, custos e despesas. 

A ellmlnação das receitas, dos custos e das despesas 

decorrentes de transações entre as sociedades do consolidado 

segue o mesmo raciocínio anteriormente menclonado. 

Segundo BEDFORD et a 1 i i , a eliminaç:~o de elemento: 

recípr-ocGS e nec:essarla a fim de eVItar a contagem dupla e 

ellminar qualquer 1 uc I' o ,- e c o n h e c j d ü em transaçõe=-

lntprcompanhlas " (37) 

Reforçando a necessIdade de se elimlnarem todos e 

quaisquer elementos recíprocos, tais como contas a receber e a 

pÔogar, bem como receltas, custos e despesas, decorrentes de 

transaç5es entre as empresas do grupo consolidado. õ Nota E>-:pII-

catl'v'a CVt1 n 21/80 aSSlm se expressa. 

Desse modo, os negócios entre as sociedades 
lncluídas na consolidação representam, para a unidade 
econômica. a transferência de bens e/ou de direitos 
entre diversos departamentos que não geram, sob o 
prisma da unidade econômica, quaisquer valores 
realizáveis ou exigíveis, nem quaisquer receitas ou 
despesas." (Item 5.3). 

As receitas. os custos e as despesas intersocledades 

deverão ser eliminados da demonstração do resultado do exercício. 

mediante estorno" nas respectivas contas. 

(37) BEDFORD. Norton, PERRY, Keneth and WYATT, Arthur R. 
"';dvanced accounting" (1967) p 264 
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Desse modo, a demonstra~ão consolidada do exerclclo 

refletir~ apenas 

- o valor das vendas de produtos, de mercadorias ou de 
serviços a terceiros; 

- o valor do custo dos produtos, das mercadorias ou dos 
servi~os vendidos a terceiros, 

- o valor de outras receitas e outras despesas decorren­
tes de negócios com terceiros fora do grupo (38) 

(b) Lucros ou preJuízol nio reallzados 

As sociedades integrantes de um mesmo gru~o economlCO 

podem vender e comprar produtos, mercadorlas ou bens do seu atlvo 

imoblll:2:adc. entre elas. Isto e possível. pois, são entidades 

juridlcamente Independentes e, mUltas vezes, com administração 

1 n d e p e r, d e r, t e 

Por lucro ou prejuízo nao realizado entende-se o resul-

t êi.do dessas operaçoes, quando o produto, a mercadoria ou o bem 

alnda esteja mantido no ativo da sociedade adquirente. 

De acordo com o estudo de SILVA, para que as transações 

comerciais de atlvos gerem resultados não realizados e necessário 

o atendimento cumulativo das seguintes condições 

(38) cf. ALMEIDA, Marcelo C. 
financeiras" (1985) p 

"Consolldação de 
29-33. 
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(a) haver lucro ou prejuízo na operação, 

(b) os ltens estarem registrados, integral ou parcialmente 

no ~tlVO da empresa compradora, e 

(c) que as empresas envolvidas possuam ligações societárias 

entre si. (39) 

Dependendo do sentldo da transação e da categorla da 

ligaçio SOCIetária, os resultados n~o realizados podem ser resul-

tantes das segulntes operaç3es 

(",) venda, CGm lucro ou preJU1ZO, da controladora para a 

sociedade controlada, 

(b' venda. com lucro ou preJuízo, da sociedade controlada 

p~r~ a controladora. e 

(c) venda, com lucro ou preJuízo. da sociedade controlada 

~ara outra sociedade controlada (40) 

Ressc,} t a - se que os resultados nao realizados. 

rentes de venda da sociedade controlada para a controladora 

"b" acima) e de venda da sociedade controlada parã. outra 

sociedade controlada (letra "c"), são eliminados quando do ajuste 

de equiv.alência patrimonial (Instrução CVM n. 01/78). 

Mesmo assim, existe a necessidade da eliminação desses 

resultados nos ativos do consolidado. 

(39) SILVA, Paulo R. da. "Contribuição para 
tratamento dos resultados não realizados 
i n ve s t i d o r a p a r a a i r, ve s t i da" (1 988) p. 6 

(40) cf. ALMEIDA, Marcelo C "Consolidação de 
financeiras" (1985) p. 65 e SILVA, 
"Contribuição para a análise do tratamento 
não realizados (1988) p 14 
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No m~todo da equivalincia patrimonial, talS resultados 

são deduzidos eKtracontabilmente do patrimônio líquido da socie-

dade controlada vendedora do ativo. 

Neste caso, apenas a conta do lnvestimento da controla-

dora ou da sociedade controlada compradora do ativo estar~ ajus-

tada pelos resultados não realizados o ativo objeto da transaç~o 

est3rá super ou sub-avaliado, pelo fato de conter. nO seu valor, 

lucro ou prejuízo nio realizado. 

De acordo com IUDÍCIBUS et alii. o motivo pelo qual se 

t orr,a necess~ria a eliminação dos lucros não realizados remanes-

centes nos atlvos de sociedades que sao consolidadas. "é que 

balanco consolidado deve ter seus ativos avaliados de acordo com 

os P 1- i n c í p i o s c o n t ~ b e i s 9 e r a 1 me n t e a c e 1 t Co 5 . .• (4 1 ) 

No caso de estoques, por EKemplo. devem estar avaliados 

~elo Cu.sto de aquisiç~o ou produção. ou ao valor de mercado, 

quando este for inferlor. O custo aqui é o custo para o conjunto, 

como se fosse uma única empresa. 

E concluem os referidos autores. 

"Dessa forma, quando uma ou mais empresas do conjunto 
tim estoques adquiridos de outras sociedades do conjun­
to. não importa o preço pago por eles (que é custo para 
elas mas ni;ío é o custo pare. o conjunto), ma.s , sim, Co 

'custo efetivo para a empresa que os produziu' ou 
adquiriu de terceiros" (42) 

(41) IUDÍCIBUS, Sérgio de, MARTINS. Ellseu et GELBCKE. Ernesto R 
"Manual de contabilidade d3.S socledades por ações" 
( 19(3) p 493 

(42) Idem. ibdem. 
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A eliminac~o do lucro ou prejuízo n~o realizado na 

demonstração do resultado dar-se-á automaticamente, quando da 

elimlnação ou estorno do valor da venda e do custo da venda. 

Em outras palavras, acertando-se o faturamento bruto, o 

custo dos produtos e/ou mercadorias vendidas (CPV e/ou CMV), 

estarão automaticamente ajustados. a receita bruta, a receita 

líquida e o lucro bruto consolldado do exerClClO 

No bal~nco ~atrimonial, a elimlniação do lucro não rea-

11zado e efetuada mediante crédIto na conta representativa do 

ativo objeto da transação (estoque, imobilizado ou outra) e o 

correspondente débito na conta de lucros ou preJUlZOS acumulados, 

no patrim6nlo liquido consolidado <*) 

De acordo com o "ARB 51", o lucro ou preJulzo -nao 

reallzado pode ser distribuído proporclonalmente entre a "conta 

lucros acumulados" e a "contõ partIcIPacc.es m i r~ o 1- i t á r i as" , pelo 

seu valor total 

(b.i) For~as de apuração. 

Tanto a Lei das S.A., quanto a Instrução CVM n. 15/80 

nãp mencionam quais devem ser os procedimentos para se determinar 

ou calcular o valor do lucro ou do prejuízo não realizado a ser 

eliminado na consolidação 

<*) NOTA. No caso de prejuízo não realizado, o lançamento serla o 
Inverso, ou seJa, crédito na conta de lucros ou preJuízos 
acumulados e débito na conta representativa do ativo 



Entretanto, o~ ~utores pesqulsados recomendam que o 

v~lQr & ser ellminado relativamente as transaç5es lntersocledades 

s"?Ja·:) "resultado bruto" dõ. operÕ.ç~o Este entendimento está de 

oCé.:·..-do com .J "ARD 51", quando diz que o "conceito usualmente 

;:'Pl1Cõ.do é o de lucro ou prejuízo bruto", 

MOSICH e LARSEN observam que alguns contadores tim 
~ 

dlscutldo a propriedade da elimlnaç~o do lucro líquido, ao lnves 

do lucro bruto em transaç5es intercompanhlas, para fins de conso-

dação", E complementam, 

" a eliminação do lucro líquido lntercompanhia resulta­
ria na capitalização de despesas operacionais (vendas 
e admlnistrativas) nos estoques consolidados, (43) 

IUDiCIBUS et alii recomendam que, para apurar o valor 

do lucro nos estoques a eliminar. "pode-se fazer tal cálculo com 

base n~ mar~em de lucro bruto da empresa que vendeu a mercadoria. 

aplIcado sobre o saldo existente desses produtos na data da 

consolidação" (44) 

De acordo com o IBRACON. (45) dois métodos podem ser 

empregados para determinar o lucro (ou o prejuízo) incluso nos 

estoques, 

(43) MOSICH A N, and LARSEN, E, J, 
( 1983) p, 355 

(44) -IUDÍCIBUS Sérgio dei MARTINS 
"Manual de contabilldade 

(45) IBRACON "Princípios contábeis 

"Modern advanced accounting" 

Eliseu et GELBCKE, Ernesto R 
(1981> p 494 

(1988) 1=-, 160 



do. e 

(a)B Método detalhado - Co~sl~te em identIfIcar, dentro de 
cada parecela dos estoques, em qualquer estágio (ma­
t~ria prIma, produto em processo e produto acabado), ~ 

p~rte correspondente aos negócios com as companhias 
consolidadas e o correspondente lucro nio realizado. 

Cb) Método indireto - consiste. fundamentalmente, em iden­
tIficar em termos percentuaIS a parte do estoque de­
corrente de operac5es com companhias consolidadas e, 
posteriormente, a determInaçio do lucro nio realizado 
através da aplicaçio das margens de lucro das mesmas, 
~m termos percentuais. 

Evidentemente que, para se utilizar do método detalha-

indispensável que haja, durante o ano, um controle das 

operac5es entre as sociedades do conjunto a fim de que possam ser 

identificados os valores de vendas, custos, despesas e o lucro 

n~o realizado correspondente. 

No caso de venda de atIVOS permanentes, por outro lado, 

a recomend~çio é que se elimine o lucro totalmente, no exercício 

de sua geraçao. Nos eKerCICIOS seguintes, a eliminação deverá 

considerar os valores de correcio monetária. de depreciaçio e de 

amortização 

Quando da venda resultar prejuízo, este prejuízo cor-

responde a uma efetiva retific~ção do valor contábil do bem. 

devendo ser contabilizado como despesa nio operacional (46) 

Por outro lado,· persiste, ainda. um problema para a 

apuracão e a eliminação do lucro ou prejuízo não realizado: a 

dos acionistas minoritários Este problema surge 

pelas seguintes observac5es: 

(46) IBRACON. "Princíplos contábels (1988) p 160 
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(1) No caso de ver,das da Cúlltroladúra para a. sociedade 
controlada, o ~e5ultado n~o realizado (pela controla­
dora) nio afeta o resultado (lucro ou prejuízo líquido) 
da socIedade controlada 

(2) Ouando a venda ocorre da ~ocledade controlada para a 
controladora ou da socIedade controlada para outra 
socIedade contrúlada de mesmo grupo, o resultado nao 
resllzado nio ~feta o resultado (lucro ou prejuízo 
líqUIdo) da controladora, pois esse, j~ foi eliminado 
quando do ajuste de EqUlval~ncla PatrimonIal 
(cf. Instruçio CVM n. 01/78) <*) 

No entanto, quando a sociedade controlada inclui, no 

seu resultado líquido, lucros ou prejuizos não realizados com a 

sua controladora ou com outras sociedades controladas. a partici-

r·a:;;:ao dos aCIonIstas minoritários nesse resultado e afetada. 

Isto, no sentido de que, para os acionistas minoritários, o lucro 

ou preJuízo é considerado realizado, Independentemente se a venda 

foi para as sociedades do consolidado ou para terceiros fora do 

grupo. 

Nessa situação, o problema e: qual o valor do lucro ou 

prejuízo nao realizado a ser eliminado na consolidaçio? o resul-

tado da venda como um todo, ou somente a parte que cabe à contro-

ladora? 

BCDFORD et alii observam que a maioria dos contadores 

estão de acordo com a necessidade de se eliminarem os lucros não 

realizados. Não obstante, "nio eXIste um completo acordo quanto 

ciO va.lol- do lucro a. elimina.do ou como ele deve ser 

elimInado." (47) 

(*) NOTA: IUDÍCIBUS et alii chamam a atenção para um erro na 
forma legal de calcular a equivalência patrimonial, quando 

de resultados não realizados no patrimônio líquido da con­
trolada. Contudo, este assunto foge do escopo deste estudo. 

(47) BEDFORD ·N. M.; PERRY. K. W and WYATT A. R "Advanced 
accounting" (1967) p 351 



Embora o "ARE 51" tenha afirmado que "o montante do 

lucro lntercompanhla a ser eliminado nio deve ser afetado pela 

de partiCIPação mlnorlt~íla e deve ser eliminado na 

sua tota.lldad",,", alguns autores discorda.m disso 

JAEGER POSlCIona-se da segulnte forma: 

A minoria nio deve estar relacionada com as considera­
ç5es especiais do grupo. Neste caso. se os lucros devem 
ser ajustados, primeiro atribua minoria sua parte na 
totalIdade, antes de qualquer aJuste. Os aJustes devem 
ser feitos penalizando somente a partic1pação da compa­
nhia principal nos lucros da subsid1ária." (48) 

Do mesmo modo se posiciona ALM~InA (49) no seu exemplo, 

quando observo que. 

nos lucros ou prejuízos não realizados, em ope­
raçoes da soc1edade controlada para a sociedade contro­
ladora, só é elim1nada a parecela referente aos aC10-
nistas minoritárlos ,. 

Continua o autor: 

"Esse procedimenmto se explica em função de que, para 
os acionistas minoritárlos que não participam do patri-
mônlo líquido consolidado, qualquer venda da sociedade 
controlada ~ considerada realizada. independentemente 
se foi para a sociedade controladora ou nao. 

O autor chama a atenção, ainda, para o fato de que esse 

procedimento recomendado está consistente com os critérios de 

avaliação dos investimentos pelo método de equivalência 

patrimonial, 

IUDÍCIBUS et aliL por outro lado, questionam que o 

critériG adotado pela Lei das S.A. para o método da equivalência 

(48) JAEGER H. K. "The estructure of consolidated accounting." 
(1976) p 20 

(49) ALMEIDA Marcelo C "Consolidação de demonstrações finan-
ceIras. (1985) P. 66-75 
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patrimonial não apresenta o mesmo resu1tado que e apurado na 

consc,l idação Segundo os autores, "na consolidaç:i)io, a técnica 

u~llizada e eliminar os lucros nos ~stoques (e no ativo perma-

nPGt~) pelo seu valor total, mesmo que a controlada tenha aClo-

No método da equivalªncia patrimonial, taIS resultados 

nao realizados são deduzidos eKtracontabilmente do patrim6nio lí-

quido cont~bil da controlada Nessa técnIca, observam os autores, 

"não se elimina a parecela do resultado não realizado correspon-

dente à porcentagem de participação dos minoritários." (51) 

Nessa discussão, BEDFORD et alli argumentam que 

"Embora a total eliminação (do lucro) possa estar 
apoiada no ponto de vista pr~tico na base do conserva­
dorismo e materialidade, ela pode estar teoricamente 
apoiada no fundamento de que a uma entidade não seria 
permitido reavaliar (para mais> os ativos quando merca­
dorias são transferidas de um departamento ou divisão 
para outra. Do ponto de vista da entidade consolidada, 
as companhias distintas são similares a departamentos 
ou divis5es de uma ~nica companhia" (52) 

(50) IUDÍCIBUS. Sérgio de; MARTINS 
"Manual de contabilidade 

(51) IUDÍCIBUS Sérgio de; MARTINS 
"Manual de contabilidade 

(52) BEDFORD. N. M., PERRY. K 
accounting" (1967) p 353 

Ellseu et GELBCKE. Ernesto R. 
" (1981) p. 507 
Eliseu et GELBCKE Ernesto R 

(1981> p 508 
W and WYATT A. R. "Advanced 



(c) Impostos incidentes sobre as transações eliminadas. 

Pode ocorrer que, em muitos casos. as transa~õe5 entre 

socledades lncluidas na consolidaçio seJam trlbut~vels nas 

sociedades vendedoras. Isto decorre do fato de que a legislaçio 

tribut::iria não reconhece essas transações como "nao realizadas", 

considerando as entidades estritamente sob a ótica do conceito 

Jurídico, ou seja, as sociedades lndependentes umas das outras. 

Na consolidação de balanços, todavia, o conceito da 

entldade é caracterizado além da sua dimensio Jurídica. Segundo o 

IBRACON, "0 consol idado representa uma E[lt~dade á Ear:tE. t ot a 1-

mente caracaterizada, e deve ser encarada separadamente das 

põrtes." (53) É uma abordagem estritamente contábil 

Na abordagem contábil. as entldades devem seguir os 

prlncirios de contabilidade geralmente aceitos, como no caso da 

avaliaçio dos ativos por exemplo (*) 

Pelo princípio contábil do confronto das despesas com 

as receitas e com os períodos contábeis temos que; 

Toda despesa diretamente delineável com as receitas 
reconhecidas em determinado período. com as mesmas 
deverá ser confrontada .. (54) 

Desse modo, no consolldado, também. deverão ser reali-

zadas somente as despesas que puderem ser atribuídas ~s receitas 

reconhecidas pela consolidação. 

(53) IBRACON. "Princípios contábeIS "(1988) p 36 
(54) cf. Estrutura conceitual básica da contabIlidade. in IBRACON 

"Princípios contábeis ." (1988) p. S3 
(*) NOTA cf~ eliminação dos lucros ou prejuízos nao 

realizados (cf. tópico 2.7.2 (b) deste estudo) 



Tem-se, então, que, quando da ellmlnação dos resultados 

n~o realizados intersociedades, atrav~s do não reconhecimento da 

receita e do custo não realizados. há de se eliminar, também. a 

despesa com os encargos de impostos que est i \Jerem diretamente 

com as transac5es que estão sendo ellmlnandas do 

consol ida.do. 

Neste sentido, o "ARB 51" assim se pronuncia: 

"Se imposto de renda f 01 pago relativamente àquelas 
transações intercompanhias que resultaram em lucro que 
permanece nos ativos do grupo, tal imposto deve ser 
diferido ou os lucros intercompanhias a serem elimina­
dos na consolidação devem ser apropriadamente reduzi­
dos " 

Mesmo assim. nas obras de orlgem estrangeira consulta-

das, não foi encontrada qualquer refer~ncia a este dispositivo. 

A Instrução CVM n. 15/80. por sua vez. refere-se não 

somente ao imposto de renda sobre o lucro, mas. aos "impostos" 

correspondentes ao lucro ou ao prejuízo não realizado. conforme 

se ...p.oL1e.dep.r~eende.r. 

que. 

"Os encargos de impostos correspondentes ao lucro ou ao 
prejuízo não realizado, ... , devem ser eliminados dos 
resultados e apresentados no Ativo Circulante ou no 
Passivo Circulante -Impostos Diferidos- no balanço 
patrimonial consolidado." (Art. 14) 

A Nota Explicativa CUM N. 21/80 complementa dispondo 

"Uma vez que na unidade econômica esses negócios repre­
sentam uma transfer~nci~ de bens e/ou direitos entre 
departamentos operacionals, esses encargos de lmpostos 
caracterizam-se como antecipac5es de tributo, 
( It em 5.7) 

Nos exemplos de elimlnacão de lucuros ou prejuízos nao 
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reallzados. ALMEIDA (55) faz referêncla apenas ao lmposto de 

renda sobre os lucros ou preJuízos não reallzados o autor chama 

atenção p~ra o fato de que. se se estlma a realizacão dos 

lucros ou preJuízos no período após o e~erC1ClO social segulnte, 

o imposto de renda diferido dever~ ser classificado no ativo 

realizável a longo prazo ou no passivo exigível a longo prazo. 

Por sua vez. IUDiCIBUS et alli analisam tanto o trata-

mento dado ao lmposto de renda quanto aos demais impostos inci-

dentes sobre a venda de ativos entre as sociedades do consoli-

dado, tais como o IPI, ICMS, ISS, PIS e outros, (56) 

Quanto aos ajustes do imposto de renda sobre lucros não 

realizados, os autores recomendam a adoção do seguintes procedi-

mento 

(a) No balan~o, ajuste nos lucros acumulados (crédito), 
pela eliminação do imposto de renda incluído e ajuste 
no ativo circulante (débido) -Imposto de Renda Diferido; 

(bl NQ_resultado __ ajuste na prpvisão para o imposto de 
renda. mediante o estorno (redução) do valor do imposto 
proporcional ao lucro não realizado 

Na ocorrência de prejuízo, haverá uma redu~ão do impos-

to devido. Neste caso, ajusta-se o valor da despesa com a forma-

çao da provisão para o imposto de renda, no resultado, para o 

saldo que teria, caso não houvesse tal redução. 

(55) ALMEIDA. Marcelo C. "Consolidação de demonstrações 
flnanceiras." (1985) p, 65-80 

(56) IUDÍCIBUS,' Sérgio dei MARTINS. Eliseu et GELBCKE Ernesto R 
"Manual de contabilidade "(1981> p, 514-5 
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No balanço, o ajuste ser~ um débIto a lucros acumula-

dos,' pelo valor da reduçio do Imposto de renda, contra um crédito 

no passIvo cIrculante (ou e~lgivel 3 longo prazo, se for o caso) 

-II1IFD5to de Renda Diferido. <*) 

Quanto ao Imposto sobre Produtos Industrializados <IPI) 

e ao Imposto sobre Circulaçio de Mercadorias e Serviços (ICMS), 

os autores fazem a seguinte observação. quando tais impostos 

forem recuper~veis <de acordo com as le9isla,5es pr6prlas), não 

fazem parte do custo de aqUISIção dos estoques da compradora. 

Logo, nio fazem parte. também, da receita liquida da vendedora 

Neste caso, nenhum ajuste em termos de IPI e ICMS se 

dará no balanço consolidado Se houver saldos a recolher ou a 

compensar desses Impostos, sio obrigaç6es ou direitos também no 

c o r, s o I i d a d ü . 

Na demonstração consolidada do resultado, porem, há a 

necessidade de se el.lminarem o IPI e o ICMS incidentes sobre as 

vendas de ativos entre sociedades do consolidado. 

A eliminação desses impostos se dá, quando da elimina-

ção das receitas, custos e despesas <cf. tópico 2.7.2 (a) deste 

est u.do) , através de estornos dos respectivos valores na demons-

tração do resultado 

<*) NOTA Tratamento semelhante ao Imposto de Renda pode ser dado 
~ Contribuição Social, ao AdIcional Estadual do IR e ao IR 
sobre o Lucro Líquido. quando se considera tais tributos como 
redutores ~o lucro disponível para os aCIonistas. 
cf IOB-Tem~tica Contábil e Balanços BoI 5/90 p.48 
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Desse modo. ajustando-se o faturamento bruto, o IPI. 

ICMS. o crv ou CMV. estarão automaticamente ajustados a receita 

bruta, a recelta líquida e o lucro bruto. 

Quando o IPI e o ICMS nao forem recuper~veis pela 

empresa compradora, os valores correspondentes estarão acrescidos 

ao custo dos ativos adquiridos pela sociedade compradora. 

IUDÍCIBUS et alil observam que o acrésclmo de valor ao 

custo de aquisicão do ativo, correspondente ao IPI e ao ICMS, e 

correto, Ja que e o exatamente indicado para a mensuraçao do 

custo de aquisição. Sa.l ientam, inclusive, sobre a incorrência 

nesses custos de lmpostos por parte da compradora mesmo nas 

transac5es com terceiros <*) 

No caso do PIS e outros impostos cuja incidência não 

provoca nenhuma chance de recuperação, os mesmos autores recomen-

dam que. 

ou são tratados na consolidação como despesa. ou, 
então_,._ como ac.r..ésc...l.mo .ao . ..cJJst.D. _dos ___ bens __ negociados.. __ 
(somente na consolidação), ou ainda como despesa ante­
cipada Pelo conservadorismo, pela normal não-rele­
vância do valor envolvido e em função da simplicidade 
de tratamento. a -primeira hipótese (despesa) é total­
mente adequada." (57) 

(*) NOTA. Contudo, para que haJa um tratamento consistente, o 
procedimento mais adequado parece ser a elimlnação do valor 
de~~p.s impostos do custo do ativo e mostr~-lo como impostos 
diferidos, no balanço consolidado. Assim, o custo do ativo 
ser~ o custo efetivo para a empresa que o produziu ou 
adquiriu de terceiros" <cf tópico 2102 (b) deste estudo). 
(cf. também, SILVA. Paulo R. da "Contribuir;ão para a an~lise 
do tratamento dos resultados não realizados .. (1988) p. 72 

(57) IUDÍCIBU9. Sérgio de; MARTINS 
"t1anual de conta.bi 1 idade 
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(c.1) Apuração dos impostos diferidos na consolidação. 

Os exemplos encontrados nas obras de ALMEIDA e IUDi·· 

crBUS et alll fazem referência somente ao cálculo do Imposto de 

Renda-IR a ser diferido na consolidação Entretanto, pode-se de-

preender que os demais lmpostos são perfeitamente ldentlficáveis 

nos documentos que acobertarem as transaç5es e devem estar conta-

bilizados em contas distintas. 

Nestes exemplos, o Imposto de Renda é calculado apli-

cando-se a alíquota do imposto de renda, a que está sujeita a 

sociedade que apurou o resultado não realizado, sobre o valor 

desse resultado (lucro ou prejuízo bruto). (58) 

Por outro lado, no estudo elaborado por SILVA, <59) a 

empresa pesquisada utiliza uma alíquota média de IR. Esta. alí-

quota média é obtida a partir da relação existente entre o lmpos-

to de renda devido e o lucro bruto do exercício (considera a 

Provisão p/IR e o Lucro Bruto da DRE) 

Uma vez obtida a alíquota média de IR, esta. é aplicada 

sobre o resultado não realizado para se obter o valor do Imposto 

de Renda a ser diferido na consolidação. 

<58) cf. ALMEIDA. Marcelo C. "Consolldação de demonstrações 
financeiras." (1985) p. 65-80 e IUDÍCIBUS. SérglO de; 
MARTINS. Eliseu et GELBECKE. Ernesto R. "Manual de 
conta.bilidade ... " (1981> P. 512-6 

(59) SILVA. Paulo R. da. "Contl"'lbull;ão para a análise do 
tratamento dos resultados não reallzados 
(1988) p. 69-72 

c::t:' 
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Procedimento semelhante a empresa pesqulsada por SILVA 

emprega para o cálculo do valor que ela denomina de "Encargos de 

t.1endas" , termo que equlvale, ao que parece, a "Deduções de Ven-

d _ .. c:. " 
<=~ Tal procedimento consiste em estabelecer um valor percen-

tu;:,.l que represente a relação entre 05 engargos de vendas e as 

vendas brutas do periodo 

Para se obter o valor aproxlmado dos encargos de vendas 

(ali incluídos os impostos sobre vendas), aplica-se o percentual 

obtido sobre as vendas brutas eliminadas na consolidação. 

2.8 - Outros assuntos sobre consolida~ão 

2.8.1 - Tratamento do ágio e do deságio. 

O ágio e o deságio foram conceituados pela Instrução 

CVM No. 01/78 como sendo a diferença para ma1S ou para menos, 

\~espect i vament e. entre o custo de aquisi~ão do investimento e o 

equivalência patrimonial. <*> (Inciso XX, alínea "b"). 

De acordo, ainda, com a mesma Instrução, para efeito de 

contabiliza~ão, o custo de aquisição de investimento em contro-

lada deverá ser desdobrado e contabilizado em subcontas separa-

das, correspondentes o. (o. ) equivalência patrimonial e (b) 

a910 ou deságio na aquisição. (inciso XX, alíneas "a" e "b"). 

<*> NOTA Pela Instrução CVM No. 01/78 deverão ser avaliados 
pelo método da equivalênc1a patrimonial "o investimento em 
c.ada controlada". <Inciso IX, alínea "b"). 
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Os procedimentos de consolidaç~o apllcávels ao balanço 

patrimonial, obedecendo ~s normas que recomendam a eliminaçio de 

s~ldos de contas entre a controladora e a sociedade controlada, 

eliminam o saldo da conta de equivalincia patrImonial contra as 

contas do pat,im6nIo líquido da SOCIedade controlada. <Instruçio 

CVM No. 15/00, Art. 15) 

Outrossim, remanesce o saldo da conta de ~gio ou de 

deságio. que deverá ter tratamento específICO na consolidaçio, de 

acordo com o fundamento econ6mico que o determinou. 

Desse modo, a Instruçio CVM No. 15/80 disp5e que. 

(a) o ágio ou o deságio resultante de diferença entre o va­
lor de mercado do bem do ativo e o valor contábil desse 
mesmo bem na sociedade controlada. deve ser apresentado 
como correção da conta específica desse bem do ativoi 

(b) o ágio resultante de diferença decorrente de expectati­
va de rentabilidade futura ou em decorrência de outras 
ra25es econ6micas. deve ser apresentado como Permanente; 

(c) o deságiO resultante de diferença decorrente de expec­
tativa de perda futura ou em decorrincia de outras 
ra25es econ6micas. deve ser apresentado como Resultados 
de Exercícios Futuros. (Art. 17) 

As normas estabelecidas pela Instrução CVM No. 15/80 

estio em consonância com as regras editadas pelo "ARB 51" refle-

tindo. portanto, a teoria contemporânea de consolidação. 

ALMEIDA. (60) por outro lado. entende que o procedi-

mento mais adequado para o ágiO e o deságio resultantes de dife-

renças decorrentes de expectativas de rentabilidade e de perda 

futura. respectivamente, seria. 

(60) ALMEIDA, "Marcelo C. 
ceiras." (1985) p 

"Consolldação de demonstraç5es 
49 
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- classiflcar o agIa como Ativo DIferIdo, levando-se em 
consideraçio que para a entIdade consolidada o ~gio 
representa um gasto que será amortizado contra lucros 
futuros, e 

- classlflcar o des~gio como Reserva de Contlng~ncia, 
considerando-se que o des~glO representa uma parcela a 
ser compensada, em e~ercíclo futuro. a dlminuiçio do 
lucro decorrente de perda Julgada prov~vel (60) 

o autor entende, ainda, que o ag10 baseado em fundo de 

comércio, em intangíveis e em outras razões econômicas, seria 

clõ.ssificado mais adequadamente como Ativo Imobilizado, pois 

representa, normalmente, gastos incorridos com a manutenção das 

atIvidades da entidade consolidada. (61) 

28.2 - Provisão para perdas em investimentos 

De acordo com a Instrução CVM n. 01/78 a cont rol adorõ. 

deverá constituir prov1são para cobertura de: (Inciso XIX) 

(a) perdas efetivas em virtude de. 

- eventos que resultaram em perdas não contempladas no 
balanço patrimonial da controlada; 

- responsabilidade, quando aplicável, para cobertura de 
prejuízos acumulados em e~cesso ao capital social 
da controlada; 

(b) perdas potenciais estimadas em virtude de: 

- tendência de perecimento do investimento; 

elevado risco de paralisação de operações da controlada; 

- eventos que possam prever perda parcial ou total do 
valor contábil do 1nvestlmento, 

- cobetura de garantia ou avais concedidos, em favor de 
controladas, referentes a obrigações vencidas. 

(61) ALMEIDA, i1arcel0 C. "Consolldaç&o de demonstrações financei­
ras (1985) p. 51 

58 



A Instru~io CVM n. 15/80, por sua vez, disp5e que 

A parcela correspondente à provlsão para perdas constI­
tuída na controladora deve ser deduzida do saldo da 
conta da SOCIedade controlada que tenha dado origem a 
corlstItuicio da provisão, ou apresentada como PassivG 
E~lgível no balanço patrImonial consolIdado quando 
representar expectativa de conversão em eXIgibilIdade .. 

2.8.3 - Controlada adquirida durante o exercício. 

Todos os procedimentos de consolidação, até aqUl men-

cionados. consideram a aquisição do controle como sendo antes ou 

no InícIO do período a ser consolidado. Isso significa que o 

período abrangido pela consolidação é igual ao exercício social, 

tanto da controladora quanto das sociedades controladas. 

Quando uma sociedade controlada ~ adqUIrida durante o 

seu exercício social. entretanto, haverá a neceSSIdade de alguns 

ajustes especiais na consolIdação. Isto é decorrente do fato de 

que existe um período pre-aquIsitIvO, entre a data do início do 

exercício social da sociedade controlada e a data da aquisição do 

seu controle. que não deverá ser abrangido pela consolidação. 

Na data da aquisição do investimento. a sociedade con-

trolada deve elaborar suas demonstrações financeiras, de modo que 

a controladora possa contabilizar o valor pago pela participação 

acionaria, segregando-o em equivalência patrimonial e em aglo ou 

deságio, se for o caso. (*) 

Da mesma forma, o resultado pre-aquisitivo nao deve ser 

(*) NOTA: cf Instrução CVM no 01/78 Incisos XX a XXV 



lncluido no resultado consolldado do exerClClO esta e a recomen-

daçgo encontrada em todas as obras con~ultadas Isso e confIrmado 

p~l~ Norma Internacion61 de Cont~bllidade NIC-3 

"Os resultados operaCIQnãl~ de uma subsldlarla, refe­
rentes ao período flnancElro em que a subsidIirIa ~ 
3dQUIrIda, sao incluidos nas demonstraç5es consolIdadas 
do resultado somente a ~artIr da data da sua aquI­
sição (62) 

De acordo com BEAMS, a maneira pela qual as demon'::l-

trações financeiras consolidadas são ajustadas obecede a dois 

crit~rIos opcionais: 

(1) incluir todo o resultado do período. como se a aqUI­
sição da sociedade controlada tivesse sido no Início ou 
antes do período, e dedUZIr, no consolidado o resultado 
do período pr~-aquisitivo como um item separado, ou, 

(2) 1ncluir, no resultado consolidado somente as receitas e 
despesas do período pos-aquisitivo (63) 

Sobre o assunto. BEDFORD et ali1 argumentam qu.e o 

prImeiro m~todo e geralmente preferido, "não apenas porque ele 

facilita a comparação com as demonstraç5es sobseqUentes. mas 

tamb~m porque a demonstração resultante mostra melhor a caPBCl· 

dõde de geração de lucros do grupo." (64) 

Ainda sobre esse assunt o. BEAMS coment a que o "Comit t ee 

on Accounting Procedure" do "AICPA'· expressou a opinião de que é 

mais significativo apresentar a demonstração consolidada do 

resultado incluindo as receitas e as despesas totais do exercício 

(62) in IBRACON "Princípios contábe1S 
(63) BEAMS Flo~d A. "Advanced accounting. ,. 
(64) BEDFORD.' Norton M .. PERRY. Keneth W 

·'Advanced account 1n9." (1967) F 392 
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e deduZIndo o r2sul t. ado pr~·· aQUlslt IVO comú um Item separado 

(Esta opini~o. lncluSlve. est~ d~ conformidade com qUP expressa ú 

"ARE 51". p;;r;;grafo 11> (65) 

exemplo elaborado ror ~LMEIDA. (66) foi adotado o 

critério. ou sejõ. .. r, õ d e m o rI S t i- õ ç ã. o c o n s o I 1 da d a dos 

resultados, SO sao Incluidcs as receItas, despesas e os custos 

do. '= \1 ~ rI das d êi 5 S o c i E:.j a de s c o ró t r o 1 a d êi S. 1 rI c.:. r í I dos ",PÓS a datõ de 

~qUl'=lcaD do cúntrole acion~rlc 

. :.utro lado. IUDiCIBUS et alli . e também ALMEID~. 

cham"m õ o problema que pode 

S 1 t u õ ç 0 -= s, c o m a c;:.. ,- ;- ::: c: a Co me n e t á ,- 1 a d o b a 1 a n c: o 

DE' ó C 01- d o c o mal e 9 1 S 1 a c: ã o b r a S 1 1 e 1 r a. ê. S P E:' S S o a '= J u r 1 -

dicas deveria efetuar. por ocaslio do encerramento do ExerCICIO 

socIal, correcão monetárIa das demonstrac5es fInanceIras. medIõn-

te ajustes das contas do atIVO permanente e das contas lntegran-

tes do patrim6nio liqUIdo, dentre outras (*) 

Desse modo, ao final do exercício, o valor do lnvesti-

mento contabillzado na controladora (ativo permanente) deverá 

ser corrigido a partir da data da sua aqulsição nesse período, 

como deveria ser corrlgido, tamb~m, o resultado (lucro ou preJUl-

20) apurado pela sociedade controlada a rartlr dessa mesma data 

(Esse resultado lntegra o patrlm6nlo liqUldo levantado no balanço 

que serVIU de base para a aqU151~~G do I~vestimento 

(65) BEAMS Flo:ld A. "Advanced accountlng." (1979)p. 294-5 
(66) ALMEIDA Marcelo C "ConsolIdação de demonstrações 

financeIra5 .. (1985) r 52-5 
(*) NOTA cf Lei no 7 799. de 10-7-89 
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~ mesma legIslação, contudo, veda a correção do lucro 

arurado em balanço intermedi~rio. cArt. 60.) 

enquanto o valor do InvestImento e 

atuõllzado monetariamente o resultado do período pré-aqUIsItivo 

r,ao o e, o que c e r talO e n t e o c a S i o r, ê r C; uma d I f e r e n ç a n o c o n 5 o 1 i do -. 

do. 

Sobre esse problema, IUDíCIBUS et alil recomendam que, 

na consolidação da demonstração do resultado, há de se ajustar a 

conta de correção monetária, como se o resultado do período pré-

~quisitivo fo~se corrigldo (67) 

Por outro lado, a esse respeito ALMEIDA recomenda que 

serIa maIS razoável que a sociedade Investidora 
não regIstrasse essa correção monet~rla excedente 
(sobre a parcela do lucro do exercício, até a data de 
aquisição da particIPação soclet~rla), incluída na 
conta de equivalência patrimonial. no grupo de investi­
mentos da companhia controladora" (68) 

Por 0.nal09ia. pode-se depreender que os procedimentos 

analisados são aplicáveis no caso de alienação do investimento ou 

perda do controle de uma sociedade controlada durante o seu 

exerCICIo social. (69) 

(67) IUDíCIBUS SérgIO de MARTINS. Eliseu et GELBCKE. Ernesto R. 
"Manual de contabilidade" (1981> p 519 

(68) ALMEIDA. Marcelo C "Consolidação de demonstraç5es 

(69) cf. 
financeiras." (1985) p. 55 

Norma Internacional 
"Princípios contá.beis 

de Contabilidade NIC-3. 
.. item 16 (1988) p 

ó2 

in 
432 

IBRACON 



2.8.4 - Controlada com patrlmônio líquido negativo. 

Os i n 'v' e s t 1 me n tos em socIedades controladas devem ser 

;:"y'Õ 11õdos r-elo método patrImOrtl3.1 (Inc::truc;:&o 

[''-'M r, (1 1 / 7 [I, in:: i 5 C> I X, 1 e t 1- a ' , t, " ) 

Entr-etanto, os ~reJUIZOS õpurados pela socIedade con-

trala.da sia contabil1zõdos na controladora somente at~ o valor 

cont~bll do investimento. 

Desse modo, quando a socledade controlada apresentar 

~atrimônIO liquido negativo (ou passivo a descoberto, como prefe-

íem alguns autores), o valor do Investimento contabilizado na 

controladora ser~ Igual õ zero 

ALMEIDA analisa três hipóteses de sociedade controlada 

com patrimônio líquido negativo, quando 

(a) a controladora não constluiu provlsão para perdas, 

(b) a controladora constituiu provisão para perdas; e 

(c) a controladora constituiu parte da provisão para 

Na hipótese (a) , o autor recomenda a reduc;:ão das 

dívidas com os credores e o reconhecimento da participação destes 

no preJUIZO da controlada. Este lanc;:amento contábil, segundo o 

autor, "funciona como uma reversão de parte das dividas dos 

credores da sociedade investida, no montante suficiente para 

o valor negativo do patrimônIo líquido da controlada." 

(70) ALMEIDA -Marcelo C 
ceiras (1985) p 

"Consolldac;:ão de demonstrac;:ões flnan-
55-65 
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este fato, aInda na colDcaç~o do autor, 

nista controli:1doí n~o ter assumIdo os preJuízos da soc.iedade 

1,IPótese ( b ) , em que a controladora constItuIu a 

rrovis~o p~r~ r~rd~s no montante suficiente ~ara cobrIr o 

monlo devedor da socledade controlada. a 

provis~o seja estornada (d~bito no passIvo CIrculante) e aument~-

do o lucro líquido consolidado (crédito no resultado consolida-

do) Assim sendo, obsel-va o aut or, no consolidado. a provis~o 

para perdas não tem mais sentIdo, sendo o seu valor substituído 

pelos preJuízos apurados pela sociedade controladõ. " 

Na hlpótese (c), em que a provIsão para perdas n~o e 

sufiCIente para cobrir o montante do patrimônio líquido devedor 

da SOCIedade controlada. a recomendação é que se proceda inicial-

mente como recomendado para a hip6tese (b) Com o valor do patri-

monlo líquido devedor excedente ao valor da provisio para perdas. 

procede-se como recomendado para a hipótese (a). isto e. como se 

não houvesse constitUIção para perdas em Investimentos. 

o autor levanta ainda a hipótese do valor da provisão 

par-a perdas ser superior ao montante devedor do patrimônio liqui-

do da sociedade controlada. Nesse caso. recomenda: "a parte da 

prOVIsão que ultrapassar o valor devedor do patrimônio líqUIdo da 

companhia investida dever~ ser classificada no passivo do balanço 

patrImonIal consolidado." 

, 1 
'::>..., 



2.8.5 - Reavaliação de ativos na controlada. 

A rEavallaç~o representa um processo pelo qual e acres-

cldo um valor ~D bem ou bens do ativo. cUJa contrapartlda provoca 

um cCr?SClmú. ta.mt..ém. no pótrimônlo liquide. 

IUDiCIBUS et alll asslnalam que tais acrtáscimos são 

mc.tlvados "P01- fatores normalmente er;ogenos d empresa. e sempre 

nao l-eallzados " Por lSSO, devem ser mantidos em conta separada 

no patrimônio líquido (reserva de reavaliação), "representando 

uma espécie de lucro em potenclal alnda por se realizar no 

futuro" (7U 

A esse respeito a Instrucão CVM n 15/80 havla determl-

na.do. em seu artigo 13. que não LavEria necessidade de eliminação 

desses valores adicionados aos atlvos das socledades controladas. 

··enquanto mantida a correspondente contrapartida em conta espe-

cíflca de reser-va de reavaliação." 

Entrementes. a Instrução CUM n. 30/84 revogou o dispos-

to no artigo 13 da referida Instrução CUM n 15/80. sem. contudo. 

determlnar qualquer procedimento alternativo para o problema. 

Diante desse fato, parece que o procedimento mais ade-

quado seria, então. eliminar da consolidação os aumentos de valor 

de ativos das sociedades controladas. semell.antemente a elimina-

ção dos lucros não realizados Incluidos nos ativos 

Esse procedimento está evidenciado no entendimento da 

(71) IUDÍCIBUS· Sérgio de; MARTINS 
"Manual de contabilIdade 

Ellseu et GELBCKE 
(1981) p 375 

Ernesto R. 



Nota E~pl1catlva CVM n 21/00. que parece n~o ter sldo afetada em 

seu ltem 55, aú dispor que 

"Do mesmo modo, os aumentos de valor atrlbuídos a 
elementos do ativo em virtude de novas ~vallac5es con­
f19uram lucros que, enquanto nio realizados, devem ser 
elimlnados na elabDr~ç~o de demonstrac5es flnancelras 
consolidadas" (*) 

No entanto. nenhum autor naclonal consultado trouxe um 

melhor entendimento sob)-e o assunto 

Apenas IUDiCIBUS et alll referem-se à matéria, argu-

mentando que. "não há, na consolidação, tecnicamente nenhuma 

necessidade de eliminac~o desses valores 

sa.l1entando, incluslve, qUE' CVM admite isso 

(Instrução No. 15)." Por oportuno, cabe ressaltar que a obra dos 

referidos autores foi editada antes da edição da Instrução CVM 

No. 30/84 (72) 

2.8.6 - Controladas sediadas no exterior. 

De acordo com a Norma Internacional de Contabilidade 

NIC-3, uma companhia matriz que emite demonstrações financeiras 

consolidadas deve consolidar todas as subsidiárias, no exterior e 

no palS, ." (73) 

(*) NOTA: O entendimento do ltem 5.6 da Nota Explicativa 
CVM No 21/80 fica prejudicado. tendo em vista a revogação do 
artigo 13 da Instrução CUM n. 15, ao qual dBva interpretação 

(72) IUDÍCIBUS Sérgio dei MARTINS. Eliseu et GELBCKE Ernesto R. 
"Manual de contabilidade .. (1981> p 512 

(73) in IBRACON "Principios contábelS (1988) p 436 
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Porém. a mesma Norma ressalta que "se a SUbSldiária 

sob condlções nas quals severas restriç5es a longo prazo 

sc·b re as transferências de fundos preJUdlCam o controle pela 

matrlz sobre os ativos e as operações da subsidiiTiõ", deve 

ser Excluída dõ consolldação (74) 

De qualquer forma, quando a socledade controlada esti-

ver sediada no exterior, as suas demonstraç5es financeiras deve-

rao ser traduzidas da moeda do país sede para a moeda corrente no 

de maneira a permitir o cálculo do valor do ajuste de 

equlvalênCla patrimonial e a consolldaçio das respectivas demons-

trac5es financelras. (*) 

2.8.7 - Princípios contábeis adotados. 

Nem sempre as normas e procedImentos contábeis aceitos 

sao uniformemente adotados por todas as empresas Entretanto, a 

fim de que a consolidaçio possa refletir a posiç~o financeira, os 

resultados das operações e as origens e aplicaç5es de recursos do 

grupo de sociedades de maneira uniforme, é indispensável que as 

SOCIedades do consolidado adotem um certo grau de unIformidade 

na adoção de princípios, normas e procedimentos contábeis. 

(74) in IBRACON. "Princípios contábels (1988) p 436 
(*) NOTA: Os procedimentos de conversão de demonstrac5es 

Flnanceiras em moeda estrangElra fogem do escopo deste 
estudo. S;obl-e o assuntú, cf ALMCIDA, Marcelo C "Consoli­
dação de demonstrações financelras" (1985) p. 153 



ComD enSlna WALTER. 

"Se ·~s procedimentos e crItérIOS 6.uotados pelas 
empíE'=-o~ 

:: 1 .. 

~uJeitas a consolida~~o forem diferentes entre 
F051Ç~O do grupo de socIedades nao ter~ uma 

õ \' B 1 1 Co C. ~ o u rI 1 f (I r m e e c o r r e t õ ." ( 7 5 ) 

recomendõç:~o de ri U'1 [ I DA e que, 

r-e 1 e''1'<:ínt e entre contábeis adotados, 

devem-se ajustar, extracontabilmente, as demonstraç5es flnancei-

ras, de modo ã elIminar tal dlVergênCla A autor lembra, alnda, 

qUEo' o valor a ser ellminado dever~ ser considerado. também. 

c~lcul0 do aJuste de equivalêncla patrlmonlal (76) 

A Norma. de Contabilidade NIC-3 assim 

esta,belecE. 

2.8.8 -

"Pn?ferivelmente, as empresas devem segulr políticas 
contábeis uniformes nas demonstrações consolidadas. 
Deve haver dlVulgaç~o das dIferentes políticas 
contábels usadas e da proporçio de atlvos e de passivos 
a que foram aplicados políticas contábeis diferentes se 
eles forem incluidos em uma classificação única no 
balanço." (77) 

Data das demonstra~ões financeiras. 

De acordo com o IBRACON. o fato de serem diferentes os 

exercícios sociais da controladora e suas controladas nio implica 

que estas devam ser excluídas da consolidac;:ão." (78) 

(75) WALTER. Milton A. "Investimentos relevantes e equlval~ncia 
patrimonial." (1982) p. 131 

(76) ALMEIDA. Marcelo C. "Consol idac:ão de demonstrã<;ões 
flnanceiras." (1985) p. 03 

(77) in IBRACON "Princípios contábeis (1988) p 436 
(78) Idem. p 150 
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~uando a dlFerença é malor do que sessenta dlas. a Lei 

No 6.404 determina que êi socledade controlada elabore demons·· 

para flns de consolldação, 

em periDdo~ CGlnCldentes com os da controladora (Art 250) 

I=-5 c· SIgnIfica que as demonstraç5es financeIras levan-

tadas com d1feren~as de até sessenta dias de prazo poder~o ser 

consolldadas, contudo, deverão ser observados os eventos relevan-

tes ocorridos nesse prazo 

Segundo IUDÍCIBUS et all1. (79) ao se consolidarem de-

mostrações f1nance1ras com datas diferentes (até 

sessenta d1as de prazo), deve-se atentar para o seguinte: 

(a) procurar manter umo uniformidade de 
exerClClO para outro; 

(b) esclarecer. em 
ren;;d., 

not a expllcatlva, o 

de um 

período da d1fe-

Cc) verificar se não ocorreram, na controlada. nesse perí­
odo, eventos com efeitos relevantes nas demonstra­
;;5es consol1dadas. Se houver, devem ser conslderados na 
consolidação e esclarec1dos em notas explicatlvas." 

2.8.9 - Publica~ão e notas explicativas. 

A Lei n. 6 404/76 determina que as demonstrações 

consolidadas devem ser publicadas juntamente com as demonstrações 

indlvIduais da controladora ou da sociedade de comando de grupo. 

Somente as sociedades controladas e as filiadas grupo dE: 

(79) IUDÍCIBUS' Sérgio de; MARTINS 
"Manual de contabllidade 
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soclededes podem publIcar suas demonstraçãoes fInanceIras separa-

damente. estas últimas menClonarem onde e quando foram 

pub11cadas as d~monstraçaes flnanceiras da SOCIEdade de comando 

CArti90S 249 e 275) 

As noteS explIcatIvas que acompanham as demonstraçãoes 

fInanceiras consolidadas. por sua vez. devem discrimInar. além 

dos dados necess~rios usuaIS nas notas explIcatIvas IndIviduais. 

dados relativos ~ consolIdação. que nos termos da lnstrucio CVM 

n. 15/80 são: 

(a) critérios adotados na consolidação, 

<b) denominação das sociedades controladas incluídas na 
consolidação bem como o percentual de partIcipação. 

(c) exposição das razões que determinaram õ 

sociedades controladas 

<d) base e fundamento para amortização do 
des~gio não absorVIdo na consolidação; 

(e) eventos subseqUentes 

exclusão de 

ag1.o ou do 

(F) eventos que ocasionaram qualquer diferença entre os 
montantes do patrim6nio líquido e do lucro líquido da 
controladora. em confronto com os correspondentes 
montantes do patrimônio líquido e do lucro líquido 
consolidado apresentados nas demonstrações financeiras 
consolidadas. (Art 21) 

A exigência. contida na letra "r" da Instrução n. 15 

acima mencionada. significa que dever~ ser divulgada a concili-

ação entre os valores do patr1.môn1.o líquido e do lucro líquido da 

controladora e o patrimônio líqUIdo e o lucro líquido consolida-

do. 



3 - CORRECÃO MONETÁRIA INTEGRAL 

CONTABILIDADE A NiVEL GERAL DE PRECOS 

3.1 - Evolução histórica 

De acordo com as obras de WHITTINGTON (1) e FOX & 

RU[SCHHOF (2), por volta de 1920. 1090 após a I Gu~rra Mundlal. 

teórlCos contábeis europeus Ja se preocupavam e escreVlam sobre 

"price-level changes", principalmente na Alemanha e França. 

Durante a d~cada de 1920. Henr~ W. Sweene~ reestudou e 

consolidou os conceitos europeus e propôs um modelo de "lnflation 

accounting" para a Am~rica. A sua obra "Stabilized Accounting". 

em 1936, e considerada pelos autores como o primelro trabalho em 

pr-ofundldade sobr-e "price-Ievel account in9" 

Os contadores americanos. no entanto, mostraram pouco 

interesse pelo modelo de Sweene~ durante a depressão econ6mlca da 

d~cada de 1930. Porém, o interesse por seu trabalho cresceu 

durante o período após a 11 Guerra Mundial. pelo agravamento da 

inflação em vários países 

Nesse periodo, o "American Accounting Association" 

publicou dois influentes estudos empirlcos sobre os efeitos 

quantitativos (R. C. Jones em 1955 e 1956) e um manual sobre as 

(1) WHITTINGTON. Geoffre~. "In fI at lon account ing: an int rodut ion 
to the debate". (1983) p 75-7 

(2) FOX. Samuel and RUESCHHOFF. tJorlin G "PrincipIes Df 
int err.at ionél.l account in9"· (1986) p. 657-60 
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t~cnlcas de ajustamento da contabllidade a nível geral de preços 

("Current Purchaslng Power Accountlng"), (Perr~ ~1ason em 1956). 

Juntamente com o trabalho ploneiro de 

S lo) e e ti E' j, s e r I) 1 r- <> m d e b a 5 e p a r a c' .. A c c ou n t i n 9 R e 5 e a r c h S t u d ~ n. 6 " 

puLliCõdo pelo "A I Cf'A" em 1 7'63 o mesmo aconteceu com ü 

"Statement n. 3" do "Accounting Pl-inclples Board" em 1969 e, pos-

t e)- iorment e; com o "FinanciaI Standard Accounting-FAS n. 33" do 

"FASB" em 1979. 

Os prlmeiro trabalhos dos estudiosos americanos tamb~m 

Influenciaram os proflssionais e estudiosos de outros paises como 

o Reino Unido. Austr~liaJ Canad~J Nova Zelindia e ~frlca do Sul, 

al~m de países da Am~rica do Sul como o Brasil, Uruguai, Chile e 

Esses palses da Am~rlca do Sul, no entanto, cUJa 

inflaç~o na ~ltimas d~cadas tem experimentado altas taxas, 

desenvolveram alguns m~todos pr~tlcos para medir o nível geral de 

preços de suas economlnas, conhecidos pcr "indexação" ou 

"correção monetária". o Brasil, por sua vez, tem sido destacado 

na literatura internacional como exemplo de aplicação prática da 

correção monet~ria, por sua larga experiência em procedimentos e 

práticas da contabilidade em períodos inflacionários. (3) 

(3) cf. MOST. Keneth S "Accounting theor::l" 2nd.ed (1982) p 289 
cf. ARPAN. Jeffre~ S and RADEBAUGH. Lee H. "International 
accounting and multinational enterprl.ses". (1985) p. 64; e 
cf. FOX. SLmuel and RUESCHHOFF. Norlin G. (1986) p. 660 
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antigos 

Se g un d ú MART It~S & ASSAF t-JETO 

"O pr-úcesso de lndexaç::;ú <corr-eç:ão monetár-la) consiste 
em transformar detennHiêidos valores nomlnais em moedõ 
representat1va de um mesmo poder aqu1s1tivo posterior. 
isto ~. õ Hldexação supoe a transformCiçã.o de dados. 
dlSponi'!:'ls no 1níclO de um período. em valores 
compatíveis com a capêic1dade de compra verificada numõ 
·jõ.tõ. poster1or- " (4) 

Os estudos sobre a correção monet~ria no Brasil sio tio 

quõnto são os primeiros pronunciamentos dos estudioc.:.os 

norte-americanos. (5) 

o Decreto-Lei No. 7.377. de 13-3-1945; a Lei No. 1.772, 

dew 22-12-1952 e a Lei No. 3.470, de 28-11-1958 são alguns 

dispositivos legais que marcaram o 1n1C1o da aplicação do 

reconheC1mento da irlflação nos balanços dac.:. emprec.:.as no Brasil 

Os m~todos preconizados por e c.:. sa legislação foram 

evoluindo, com a instituição de novos dispositivos legaic.:.. at~ Ci 

pr-omulgação da atual Le1 das sociedadec.:. por ações (Lei No. 6.404, 

de 15-12-1976), que ec.:.tabeleceu a filosofia e os conceitos do 

atual slstema de correção monet~r1a (m~todo legal). 

Entretanto, foi atrãv~S do Decreto-Lei No. 1.598/77 que 

se fixaram os procedimentos e difundiu-se a aplicação da correção 

monet~ria do balanço -nomenclatura que ficou conhecida no meio 

profissional-, as dema1S c.:.ociedades que não as por ações. 

(4) MARTINS. Eliseu et ASSAF NETO. Alexandre. 
flnanceira." (1986) p. 45 

(5) cf. TREVISAN & ASSOCIADOS. "Demonst.-c.c;ões 
moeda conc.:.tante." (1988) p. 15. 
cf também CARDOSO. JU110 S. S. "Aflnal, 
lntegral das demonstrações financeiras? 
(1988) 'r'. 25-8 
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Sobre o m~todo atual de correçao monetárIa do balanço 

ou método legal, como tõmbém é conhecldo, BRUNÉLI faz o seguinte 

coment ár-lo 

"t~ão ot;stante o grande avãnço e contribulção que õ. LeI 
t~ o. 6 4 (~ 4 I' ~ t, e I e 9 i s I a ç: ã o c o m p I e me n t a r t)- o u ;{ e f-"-' õ r o õ 

contabllldade, pode-se verIficar alguns aspectos 
ir, a d e q u a dos , em t e ,- mos d e ,- e c o n h e c I m e r, t o dos e f e 1 t o c;, 

InflacionárIaS nas elementos patrimoniaIs, em 
decorrência. princlpalmente, de ter sido a referida 
Lel uma adaptação SImplIfIcada da contabilldade a Nível 
Geral de Preços ,. (6) 

Com o aumento da do amblente de 

lr,certó:zas, provocado pelas constc,r,tes alt2s taxas lnflaclonárias. 

vIvidas pelo país nas décadas, professores E 

pesquisadores da Universidade de são Paulc1 , por meio de seu 

Departamento de Contabllidade, vlnham debatendo e questlonando a 

necessidade da aplicação de um método de correção monet~ria que 

atendesse de forma "Integral" à Contabllldade a Nível Geral de 

Preços 

Algumas experlenclãs prátlcas foram feltas com a 

aplicação do método proposto pelos ditos professores, como o caso 

da TELESPAR-Telefônica do Paraná S/A, em 1982 e pela VASP-Viação 

Aérea São Paulo S/A, em 1985. Esta última foi considerada pelo 

Professor Eliseu Martlns como sendo um marco histórico da Cor-

reç:ão Monet~rla Integral no Brasil (*) 

Assim sendo. a Comissão de Valores Mobiliários. através 

(6) BRUNéLI. Tereza c. "'Correç~o monetária do Balanço. 
perspectivas de mudanças na legislaç~o vlgente." 
Seleç:5es ATC-COAD. jul./ago. 1987 p 13 

<*) cf. MARTINS. Eliseu. "Olhe bem o balanço da VASP"". Temática 
cont~bil e balanços Boletim IOB n 16/86 
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Ressalte-se, que a metodologla empregada pelo 

m~todo da Correçio Integral, como preconiz&da na Inslruçio CVM 

No. 64, foi apr-ovada pelo "Gr-upo de Trabalho Intergovernamental 

d~ EspeClalistas em Normas Internaclonais de Contabilidade e 

Dlvulgação da Informação", dentro da "Comissão de Empresas 

Tr-~nsnacionais", da ONU-Organização das Nações Unidas, na reunião 

ãnual em marco de 1989, na qual o Brasil estava representado (9) 

3.2 - Obrigatoriedade de divulgação, padrão monetário e 

objetivos da correção integral. 

De acordo com a Instrução CVM No 64/87, todas as 

companhlas abertas estão obrigadas a elaborar e publicar, 

Juntamente com as demonstrações financeiras atualmente exigidas 

pela lei Soclet~rla (Lei 6.404/76>, demonstrações financeiras 

complementares com o pleno atendimento ao Princípio do 

Denominador Comum Monetário (Art 10) 

A referida Instrucão dispõe, ainda, que, todos os ele-

mentos de todas as demonstrações complementares deverão estar 

registrados num unlCO padrão monetário, mas as mesmas serão 

publicadas com seus valores expressos na moeda nacional da data 

do encerramento do exercício social. 

(9) cf. 

(*) NOTA. 

MARTINS. El iseu. "A ONU aprova a correção 
Temática contábil e balanços Boletim IOB n. 
Essas demonstrações lncluem as demonstrac5es 
ras consolidadas, objeto deste estudo. 

7 r., 

lntegral" 
13 e 14/89 
financel-



Os obJetlvos da correção lntegral estio explícltos na 

No t a E r.: p 1 i c c t 1 \' a d. n e r\ d. à I r, s t r u ç: ã c:. C V M No CUM 64/87. ao comentar 

que, 

a PrlncíFlo do Denomlnador Comum relaclona a utilidade 
doS informações contidas r,as demonstrações flr.oncelras 
a sua real capacldade agregativa. e esta decorre da 
utlllzac:io de um mesma padr~o monetirio para as varlas 
parcelas subordinadas," 

forma, os do método da correç:ao 

1 n t e 9 r õ 1 p o ,j e m s e \- c o m p õ )- a d c. s õ 5 p r 1 r. C 1 p. a 1 s \) o n t co 9 e n s d o metoco. 

apresentadas por SZUSTER e MONTEIRO 

"(a) c.\)oliõci;o de todos os itens, inclusive referentes a 
outros períOdos. em uma moeda de mesmo poder aqulsl­
tivo. possibilitando comparac:oes muito mais realistas. 

(b) mensuração do efeito lnflaclonarlo sobre os ltens pa-
trimoniais diretamente expostos, ou seja, os monet~­
rlOS, proPlciando lnformaç6es extremamente lmportantes, 
inclusive para e~tração de tend~nciasi 

(c) avaliação malS correta dos ltens não-monetirlos, não os 
vinculando ~ classificac:~o no Balanço, gerando a avali­
acão malS exata do patrimônIo e do resultado. "(10) 

O que se pode depreender. portanto. e que o principal 

objetivo da correção monetiria integral é o de aprimorar a quali-

dade das informac:5es contibeis, através da utili2aç~o mais ri90-

rosa, de uma moeda de poder aquisitivo constante. 

Cabe. ainda, ressaltar o comentirio de BRUNéLI:(111) 

(10) SZUSTER. Natan et MONTEIRO. Den~ da R. 
anilise das de~onstrac:ões 

"O impacto da 

( 11> 

11". fI acão na 
l 1989) p. 50 

BRUN~LI, Tereza C. 
,:TC-COAD (1987) 

financeiras." 

"Correção monetirla do balanco". 
p. 113 

... .., 
I 
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"Embora não seJa a1nda o melhor método de se apurar os 
resultados das atividades. P01S eX1stem métodos mais 
d1nim1cos como. por exemplo. o do Custo Corrente e o do 
Custo Corrente Corrigido. • sem d0v1da a Correção 
Integral recentemente inst1luída velO enr1quecer sensi­
velmente as informa~5es cGnt~beis. pr1ncipõ.lmente. as 
apresentadas na Demonstração do Resultado do Exercício 
e na Demonstração de Origens e Aplicaç6es de Recursos. 
que passam a ter uma ampl1tude nas condiç5es de 
análise." (*) 

3.3 - Conceitos e base utilizados 

o método da correcão lntegral, como enSlna SZUSTER, 

"cons1ste nÕ. l~estauração das demonstrCi';:QeS conti.bels prepõ.radas 

com base na contabllidade õ custo histór1cO, em outras onde os 

valores são corrigidos a fim de reflet1r a alteração ocorr1da no 

poder aqu1sitivo da moeda." (12) 

As alterações ocorridas no poder aquisitivo da moeda 

são medidas pelo índice do nível geral de preços, que e um 

coeflClente do preço total de um grupo de bens em vlgor em 

determlnada data. em relação ao preço total de um grupo idgntico 

(de ber,s) em outro período selecionado" (13) 

Segundo HENDRIKSEN, o nível geral de preços altera 

como resultado da variação no valor da un1dade monetária durante 

períodos de inflação e defladio." (14) 

<*) NOTA: Sobre os métodos do Custo Corrente e do Custo Corrente 
Corrigido, cf. os trabalhos do Professor Natan Szuster, em 
sua Dissertação de mestrado (USP/FEA, 1980) e Tese de 
doutoramento (USP/FEA. 1985) 

(12) SZUSTER. Natan. 1n BRAGA. Hugo R "Demonstracões financeiras 
(1987) p 179 

(13) Idem, ibdem. 
(14) HENDRIKSEN. Eldon S "Accountlng theor:t" (1982) p. 208 

78 



tJc o n 1·, e I 9 e " a I 

efeito de f i fi d. Fi C e 1 1- as; 

p2las autorIdades governamentaIs, atrav~s da variaçio do valor do 

BTN-D6nus do Tesouro Nacional. que reflete a ta~a mensal 

respeIto da adoç~o do BTN 'antes OTN) como padrão 

monet~rio utIlizado pelo m~todo da correç~D integral. TRnJISAtJ & 

~SSOCIADOS fazem a seguinte obsErvac~o 

o fato de <; OTtJ furi·::l0r,c,I- como 
t 1 C ã 5 m .:; n 2 t ã r- 1 a 2 f 1 S C ã 1, E a 

c;con-ida no t:-assad:i, rlotadamerlte 
1°80 E 1983. demonstrc,m ~ue ESSE 
ve1 (16) (*) 

1 li ~ i. j- u m e t-i t o 
rnanlpula;ao 

riO::' c.fIOS 

de poli­
OFnt~ d~ 

de 1977'. 
c':Jnfla-

t-1Q tH E I R D , I eferlndo-sE a opçao f e 1 ta 

1=-' e 1 o C ~} ~1 d e 5 e a d o t a 1- a O T h! , \- E S S õ. 1 t C:. 

";; I m p I e m e ri t a ç ã o d a me t o d o I o 9 I õ ; P a r a p r o d u Z 1 r o 5 

efeitos desejados. tem sua import~ncia mUlte mªi~ 
bª~~ªd~ no fato de utlllzar uma moeda de poder 
~qulsltivo constante.. dQ 3ue ~~lª preCIsa0 da 
grandeza do valor que a OTN possa traduzir face a 
lnflacio havida. (grifos no original) (17) 

A aplicação do índice geral de precos pela Contabili-

dade a Nível Geral de Preços. portanto. pelo método da correção 

integral exige que os elementos patrlmoniais sejam classificados 

em "ltens monetár-ios" e "itens não-monetárlos". 

(15) BRASIL. Leis, deci-etos etc. "LeI t~o. 7799, de 10-7-89 
(*) NOTA: O BTN f 01 utilizado at~ 28/02/91 quando foi extinto 

pela Lei No. 8.177/91. A partir de então, est~ sendo utili­
zado o FAP-Fator de Atualizac~o Patrimonial (Lei No. 8200, 
de 28-6-91 e Delibera~io CVM No 127, de 29-7-91) 

(16) TREVISAN & ASSOCIADOS. "DemonstrõCÕEs flr,êinceiros em moeda 
constante." (1988) p 2(0 
(*) NOTA: ORTN ~ o padr~o monEt~ílo antecessor da OTN, 
depols, BTN. até a sua e;...:..t lnc~o (LEi t~o 8 177/91) 

( 1 7) MO N T E I R O. D e n :I d a R " P, I n s t \- U ç: ~ o I ~ G . Ó 4 d õ. C V t1 e o s 
objetivos da contabl1idade " RBC n 63 (1987) p. 33-7 



Isto porque, de acordo com SZUSTER, as mudanças, ao 

gera1 de nao afetam todos os componentes d~s 

demonstrações da mesma forma" (18) 

3.3.1 - Itens monetários 

Os Itens monetários s~o claSSIfIcados em Ativos e 

de unId~des mon2t~rias que representam poder aquisitivo 
geral Embor~ os preços dos bens e serVIços possam 
v~rIar, os dIreItos expressos em uma dada quantia 
permanecem inalterados, mas G poder aquisitivo. ou a 
ca~~cidade de converter esses direitos em bens e 
ser'v'lcas, é alteradã. " 

E Cicrescenta. 

"PõSSIVOS monetár-Ios 1-~pres2ntam obrIgaçÕes a pagar em 
quantia fixa de dInheiro em alguma data no futuro, sem 
levar em conta o qUE acontece ao valor da unIdade 
monetâ\"lc.. " 

Definições semelhantes deram a "Com1ssão de 

c o n t á b e i s .' d c' .. I n s t i t u toM e x i c a n o d e C o ri t a d o r e s P ú b I i c os" <20> 

" Uma t i vo mo n e t á \- i Co é o d i n h e i r o o u o d i r e i t o a r e c e b e \" 
determInado montante em dinheiro. expresso em un1dades 
monetárias nominais. sem nenhuma rela~io com pre~05 
futuros de determInados bens e serv1ços." 

"Um passivo monetário é .. obrig .. ~ão de pagar urna safO .. 
em dinheiro expressa em unIdades monetárias nomInais. 
sem qualquer relaçio com pre~os futuros de determinados 
bens ou serviços." 

(16) SZUSTER Natan. 1n BRAGA. Hugo R. "Demonstrações fInanCEIras 
(1987) p 179 

(19) HENDRIKSEN. Eldon S. "Accountlng theor::J" (1982) p 211 
(20) In OROZCO. Noé D. "Parcelas monetá-r-Ias e não monetar-Ias uma 

opinião para facditar a. dIferenciação" (1988) p 43 
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QUCinto aos elementCls do ritIVO ou do PaSSIVO com 

cláusulã':l i n t 1- í t, S e c as de legõ) ou 

IUDiCIBUS analisa e demonstra que "0 efeito liqUIdo no resultado 

e c o mos e f G S 5 e m In o r. e t á r i OS." ( 21 ) 

t~;:,. Cl~lril;;O de t'1MRTlt~SJ (22) nao obstante a eXIstêncIa 

ou nao da atuallzaç~o desses elementos. com cl~usula de Indexaç~o 

esses lteGS devem ser classIfIcados como monet~rlos 

li InstItutú Mexicanc de Cor.tade.,rE?s PubllCOS (23) "SSIn1 

"05 pi-ovenl2ntes de 
qUE, 

. .-
t 'i- C r! = õ ~ L' E;' S Fartes; 
aJu~tando conforme o Indic2 geral de preços ou qualquer 
ou'. ,- Co {' a t o r , um õ. \i é Z a tua 1 1 7: õ. dos C o ri t 1 nua m 5 e n d c.. 
pa celas monetárIas .. 

Essa, tarnbem, e õ. op lr,l ao d e BRAGA e 5ZUSTER. (24) ao 

afirmarem que. 

Em relaçâo aos ativos e paSSIVOS monet~rl0s SUJeitos a 
clausulas especificas de correção vinculadas d moedas 
estrangeiras deve ser avaliado o seu rendimento ou 
encargo real frente ~ taxa de inflac:ão brasileira." 

Neste sentido. a Instruc:io CUM No. 64/87 

classifica os itens monetários 

(21) IUDÍCIBUS. 5;:,r910 de "TeorIa da contabilidade". 2.ed 
CItado por SZUSTER. Natan. (1980) p 7 

assim 

(22) MARTINS. Ellseu. "AnálIse da correção monet~ria das 
demonstracGes financeIras" (1979) p. 26 

(23) In OROZCO. Noé D "Parcelas monetárias e não monetárias" 
(1988) p 43 

(24) BRAGA. Roberto O et SZUSTER. ~~atan. "Efeitos dos indexado­
res nos resultados contábeis" Gazeta Mercantil. ed 30-10-89. 
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c0nsljeram-se Itens monet~rlGS 05 elementos 
~ati-ImDnlai5 com~ostD5 ~ela5 dis~onlbll1dades e ~el~5 

dIreItos e obrI9aç5es reallz~vels e eXlgivEls em moeda. 
lnde~endentemente de estarem SUJeitos a variaç5es ~Ó5-
Fl~adas ou de lncluirem Juros ou correç5es preflxadas 

TdmbÉm 5co classiflcados 
incent l'vOS 

OS Itens 

como Itens 
fIscaIS e 

forma 

monetarlOS, 

mor,et iri c..,s os 
os empí!estlmos 

de crÉdItos" 

estarem 

r e F- 1- e 5 e r I t õ d 0 S F G í C c' r-, t C: 5 qUE J õ, e s t i;. G õ u t ú m c t 1 [ a m e n t e e m m o E d a d c. 

3,3.2 - Itens não-monetários. 

Da mesmõ' Forma qUE os Itens monet~rlOS} 05 itens nao-

monet ,Ü 105 tambÉm s~o Cl~S5iflcados em Ativos e F"<='SSI'v'05 

MonetarlOs. e aSSIm HENDRIKSEN (25) os define 

., ~ t 1 'v' O S não - m o fi e t à r lOS, P o j- ou t r o 1 a do, 1 n c 1 u e m a que I e s 
Il~ns cujos preços em termos de unidades monetirlas 
podem varIar com o tem~o. ou dlrEltos a uma quantIdade 
vari~'v'el de unidEdes monetarlas, que representam um 
predeterminado valol- de poder aquIsitivo" 

''Passivos não-monetcirios Incluem obrigac5es de entregar 
quantidades de bens e serVIços ou um valor equIvalente 
de poder aquisitivo, embora o pagamento possa ser em 
forma de dinheiro " 

No pronunCIamento do InstItuto Mexlcano de Contadores 

PJblicos. (26) os itens n~o-monet~rlos são assim definidos. 

"São parcelas não-monetárlas aquelas cujo signlflCado 
econ&mlco depende do valor específico de determinados 
bens ou serviços e que por si sós não origlnam um fluxo 
de dinheiro futuro. ou então estE: é desconhecido" 

(25) HENDRIKSEN. 
(26) In OROZCO. 

(1988) P 

[ldon S. 
Noé D. 
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(1982) p. 211 
e nao moneti.rias" 



P E 1 d I fi 5 t r u.:;: ã G C\J M r~ o 

''ConSlderam--se ltens nãc monetárlos os elementos do 
dtlVO permanente. do patrim5nlo liquldo e dos 
resultados de exercíclos futuros, bem como os estoques. 
as despesas antecipadas, 05 dirEltos ~ obrl9acSes a 
serem saldados em bens e servlçOS e os demals 
e I e m e ri tos não t- e a I 1 Z á 'v' e 1 5 o u e r: i 9 i ,.' e 1 5 e m m o e da" 
(Art 20 parag 20. 

Dessa os itens não-monetár-ios devem ser 

slstematlcamente ajustados pelos indices lnflaclo~~rlos, para que 

flQU",fi1 em termos de poder ~qUlSltlvo da moeda da 

d õ. t õ. do t:, õ. 1 õ. r, C G 

~ lmport~ncla de se dl5tlngul~ os ltens monetários e os 

, . ;... 1 m p o t- t 2 r, c 1 o d c. d i 5 t 1 r, .:;: ~ :; \- e F-- ::. .. u 5 C. 1-, .:.. f õ. t c d e que o:.: 

atlvos monetárlos e os râc-mcnetaôlos estão SUJeltos a 
t-ISCOS Inteiramente dif'':Jer,tes Os ativCJ5 mc..r,etcirios 
estão sujeitos aos rlS~OS de mudanças no poder 
aquisitIvo da moeda. SE, por qualquer ra~ão. o nível 
geral de preços aumentar, G poder de compra da unIdadE 
monetirla tende a dlmlnulr; maior quantidade de 
unldades é eXlgida para comprar um determinado bem 

E acrescenta 

Evidentemente. os atlvos não-monetarlos estão sUJeltos 
~ mesma influência. mas em dire.:;:~o oposta Se se espere. 
que o nível de preços lr~ sublr. ~ preferível manter 
bens e incorrer em obrigaç5es fiKas do que manter 
at ivas monehh-ios." 

Camo ~ colocado por CHAMBERS, durante um período lnfla-

cioncírio. o din~,eiro l2er:de o poder aquisit ivo POl-qu~ ~le comp'-c' 

menos no flm do período do que poderia ter comprado no lnlclo. 

ReclProcamente. os devedores podem pagar sua.s "contas a 

com dlnhelro que tenha caído de valor. Sl'Hlb.alld.o por um menor 

pagamento efetivo 

(27) CHAHBERS. Ra~mond J. 
behavlcr (1966) p 

" A c C G u n t 1 ri 9 , 
196 

e',;aluat lon. and economic 

8J 



o ~ue ~~ pode de~ree~jer de forma bislca e ~ue. durante 

um ~eriodo infla~lonárlo. õ. nld r lU t e ri , ã o d e A t i v os t1 c' t I E- t á r lOS 

estrutura Fatrlmonlal gera PERDAS no poder aqUlsltlvo da empresa. 

3.3.3 - Ganhos e perdas nos itens monetários. 

como renê.metla costumaz das economlas 

efeltos de transferêncla de riqueza e de rendõ. 

entre G~ sUjeitos econamlCOS que atuam no sistema. Portanto. e 

trarlsaç:ão implícita que afetõ. õ. l'lqUeZô. renda das 

(28) 

De fat o. nos manuais de 

E c o ri o m 1 a c o m Dum d. 5 i tua ç: ã o que p 1- o d u z e f e i tos de t \- a ri 5 f e r ê fi C i d de 

rIqueza entre os agentes economlCOS. onde uns perdem e outros 

ganham; isto E, uma situõç~o que. portanto, produz custos e 

receltas potenclals e realS que deverão ser captados, mensurados. 

avóliõ.dos e representados convenientemente no sistema informatlvo 

das entidades. da mesma forma do que deve ser feito com as demals 

transaç5es que afetam a riqueza e a renda. (29) 

Assim e que a EQUIPE DE PROFESSORES DA FEA/USP fõ.z o 

seguinte comentário. 

(28) GARCIA. Jose L. C. "Revlsão crít lca das princlpais propost as 
normatlvas de aJuste das demonstraç:5es nominais em 
contexto inflacionário Contaduria ti 4. mar 1984 p. 47 

(29) Idem. ldem. p. 2 
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dlStIfit2S 

E de conheclmento gEral que, em perlodo de lnflacão, 
quõ.r,tú mõ.lS se retiver c' dInhelrG ou quar,tG mõ.IS tempo 
demorarmos para receber valores expressos em valores 
nomInaIS constantes. mais estaremos perdendo 
substâncias em termos de poder aqulsitivo" 

E õ.cresc.enta. 

" E fil S e n t i d o I n \! e t- Se o I 

n~~sos compromISSOS 
quanto mõ.IS demorarmos para pagar 
em períodos de Inflação, mais 

estõ.r-esfIlos ganhando em ter-mos de poder- aquisltivo."(30) 

SUd 'v'e2..} i..! c~lculD dos gõ.r,hos e perdõ.s rios itens 

segur,do H Dm ~ I I( SE i,1 , ( 31> en \10 1 v'E duas etapas 

" ( 1) O li õ. 1 G 1- d o 1 tem e p r I fil e 1 i õ fil e n t e õ. JUS t a d c p e I a v a r 1 a c: a o 
nG ~üder aquisitivG da mcedõ. durante o periodG contibil 
cu durõ.nte o periodc em que ele fOl mantido ou nao 
p -= 9 O. 5 e P o 1- m 5' nos d <. uma ri o , 

(2) ESSE valor õ.justado E então comparado com o valor 
corrente do atlvo ou paSSlVo no final do período ou na 
epoca em que o bem fOl balxado. A diferença repr-esenta 
o ganho ou éi perde. no podel- aquisivito " 

Este pronunClamento e similar ao preconizado na 

I ri s t r u ç ã o C IJ M t'>l o 64/87, que assim det ermlna. 

questãú, 

balanço 

os ltens monet~rlos gerarão ganhos ou perdas 
representados, em cada mês, pela diferença entre a 
quantldade de OTN ottlda pela d ivisio do saldo do item 
monet~rio em cruzados no mês anterior pelo OTN desse 
mis precedente e a quantidade em OTN do mis em 
questão." (AI-t. 70. "f") 

O cálculo dos ganhos e perdas nos itens monetários em 

são efetuados tão somente sobre os itens componentes do 

patrimonial. ou seJõ" da estrutura patrimonlal da 

(30) EQUIPE DE PROFESSORES DA FEAIUSP, "Contabllidade lntrodutórla 
1983) p. 273 

(31) HENDRIKSEN. [ldon S "';ccountlng tl.eol~:I" (1982) p. 213 
(32) cf. MARTINS. El1seu "Contõbllldade em ORTN." Temática 

cont~bll e balanç:os. Boletlm IOB n 18 a 22/85 
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d o R e sul t õ d ~, S Z U S T E R (33) f a. z õ se g u 1 n t e (e f e r ~ i-, C. 1 Õ 

j e s,j e 

";'s ,-eCt21tas, norma.lmente expl-essa.s em data.s correntes, 
SôO corrigidas em relaç~o ~~ dõtõs de ~Uõ obtenção ~ 
d~spesõ, que representa ü somatórlo dos ltens que 
compOE'm Ci custo do~ produtos ver,dldos, é um elemento 
composto que nio pode ser corrlgido pela multlplicação 
d~ s~u valor hist6rico por algum coeficie~te. Temos que 
recorrer a. correção lsolada de seus elementos. 

os custos e as despesas 

data de sua formação até ~ do balanco, pode-se 

rí:::sultád,:::; ~~o tiõtados come se fossem "ltens não-monetárlos " 

';ir,dc segundo SZUSTEF:, (34) a mensurõcão dos gaGhos ou 

e(~ºuDtiQg pelõ inclus~o no próprlo resultado do efeito economlCO 

(grifo no Orlglnal) 

(33) SZUSTER. Nõ.tan. In BRAGA. Hugo R. "Demonstrações fina.ncelras 
(1987) p 180 

(34) Idem. "Metodos contábels de reconhecimento da variação do 
poder aqulsitlvo da moeda" USP/FEA (1980) p 9 

8 c.. 



3.4 - Operacionalidade (ou MetodologIa do processo) 

~ Instruçio CVM No. 64/87 dispõe sobre os procedlme~tos 

ace~ca da elaboracio das demonstraç5es cont~bels complement~res . 

•. ~. Ec 1 c,. ~ o r r e ç ã o i r. t e 9 I" aI". Em 5 e u o 1- t 1 9 ü 1 D. as 5 1 m e s t c1 d 1 S P os t c' . 

"Tudos os elementos de tc,,j;:.s as demonstrai;.Ges comple-
me n t o r e s e s t a r ~ o 1° e 9 1 S t ,- õ. do:; num Li n 1 c o p a d 1- ~ o m une -
t~rIO, como ~~ ª ÇºQtª~11!ctªdg fº~~g mªüt!dª Q~~~g 
~2Qr:ªQ" (grIfo nio fi: do o; 191nõ.l) 

Ij~o E necessarlC. contudo. r.iõ,nter--se a contõ,bl1ldade no 

podr~D mDnet~rlo adotõ,do, o B Tt~, 

b2.stando, põ'ra tanto, 

Instruc~G, ap}lcavel a cada uma das Qemonstra;5es flnanCelrõ,s 

3.4.1 - Elabora~ão do Balan~o Patrimonial Complementar 

Na elabora~ão do balanço patrimonial em moeda de poder 

õ.qulsitivo constante, al~m da necessidõ.de de se dlstinguirem os 

itens monetários e os nio-monetarlos, indispensável se torna, 

ainda, 

~ necessário para que se apliquem as t~cnicas do valor presente, 

de modo que os itens avallados, tanto em moeda do passado, quanto 

em moeda do futuro, possam ser reexpressados em moedo do fim do 

exercíclo (valor presente da data do balan~o) 

(35) cf. TREVISAN & ASSOCIADOS. "Demonstrações 
moedõ. constante." (1988) p 22 

(35) 

financelras em 



(a) Itens avalIados em moeda presente. 

Desse modo, ltens que est~e avaliado~ em moeda presente 

t",c,G 5Õ"w ajustados, um~ vez que ~st~o e~pressos em meeda da data 

JC bõlanç:o 

Sio itens mGnet~rios realiziveis ou eXIgíveIs como por 

er:emplc: dIsponibilidadE':' imEdiatõs, fornecedores, contas ~ p~gar 

<b) Itens avaliad~s em moeda do passado: 

Itens cue est~o avaliados em moeda do passado, 

em d a tas a n t e r i o r ~ :; a d a t õ d w t. õ 1 õ fi ç: .:' , devem se~ ajustados 

TrilS ajustes cons1stem em atualIzar o custo do item, pelo indlce 

võ.riõ.ção do ~õ.lor da moeda entre õ. dõ.ta de suõ. aquisi~ão ou 

São itens não-monet~rlos, taIs como os estoques, o 

õ.tiVG permanente, c resultado de exercícios futuros, o patrimbnio 

líqUIdo, os adlantamentos a fornecedores e de clientes. dentre 

outros. 

A atualiza~ão ou corre~ão dos itens não-monet~rios se 

processa mediant e a conversão do seu custo expresso em moedCi. 

corrente (cruzelr~) para quantidade em BTNF. com base no valor do 

BTN Fiscal do dia da SUa aquisição ou formação. (36) 

(36) Inst,-ução C JH No. 64/87, art190 40., 
introdUZIdas pela Instrução CVM No 108. 
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~ In5truç~o CVM No. 108/09. ao lntroduzlr alteraç5es na 

lr.struç;;ú tJ::. [,4/87, estabelece a O~ç:êiC' de se utilizar-em, I"êiía a 

c ü n 'Ver s ~ o e 111 "i U õ. ri t 1 d a de Sem BTN F J os 5 e 9 U 1 n t e s c r i t é r i os. 

I ::. B T IJ F i 5 C a 1 p a r êi t c. das õ. 5 t 1- a n s a ç Õ e s , 

li - c. BTN Fiscal médio, tambem para todas as transações; e 

111 - cril~r1c. misto, o r, d E: a s t r õ. n s õ. ç C; esq u e e ri \/ c. 1 'v' a m c o n tas 

fisc~l seJ~m re91strõ.dô~ em ETNF di~rlc. e aS demõ15 em 

(37) 

forma de apuraçãO do BTN Fiscal médio e mesrilo 

prevlstõ. nas nc.rmas fiscais, quando se utiliza a média aritmetlCõ. 

dos BTNs Fiscais de cada mês. (38) 

(b,1) Ajustes dos estoques. 

Os estoques podem ser controlados por razoes auxlli-

a 1- es, por Item ou grupo de Itens homog~neos, adotando-se crité-

j-10S simpllficados de valorização, tal como o crHério PEPS 

(Primeiro a Entrar, Primeiro ã Sair), independentemente dos cri-

terios de valorização adotados na escrituração contabil (custo 

medio ou outro). (39) 

Esse procedimento implica a mutenção de controles de 

mDvimentac.ão dos estoques em quantidade de BTNF (diário ou 

Instruçio CUM No 108/89, art19c. 20. 
Instrução Normativa do SRF No. 83. de 10-08-89 

(37) 
(38) 
(39) cf. TREVISAN & ASSOCIADOS. "Demonstrações financeiras em 

moeda constante." (1988) p 88 
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íni::diO), para cada ltem ou ~ruFC de itens homOgªne05, semelhante 

õ.DS ~roCedimeGtos em crUZEIros adot~dos ~ar~ ~ e5crIturaÇ.~o do 

~2g1stro de e5to~ue. 

No entanto, atraves de c~lculos globaIS, é posslvel 

fi~arem valores a~rOximado5 dos esto~ues e do custo das vendas em 

~ruzeirüs da data do balanço 

metc,do109iã. glObaIs de 

d ,. ~' est oque aú 

longo do ano, foi obJeto de estudo por ALMEIDA (40) 

CabE- r e s sal t. a 1- que, s e o valo \- a jus t a d o d :.' EC- 5 t Co que, ou 

outro ativo n~o-monetirlo cIrculante, ultrapassõ.r o 'v'õ.lor de 

rn t: \- C ó d w , dever~o ser constituídas provisSes, de forma a õ.tender 

aos prIncípios de contabilidade geralmente aceitos (custo ou 

( 41> 

(b.2) Demais itens não-monetários, 

Os demaIS itens não-monetirios nao classificados como 

ativo permanente ou patrim6nio liquido. de valor irrelevante ou 

que tenham SIdo adquirIdos ou formados nos ultimas três meses 

antes da data do balanço. não necessitam de ajustes. sendo trata-

dos. neste caso. como SE fossem Itens monetários, (42) 

(40) ALMEIDA. ~1arcelo C "Correç:i,o 
demonstraç:a5es financEIras' 

(41) Instrução CVM No. 64/87. artIgo 
(42) Idem. Idem. parag 30. 
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(c) Itens avaliados em moeda do futuro 

Quõ.nto itens monet~rloS reõ.llz~vels ou exigíveis 

õ'FOS a datõ. do do ba16n;c, ~ortanto, avalIados em moeda do futuro, 

deVEm ser ajustados ao v~lor presente. isto ~. ~ moedõ. da data do 

t.=.lanç.,:,. 

MS contas a receber e a Pegar, por exemp10. devem ser 

õ c.. V é 1 c. r í-- i- E: 5 e I I te, med:õtlt:= L dés:c. .. r-,tG de· s· :; t. ,- e f.o j" e ç o 

~stimõ'dc da lnFla;~o futura 

h Instruc~o CVM No 108/89 apresentõ. duas alternatlvas 

o procedimento d~ desconto õ. võloí P 1" e sen te, 

138/17'1· 

(0.) desconto .::,. tõ.xõ. prõ.tlcadõ Felõ. companhIa nas suas 
vendas/compras a f.orazo. e 

(b) desconto com base nÕ. võ.rIaçio do BTNF (Bônus do Tesouro 
Nõ.CIonal FIscal), Independentemente 
prÕ.zos de venCImentos. (43) 

dos respectIVOS 

3.4.2 - Elaboração da Demonstra,ão Complementar do Resultado. 

(a) Regime de competência mensal. 

PÕ.ra õ. elaborar a demonstração do resultado do exercí-

cio em moeda constante, h~ a necessidade de se observar o regime 

de competência mensal. (44) 

(43) Instrução CUM No. 108/89, õ.rtlgo 30. e 
Instrução CUM No. 138/91. artlgo 10. 

(44) Instruçio CUM No. 64/87. artigo 60 
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Segundo a Nota Expllcatlva da Instruc~o CVM No. 64/87, 

ó. adoç:~o do regime de: competérlcia mensal e umõ forma de "garantir 

õ. lntegíldade da lnformaçio sobre cada um dos componentes do 

resultadG " 

Entr-etanto, 

para o imposto de rendõ e as provisões para perdas ou 

o.u õ.PíD~l'-lãdos 

~s FõrticIFõc5es nos lucros, quõndG nãú 

pedem ser constltuidas aproprladas. 

a~2n~5 no fInal do exercicio SOCIal (45 ) 

Os demais elementos componentes do resultado do ExEr--

como vendas de bens ou servlCOs. deduções da recelta 

bruta, custo dos produtos ou serVl;OS vendidos, despesas adminis-

t ,- é. t 1 V as} despesó.s com vendas, despesas e receltó.s financeiras, 

outras receitas ~ despesas operaCiOnó.ls, resultados roio operó.cio-

nõ.1S e outros, siG convertldos em quantldades de BTNF, adotando-

SE uma das alternõ.tivõ.s de crit~rios de correcio estõ.belcidas na 

Instruç:;;o CVM No 108/89 <BTN Fiscal ou BTNF médio) 

(45) Intrucio CUM No. 64/87. ó.rtl90 60 parcig. unlCO 

-."'..:,. 



(b) Ganhos e perdas nos itens monetárlos. 

o c á I c. u 10m e n s a I dos 9 a ri f. co = e das I=' e 1- das d ~ c o r r e ri t e s d õ 

de atlvos e paSS1VOS monetárlOS ~ lnflaçgo. e feito 

(4ó) (~) 

ia. etapa. 

(6) o saldo em crUZElros do mes anterior E convertldc. 2m 
=iuo.r,tldõde de BTI'~ F1SCõl 

mf'S em .:;uest2.c. 
valor do ETNF medIo do 
uma outra quantIdade 

de:: EH~F. 

entre as ~ua~tldades de Bn~F caL:uladas 
ar,tt:'r-lor-fíIf'nte l-e~·i-eseritõ c.: 3c.nho ou c. perda nõ prlfíh?lrõ 

Farte do mÊs 

2a. etõpa. 

(a) o saldo em cruzeiros do mes em questão É convertido em 
quantldade de BTNF. pela diVIsão do seu valor pelo 
valor do BTN Fiscal do 0ltimo dia desse m~s, 

(b) esse mesmo saldo é dividldo, também, pelo valor do BTNF 
médio desse mesmo mis. encontrando-se outra quantldade 
de BTNF; 

(e) a diferença entre as quantldades de BTNF calculadas 
anteriormente representa o ganho ou a perda nõ segunda 
parte do mês. 

30.. etapa: 

o resultado da soma das dlferenças verificadas na primeira 
e nCi segunda etapa.s. representa, em BTNF, o ganho ou a 
perda total sobre o item, durante o mês em referência. 

(46)Instruç:~o C!Jt1 No. 64/87, artigo 70 letr-a "f", com as 
altera~6es lntroduzidas pela Instruçio CUM No. 108/89. 

(*> NOTA. cf. MARTINS. Eliseu "Cc.n-e;;:ã'o integrõl a.19umõs mu-
danças com a utllL::ação do sIstema misto" Temática 
cont~bil e talanços. BolEtlm lOr No 8. 1990. 
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Os 9õnhos e as perdas nos ltens monetir-los apurados 

mensalmente. em quant ldades de BTt~r, sao somados mês a mes 

conver-tldos para cruzeiros, medlante a multipllcaçio do somatório 

dos ganhos e dG somat~rio das perdas, pelo valor do BTN Fiscal dD 

dla do encerramento do exercicio (47) 

(c) Receitas e despesas financeiras 

ris relatl\/cS c.C..JS étl\/OS· mor,e .... ~ri,:}5 qUE 

,-ece 1 tas bem como 05 9õnhos relatlvos aos 

passivos monetários que geram despesas financeiras nominais. SôD 

cünslderados como redutoras das resp~ctlvas recEltas e despesas 

í i r, a n c e 1. r a s r, o m i r, õ. i s. C O m i 5 S ú. a p u 1- a m - 5 e, c ú rn ú 5 2. 1 doI :i q u. 1 d c' . d. ~ 

receitas financeiras reais e a despesas financelras realS. (48) 

o cálculo das perdõs E dos ganhos relativos aos ltens 

monetários que geram receltõs e despesas flnanceiras nominais e 

{eit ú dõ mesma forma que o cálculo das perdas e dos gard,us sobrE:' 

05 demals ltens monetárlos do balanço 

(d) Resultado da equivalência patrimonial. 

Os resultados da equivalência patrimonial convertidos 

trlmestralmente pelo BTNF do último dla de cadõ trlmestre. sao, 

ao final do exerciclo, ajustados em quantidõde de BTNF do diõ do 

balõnco, como se fossem convertidos apenas nessa data. (49) 

(47) 
(48) 
(49) 

Instrucio CUM No. 
Idem, 
Idem, 

õrt 190 70 .• 

ldem. 1etra 

64/87, artigo 11 
letras "9" e"'," 

J 



: = } 

=:.egundo os comer-.tarlos de BErnO i:::' EernO 

''Esta fOI c. forma encontrada pi:::'lõ, CVM para dlzer que 
nõ'o se deve sImplesmente transformar em BTNF pela 
põ,rldade de qualquer m~s c resultado da equlvalincia 
põ,trlmoniõ,l operacional de qualquer período do ano 
(m~s. trimestre ou sEmestre) que nio seja o prImeIro, 
um~ vez que os demõlS contêm a correç~o dos resultados 
o t. t 1 dos a n t e 1- lar m e n te. " (5 (3 ) 

Portanto, para fIns de cálculc da ~qulvalência Fatrlmo-

:.. d ::', e r. C 1 ui dos d C· a:] u s t e d e é':; u 1 • .' C. 1 fi r', C 1 a p a t rIm o n 1 Ci 1 ., p e 1 a 1 e 9 1 S -

lõ,,::~c." Este valor anterlor do InvestImento ~. entio. comparado 

com o võ,lor do lnvestimento calculadO sobre o patrim5nio liquldo 

j Õ 5 o:: i e d a ti E i n v e: s t i da" p e 1 õ. c o 1- r e c ~ o 1 n t e 9 ,- a I ". ( 5 1 ) 

(e) ClaSSIficação dos ganhos e das perdas nos itens 

monetários e dos ajustes a valor presente. 

A classificação dos valores dos ganhos e das perdas nos 

itens monet~r10s e dos aJustes a valor presente devem ser distr1-

buídos pelas contas de resultado a que se vinculam. Contudo, os 

aJustes por redução de obrigações vInculadas á: aquisição de 

ativos existentes na data do balanço serão registrados como 

redução do custo desses ativos". (52) 

Dessa forma, as perdas em clientes devem ser 

consideradas como redutoras das receitas de vendas, os ganhos em 

(50) BENTO. Salvador A. et BENTO ROg~rlO 
fln~ncelras com correçio lntegral 

(51) Idem, ibdem. 
(52) In5tru~io CUM No. 108/89. art 190 4;:; J e 

M "Demonstrações 
(1987) p ~5 

Instru~io CVM No. 64/87, artIgo 30 J parag. 30. 
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fo~necedores reduzem o custo dos Frodutos vendldos, etc Assim 

tômbém devem considerados os ajustes ã võlor p r e ser, te de 

clientes e for~ecedores (53) 

Na .;:ventualidade de eXlstlr saldo que nao possa ser 

õlocõd~. o mesmo deve ser iGcluido ~o grupo de outras receitas ou 

devendo 5':"-. alndõ, eVldenClado em notas 

( 5-4 ) 

(f) Diferenças lntertemporalS do Imposto de Renda. 

o resultõdo do exerClcio apurado pelo método de 

1 nt egl-a 1 pede ser diferente do r-esultado apurado pelo 

met ode- legal. Isto decorre em fur.ç~o dê. correç~o dos ltens nao-

monet~rlOs nâo classlficados no ativo permanente e no patrlm6nio 

que r,ão S~D corrigldos ~Elo métodc. legal Decorre. 

também. em função dos descontos a valor presente aplicados a 

atIVOS e passivos monetirios 

A diferença entre o resultado "pela legislação" e o 

resultado "pela correção integral" impl icu a mudança do valor do 

lmposto de renda provisionado que aparece na demonstração do 

resultado do exerclcio. 

dlferença do lmposto de renda provislonado deve. 

ent~o. ser considerada come. "despesd pagã antecipadamente 

provlse.o imposto de renda diferido", 

(53) Note. ExplIcativa de. Instruçio CUM No 
(54) Instru,ão CUM No 108/89, artlgO 40. 
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i m p o s t o p r o VIS 1 o r. d. d o t e n h a d 1 m 1 n u i d o o u a um e r. t c>. d ú , 

apresentada no reallzivel ou eXIgível a longo prazo (55) 

3.4.3 - Elabora~ão das demais demonstracões complementares 

Os p~Dcedimento5 par~ se ~laborar a 

, - - -::' - --muto~ut::= 

1 i q u 1 d G e fi! m G E: d à C..::' ", :: t 2. r, tE:. 

artIgos Oe. dó. Instruç~o ó4.'87 

comF-lemen-

segue 05 mesmos procedimentcs aplic~vels as respectIvas 

OSf;1onsí..rã.:;:Ges "pele leglSlaç~c," Deve-se, porem, tomar Q c.uldadc 

se obterem todos os dados para a sua montagem Er:pressos em 

inclusive 05 saldos ~ 05 ajustes de ExercícIOS 

3.4.4 - Notas Explicativas. 

As notas explicativas que acompanham as demonstrações 

financeiras complementares "pela correçao integra)" devem conter 

lnformacões quanto aos critérIos adctados na sua elaboração, bem 

como, a cOGciliaç:io da diferenca que Eventualmente eXIste entre o 

lucro líqUIdo apurado na escrIturação ccntibil e o lucro apurado 

··pele. correção integl-al". (56) 

(55) 
<56) 

Instrucão CUM No. 
Instrucio CUM No. 

64/87, 
64/87, 

artlgc 5ü. 
artIgo 70 parag. unlCO e art. 10 



v - E X E M P L I F I C A C OE 5 

1 - INTRODUCão 

o problema central deste estudo propce a dlSCUSS~o do 

dodú, na cGnsGlidaç~G de demDnstraç~es 

ajustes da aplicação da 

F· -.,-
'-' . 

= u a 'v'~ z: , ~o.lS ~Juste5 sao neCEss~rlCS ~ p~~tlr das demonstr acces 

flnêincelras 'pela para SE 

demonstrac::ões ou "pela correção 

Cumo se pode depreender da reV1SaG blbl10griflCa coo-

cernente ao m~todo da correc::~o integral, tais ajustes s~o resuml-

dament e, os SegUlnt es. 

(a) em rela~ão ao Balan,o Patrimonial: 

(1) Correc::io dos itens n~o-monet~rlOs que nac foram 2.Justa-

dos pela correção monetariõ. "legal", tõ.1S como: esto-

ques, despesas antecipadas, õ.diantamentos de compras e 

de vendas bem como resultados de exercícios futuros. 

(2) Atual izac;ão ou ajuste a valor presente dos itens mone-

tários reallzáveis ou eXlglvels após a data do balanço, 

tais como. contas a receber e a pagar decorrentes de 

vendas e compras a prazo ou quaisquer outros direitos e 

obrigações sõldados em "moedõ d·c· futuro" 
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(b) em relação à Demonstra,ão do Resultado do ExercíClo 

(1) Atu~11zaçiü de todos os elementos componentes do resul-

t 3.d D ~~ercíClO que est~o expressos em "moeda do 

t.~lS comG. receita. de vendc5 de bens DL! 

serVlços; deducôes da recElta bruta. custos dos bens ou 

=~·('·./lCC!S \' e ri d 1 dos ! 

- '- j ~ :::" ç: t: =. c ::: e (" e ~ e 1 t a ~ .f..!.. II ~ n c = 1 :- c.~'.' Cf u t í C. =. l~ E C E' 1 t õ. s e 

(2) Ganhos e perdas nos Itens monet~rl0S expostos aos efei-

tos d õ i ri -r 1 c Ç. ~ o I comú disFonibilidades. contas a rece-

e a pagar e outros dlreltos e obrlgações realizá-

VE1S ~u e~lg]VelS em moeda 

(3) Perdas e ganhos nos ativos e passlvos monetárIoS que 

receitas financEIras nominals e despe5~5 flnan-

ct:?lras nominaIs. 

DIferenc:a no resultado da equlvalência patrimonIal 

quandc. as controladas apresentam resultados diferentes 

"pela legisla~ão" e "pela corre,ão integral". 

(5) Ganhos e perdas decorrentes de ajustes a valor presenlr 

( 6 ) 

de dIreitos e ObrIgações VInculadas as vendas e as 

comç.ras a prazo de estoques. de ãtivo p e r m a n e ri t e 

quaIsquer outros direitos e obrigações a reallzar ou a 

vencer no futuro. 

DIferença do valor da provls~o do Imposto de renda 

qUCindc. resultado do eKerc.ício "pela correc:ão int e-



for- d~ferente do resultado apurado "pela legis-

lação", em face da õtuõllZõí;ão de Itens não-monet~rios 

nao ': Co fi t e [01=' 1 õ. dos pelo "método legal" e dos ajustes a 

v~lc~ presente de Itens monet~rios realiz~veis ou Exi-

9ivelS após a data do balanço 

05 fxem~lo5 SImulados deste Cõl=itulo 

- .- .- ..,.- -: - -
o.~"",,!. __ =-; 51tUé.:3e:. 

1 e ',j õ. m e li, :: ú r I t c o S õ JUS t E':: õ c Im", 1- E -f e 1- 1 j OS, d e S e r, 'v' o 1 v 1 dos d e -f o r ma 

sob a luz das metodúlog1aS õ.búrdadas, a 

praticabilidade de dernonst l-ações 

"pe1õ. cOíro::cão integral" elaboradas atravÉs da aplIcação de dOIS 

~rocedlmentos alternatlvos. quais 5eJ~m 

PROCEDIMENTO "A" 

"A controladora consolida as demonstraí;ões f~nanceiras 
"pela leglSlação" mensalmente e aplIca a correção 
Integral diretamente sobre essas demonstrações 
consolidadas"; e 

PROCEDIMENTO "B", 

"As controladas elaboram as suas demonstrações 
correção integral" e a controladora consolida 
demonstrações", 

De forma mais simples seria. 

PROCEDIMENTO "A", 

Corr191r as demonstrações consolidadas; e 

PROCEDIMEtHO "B" 

ConsolIdar as demonstrações Ja corrigidas. 
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2 - EXEMPLO REFERENCIAL BÁSICO 

, ,.., de faCIlItar o entendimento da resolução dos 

fo~~rnu 1 ou- Si:.' um exemplo referencial b~5ico a partIr do 

-=\ c..i. õ. 1 f o r- ti fi] ;j e 5 r:: ri \,!;:' I v 1 .j ê. S õ 5 SI tua C ê. e s a b 1- a n 9 I das p o r E 5 t e e s t u do. 

tomou-se ~Dmo refer~nci~ a data inIcial de 

31/MêS 0 corsiderandc-se. ainda. cs ~e9uIntEs dados fundamentaIs. 

tê.) A SOCIEdade controladcra oenomlnada CIA ALFA det~m 100% 

do capital dõ socIedade controlada denomInada ClA BETA 

(I:,) A corltroladora e õ sociedade controlada tém atividades 

s;::'melhantes, adotam os mesmos critÉrIOS contabeis 

(estoques avalIados pelo m~todo PEPS) 

(c) polítIcas adotadas por ambas as sociedades. 

40~ do estOqUE com Margem Bruta de 100~, 

Compras Reposição de 100~ do estoque remanescente. 

Estoques. Avaliaçio pelo m~todo PEPS. 

Obs. Não foram consIderados os Impostos inclusos 
nos preços de compras e de vendas. 

(d) Não foi considerada a provisão para o Imposto de renda 

sobre o lucro liquido, como também não se consideraram 

as diferenças de Imposto de renda em função das dife-

renças do lucro liquido "pela correção integral" e 

"pela leglSlal;ão" 

(e) Os procedImentos de consolidação "A" e "B" foram apll-

cados nas datas de 31/MêS 1 (balanço intermedi~rio) E 

em 31/MiS 2 (balanço fi~al) 
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(f') p, durante ú 

perlodo em ;; In. correspondend:; a uma taxa 

acumulado. de entre ~ InICIO e o fim do PEríodo 

c0nt~bll (Jl/M~S 0 ;; 31/MêS 2). 

_ -= t ~ :: ._0 t 1 1:;;: ~ :. j c-, E':'.; u =-

come. de. BTNFIsc~l. u:il:zou-sE co~e. lnde~ador FATOR DE 

ATUALIZAC~O PATRIMONIAL-FAF, I r. 5 t 1 t ui d o pelo Decreto 

No 332/91 que regulamentou a Lei 8.200/91 Esta unida-

de, no entanto, pode ser substItuída por qualquer outrú 

lndexadúr ofICIal que venha a ser adotado para o recon-

hecimento dos efeitos lnflaciorlarios nêiS demonstra;;ões 

flnc.nceiías, sem alterar a metodologia aqui estudada. 

consideraram-SE, hIPotetIcamente os 

31/HêS 0 

31/MÊS 1 

31/HÊS 2 

$ 10,00 

~. 11 J 00 

$ 12,10 

(i) O balanço patrimonial referente ~ data inicial apresen­

ta valores expressos em moeda daquela data (31/HÊS 0). 
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T---------------------------------------------------------------+ 
BALANCO PATRIMONIAL 

31/MÊS 0 
1-----------------------------------------------------__________ 1 

elA ALFA elA BETA I eOt~SOL I DADO 1 

+------------+------------+-------------1 

Dl = r- o r. l. ':' 1 o 0 0 c (1 o 0 c: ..i 

[~lc'-:.L!== - "'_: ,_: '- t Co " 1 u C C~ lD t..:'.= 

I fi \/ e s t 1 m 2 ri t Q 

15 000 6 000 15.000 

1 PATR LIQUIDO 

15 000 ó 000 15.000 

15 000 b 000 15 00e" 

+----------------------------------------------------------------+ 



3 - APLICACÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1 - EXEMPLO N. 1 

Atu~ll:~';C cu 'Oíí~':~ dG~ lt~n~ n~o~monet~rlO~ que 
não foram contemplados pela correção monetária "legal". 
Exemplo com "Estoques". 

De m G r-, s t ~- õ :;: ;; c· d ü R Ec S U 1 t õ j G j C. [ -" e j- .= 1 ::. ~ c. 

1) Atual1Zaç~G dos eleme~tos componentes do resultado 
eXl='ressos em "moedõ. do péssõdG" (\-E.:eita de \'enaõ:, E 

custo dõs vendas), 

2) Perdõs nos õtlVOS monet~rloS expost o::· lnflação 
(di5PG~lbilidades). e 

J) Dlferen~a no resultado dõ equlvalêncla patrlmonlal 

3.1_1 - APLICACÃO DO PROCEDIMENTO "A"; 

(Corrigir as demonstrações consolidadas) 

(a) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/HêS 1: 

+-------------------------------------~-------------------------+ 
TRANSACÃO CIA ALFA ! CIA BETA SOMA 

-----------------------+------------+------------+-------------1 
Vendas a vista 4.800 3.200 8.000 

Compras a vista 3.600 2.400 6.000 

Custo das vendas 2.400 1.600 4.000 
+---------------------------------------------------------------+ 

Em 31/MÊS 1, apos o regislro das trõnsações e os 

aJustes da equivalência põ.trlmonlõl e da correcão monetárla, têm-

se as seguintes demonstrações 

104 



+---------------------------------------------------------------~ 
BALANCO PATRIMONIAL 

31/t1É.S 1 
1-----------------------------------------------------__________ 1 

1 A TI \.·'0 

1 PATR LiQUIDO 

! CaFoita1 

I Luc Acumulados 

"legislação" 1 '''H,tegrõl''l 
1--------------------------------------------1 

1 CIA ALFA 1 CIA DETA 1 COhlSOLID 11 COt4S0LID 1 

1----------+----------+----------++----------1 

4.200 

"7 ~ ;~!. r..~ 
I",..,., \ ......... 

lC;'.00C~ 

19.000 

2 800 

- C2.r('.! 

L, 600 

1 000 

I I 

I 1 
.., 

(100 1 1 .., 00(1 I .I 

1 1 

12 Q,OC, I I 1 ê.; .:',C?J~) 

I I 

I I --------

16 500 

2 500 

1 I 

I 1 

1 I 

I I 

I I 

I ! 

-------- 1 1 

19.000 I I 

lé...500 

3 10(1 

1 0 é,00 
~---------------------------------------------------------------+ 

--------------------------------------------------------------+ 
DEMONSTRAC~O DO RESULTADO I 

DE 01/MêS 1 õ 31/MêS 1 

!---------------------------------------------------------------1 
1I"integral'" 

,--------------------------------------------! 
, elA ALFA 1 CIA BETA ! eONSOLID !! eONSOLID ! 
!----------+----------+----------++----------, 

Receita de Vend~sl 4.800 3.200 8.000 I I 8.000 
I I 

( ~ ) 

Custo das Vendas (2.400) (1.600) (4 000) ! I <4.400) (*) 
-------- -------- -------- I ! 

LUCRO BRUTO 2.400 1.600 4.000 ! ! 3.600 
I ! 

i Equiv. Patrim. 1.000 , , 
-------- -------- -------- I ! 

1 Perdas I . Monet I XXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXX: , I 500) 
I -------- -------- -------- , I 

1 LUCRO OPERACION. 3.400 1 600 4. 000 ! 3.100 , I , Cúrr. Monel~rlã 900) 600) ( 1 500 ') I , XXXXXXXX 1 

-------- -------- -------- 1 ! 
1 LUCRO LiQUIDO 2.500 1 00(~ ':l 500 1 1 .... 3.100 
+---------------------------------------------------------------+ 
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<*) CÁLCULO DA CORRECÃO DOS ESTOQUES E DO CUSTO CORRIGIDO DAS 
VENDAS DO CONSOLIDADO: <cf p. 112 deste t,abõ.lho) 

+---------------------------------------------------------------+ 
CUSTO \IR FAr QTe FAF' 'JR FAP/ CUSTO 
,::;QUIS ,'AQUIS BALANCO CORRIG 
- - ----- ------ ---------- ------- ------
Hl 00(~ 1O,00 1 000,0000 11,00 11 .000 

t C.:.r:1í: ,-Õ.S nc. mes '.:' 000 11 00 5~':, . ..q=,.!!S 11, 00 6 000 

Custo da~ vend~s (4 0(0) 10.00 1400.00(0) 11,00 4 400) t 

--------
tE:: t ::.. ::; u -= .. ~ r. 3. 1 1:::: 000 12.600 
~----------------------------------------------------------------~ 

CONCILIACÃO DO PATRIMôNIO LiQUIDO E DO LUCRO LiQUIDO 
"PELA CORRE CÃO INTEGRAL" COM O PATRIMôNIO LiQUIDO 
LiQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLACÃO". 

CONSOLIDADO 
E O LUCRO 

+---------------------------------------------------------------+ 
I FATR LiQUIDO LUCRO LíQUIDO I 

(+) Cor,e~âG dos Estoques 
como Item nio-monet~rlO 

I "Pela C Integral" 

lS 0(1(:. 

600 

19 600 

2 500 

600 

3.100 
+---------------------------------------------------------------~ 

(b) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MêS 2: 

+---------------------------------------------------------------+ 
TRANSACÃO ! CIA ALFA ! elA BETA SOMA 

1-----------------------+------------+------------+---__________ ! 
1 VendaS õ. vistõ. ! 5.800 4 200 10.000 1 

Compras a. vistõ. 4.300 2 700 7.000 

Custo daS vendas 2 100 5.000 
+---------------------------------------------------------------+ 

Em 31/t1ÊS 2; após registre' das transa~ões e os 

SE õ.5 seguintes demonstra~5es 
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+---------------------------------------------------.------------~ 

BALANCO PATRIMONIAL 
31/t"iÉS 2 1 

1---------------------------------------------------------------1 

F'ATR LiQUIDO 

1 Luc. Acumulados 

1 I .. i ri te;) r ê; 1 .. 1 1---------- __________________________________ 1 
I CIA ALFA I [IA BETA 1 CONSOLID 1 I C0!4S0LID 1 

1----------.----------+----------++----------1 
I 1 I 

I 1 

4.300 

'_:',,-

10.15(~ 

5.850 2 440 

10 000 

14 810 

24 E:10 

18 15(1 

24.000 9.700 24 000 11 24 810 
+----_._---------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------------------------+ 
DEMONSTRAC~O DO RESULTADO 1 

1 DE 01/MêS 1 a 31/MêS 2 
1---------------------------------------------------------------1 

"legisladiú" 1 l"ir,tegral"l 

1--------------------------------------------
! CIA ALFA 1 CIA BETA ! CONSOLID I! CONSOLID 
!----------+----------+----------++----------

( +. ) 

Receita de Vendas l 10.600 7.400 18.000 18.800 (** 

Custo das Vendas <5.300) 

LUCRO BRUTO 5.300 

[qui", p,ürlrn. 2.44(1 

1 Perdas I . MOt'let XXXXXXXX I 

I LUCRO OP[RAC I Ot~ . 7.740 

1 Cor," t1únet ária (1 890) 

LUCRO LÍQUIDO 5. 85(~ 

(3.700) 

3.700 

XXXXXXX 

3.700 

(1.2é,0) 

2.440 

(9.000) 

9.000 

1 XXXXXXXX 

(10.890> 

7.910 

(1.250) 
1 1 --------

! 1 

1 1 
6.660 

I 

1(*** 

(3.1~0) I I XXXXXXXX 1 

-------- 1 1 

5 850 1 I 6.660 
+-------_._------------------------------------------------------+ 
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(*) C~LCULO DA CORRECÃO DOS ESTOaUES E DO CUSTO CORRIGIDO DAS 
VENDAS DO CONSOLIDADO. (cf p 112 deste trabalho) 

+---------------------------------------------------------------+ 
I CUSTO VR FAP aTE FAP VR FAP/ CUSTO 

AQUIS /AQUIS BALANCO CORRIG 

I Estoque InICIal 12.000 1 145,4545 12,10 13.860 

I CürnF ,-as n ü mes 578~S124 12,lÜ 

I Custo das vendõs (5 000) 10,00 50O,O0(0) 12,10 6 .(50) , 

I Estoque fine..} 14 810 

+---------------------------------------------------------------+ 

!Custo vendas M~5 1 4 000 10.00 , 
'Custü vendas M~s 2 5 000 10.00 

'Custo acumulado 9 000 

400,0000 

500,0000 

900,0000 

12,10 4.840 

12 , 1(~ 6.050 

10 8'7'0 
~----------_._---------------------------------------------------+ 

(**) C~LCULO DA CORRECÃO DA RECEITA DE VENDAS DO CONSOLIDADO. 
+---------------------------------------------------------------+ 

\)R / VR FAP OTE FAP VR FAPI VENDAS 
'.,.'ENDA /VENDA BALANCO CORRIG 
-- ---- ------ --------_.- --_._--- ------

Venda:. 31/t-1ÊS 1 8.000 11,O0 727~2727 12,10 8 800 

Vendas 31/t1ÊS '"' 10.000 12} 10 826,4463 12.10 10 .000 o:: 

------- ----------- --------
I Vendas acumulad 18000 1.553,7190 18.800 I 

+---------------------------------------------------------------~ 

<***> C~LCULO DAS PERDAS MONETÁRIAS EM DISPONIBILIDADES DO 
CONSOLIDADO: 

+---------------------------------------------------------------+ 
SALDO TAXA PERDAS VALOR OTE FAP VR FAPI VALOR ! 
INIC. INFL HONET. FAP BALANCO CORRIG 
----- ------ ------ ---------- ------- ------

I MÊS 1 5.000 0,10 500 11,00 45,4545 12,10 550 

1-1 ÉS 
.., 7.000 o J 10 700 12,10 57,8512 12,10 700 c.: 

------- --------- ------
Total 1 .200 103,3057 1 .250 

+---------------------------------------------------------------+ 
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CONCILIACÃO DO PATRIMôNIO LíQUIDO E DO LUCRO LÍQUIDO 
"PELA CORRECÃO INTEGRAL" COM O PATRIMôNIO LíQUIDO 
LÍQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLACÃO": 

CONSOLIDADO 
E O LUCRO 

+---------------------------------------------------------------+ 
PATR. LiQUIDO 

I (4) Correç~o dos Estoques 
como Item n~o-monetarlo 

I "Pelõ C Integral" 

24.000 

810 

24 810 

LUCRO LÍQUIDO 

5.850 

810 

6.660 
+---------------------------------------------------------------4 

3.1.2 - APLICACÃO DO PROCEDIMENTO "B": 

(Consolidar as demonstrações Já corrIgIdas) 

(a) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MêS 1: 

Considerando a mesma movimentação do exemplo 3.1.1 (a) 

+---------------------------------------------------------------+ 
TRANSACÃO ! CIA ALFA ! CIA BETA ! SOMA I 

!-----------------------+------------+------------+-------------! 
Vendas a vista ! 4 800 I 3.200 8.000! 

I 

Compras a vista 3.600 2.400 6.000 

Custo das vendas 2.400 1 . [.00 4.000 
+---------------------------------------------------------------+ 
tim-se. apos o seu registro e dos ajustes da equival&nci~ 

Põtílffionlõl. as SEguintes demonstrações 



+---------------------------------------------------------------+ 
BALANCO PATRIMONIAL 

:31/MÊS 1 
.. PELA CORRE CÃO I tHEGRAL" 

1---------------------------------------------------------------1 
elA ALFA 1 elA BETA 1 COtE;OLIDADO 1 

+------------+------------+-------------1 1 1 1 
';T I 1.)0 

1 Dis!=-onive1 4.200 2 800 i .000 

1 E:=tOQUeS 7 Só0 5 040 12.600 

1 Investlmer.tc:. 

1'7 ó00 ::- 840 19 600 

1 PATR. LiGUIDO 

I CCipitCi1 16.500 16.500 

1 li":. Acumu 1 ados 3.100 1.240 3.10Ç.~ 

19 600 7.840 19.600 
+---------------------------------------------------------------~ 

+---------------------------------------------------------------+ 
DEMONSTRACZO DO RESULTADO 

DE 01/MÊS 1 a 31/MÊS 1 
.. PELA CORRECÃO HHEGRAL" 

---------------------------------------------------------------! 
CIA ALFA elA BETA ! CONSOLIDADO ! 

!------------+------------+-------------! 
! 

Receita de Venda 4.800 3.200 8.000 

Custo de Vendas 2.640) ( 1.760) ( 4.4(0) 

LUCRO BRUTO 2.160 1.440 3.600 

Equiv Patrim. 1.240 

1 Perdõs I Monet. ( 3(0) 2(0) 5(0) 

1 LUCRO OPERo LÍQUIDO 3.100 1.240 3.100 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(b) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MÊS 2: 

Considerando ~ mesma mOVlmentaç~o do exemplo 3 1.1 (b) 

+---------------------------------------------------------------+ 
T R H I ~ S h C ;::. O C I P, P, L r p c I A E E T h S or-1 h 

----------------------+------------+------------+-------------! 
\'E:'n d 5 ;:, 1 5 t ~ [;00 -4 2(!' C, 1 0 00C, c;. v - -' 

C omF- ra s c c t - ~, ,-o '-: :-> 7 o e.' '7 ('lO\) 
" - <O .J l_} \. 

Cus ~ ü j ver, d Co ~ 
~ 9(\0 ." 1 elQ; c: 00Q, l c " ~ ~ -' 

~---------------------------------------------------------------+ 

têm-se, o seu registro e dos ajustes da equivalêncl~ 

patrlmonl~l. as s~9ulntes demonstraçôes. 
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+---------------------------------------------------------------+ 
1 BALANCO PATRIMONIAL 

31/MÊS 2 
.. PELA CORRE CÃO ItHEGRAL" 

1-----------------------------------------------------__________ 1 
elA ALFA elA BETA 1 CONSOLIDADO 1 

1------------+------------+-------------1 

1 DlsPDnlv.:l S 700 4 300 10.000 

'? 107 C' 703 14 810 

1 1 r, 'i e::, t 1 in e n t c' 10.003 

24 OH', 24 810 

I P;:'TR. LiQUIDO 

Capltal 18 i=:O - 260 18 150 ! 

6 ó60 ';:) 743 6 660 '-Luc Acumulõ.dos 
--------- -- ------ -----------

24 810 10 003 24 810 

+-----------------------------_._--------------------------------+ 

+------------------------------------_._-------------------------+ 
1 DEMONSTRAC~O DO RESULTADO 1 

D[ 01/MiS 1 õ. 31/MiS 2 
"PELA CORRECÃO INTEGRAL" 

1---------------------------------------------------------------1 
elA ALFA ! CIA BETA ! CONSOLIDADO ! 

------------+------------+-------------! 
1 ! 

Receita de Vendo. 11.080 7.720 18.800 

Custo de Vendas ( 6.413) 4 477) (10.890) 

LUCRO BRUTO 4.667 3.243 7.910 

Equi\!. Patr-ili1. 2 743 

Pel-dêi.S I. Monet. 500) 1.250) 

LUCRO OPERo LíQUIDO 2.743 

+---------------------------------------------------------------+ 
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3.1.3 - OBSERVACõES SOBRE OS RESULTADOS OBTIDOS 

Embora. este exemplo tenha tratado somente dos ajustes 

decorrentes da correção dos "Estoques", pode-se perceber que os 

ajustes decorrentes da correç~o dos demaIS itens não-monetárIos 

do balanço que nao forem contemplados pela correcão monetárIa 

mesmo medo, '-' =. ~JUSt2S d~ correçao ,jc·s elementos 

de: "moeda do 

passado" são consolIdados de forrr.2 semelhante a este exemplo. 

Pelo PROCEDH1ENTO "A', ~ cálculo da cQrre~ão dos esto-

~ues e do custo corrI9ide das vendas do consolidado (cf p 105 e 

107 deste estudo~ pode torn&r-se complexo, ao conSIderar a POSSI­

bIlIdade de se InclUIr, na consolIdação, maIS de uma ou até mesmo 

v~rias sociedades. Os estoques pOderiam estar formados em diver-

sas datas diferentes, o que aumentarIa o trabalho da correçao 

monetárIa integral A correçio dos estoques e do custo das vendas 

do consolidado serIa, a princípio, realIzada lndividualmente para 

depois, então, consolidá-los 

Pelo PROCEDIMENTO "B", por outro lado, os estoques e o 

custo das vendas já estariam COrrlgldos nas respectivas demons-

trações complementares de cada sociedade, restando, dessa forma, 

a tarefa de consolidar essas demonstrac5es. 

Contudo, as demonstrac:ces financeiras consolidacas 

(B&lan~D Patrimonl~l-BP e Demo~5tr~~~o do Re~ultade de Exercíc:o­

DRE) "pela le91slação" t? "pela cor~c?r;:ão integral" apresentaram-se 
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iguais, nos dOiS momentos (31/MêS 1 e 31/MêS 2), tanto pela 

apl1caç:~o do P R O C E D H1 E IH O .. A .. q u a ri t o p e 1 õ. do 

PROCEDIMEtno "B" 
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3.2 - EXEMPLO N. 2 

Atualiza~ão ou ajuste a valor presente dos itens 
monetários realizáveis ou exigíveis após a data do 
balanc:o. Exemplo com "Contas a Pagar" (sem encargos). 

Este exemplo contempla, 05 segUIntes Itens da 

Demotl:,tradü! dú Resultado do E.>-I.erclClO 

rEsultado 
e:". p r e 5 5 Co S E:' m .. fil o e j" ci L' F 2 ": 5 <: j c! .. (t- e L e I t <; de',' e n d a 5· e 
custG das vendas), 

2.1 Perdõ.s 
eff:itos 
põ.gõ.r>, 

;:s.nhos nDS 

d ê i n f 1 ê. C ~ G 

ltens e>-zpost os aos 
(dIsponibIlidades e contas õ 

4) Gõ.nhos decorrentes 
obriga~6es a vencer 

de ajustes õ. valor presente 
no futuro (contas a pagar). 

3.2.1 - APLICACÃO DO PROCEDIMENTO "A". 

(Corrigir as demonstra~5es consolIdadas) 

(a) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MÊS 1: 

de 

+---------------------------------------------------------------+ 
TRANSACÃO elA ALFA ! elA BETA SOMA 

!-----------------------+------------+------------+-------------! 
Vendas a vista I 4.800 3.200! 8.000 

Compras ó prazo 3.600 2.400 6.000 

Custo das vendas 2.400 1.600 
+---------------------------------------------------------------+ 

Obs. Compras a prazo cf 30 dIóS 

Em 31/MÊS 1, após o registro das transa~5e5 e 05 

ajustes da equivalência patrImoniól e da correc:io monet~ria, têm-

se SE as seguintes demonstrac:6es. 
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T------------------------------_______________________ ------- ___ + 

1 BALANCO PATRIMONIAL 1 
31/MÊS 1 

1----------------------------------------------_______ ----------1 

1 ATI'v'D 

"le~llslaç:ãc" 1 I" .Lntegral" 1 
1--------------------------------------------1 
1 elA ALFA ! erA BETA 1 CONSOLID 11 eONSOLID 1 

I----------~----------+----------++----------I 

4 S00 

:3 600 

I I 

1 I 

1 I 

I I 

I 1 

1 I 

-.------- I I 

c. .. 000 

1 1 

I I 

1 I 

I 1 

1 I 

12 054 

25.054 

5.~54 

I P;'TP LiOUr:'i] 1 I 

I I 

I , 

, , 
, , 

16.500 6 600 16 500 16 500 

1 Luc ~cumul~JGs 2.500 1 000 2.500 3.100 
I' -----.---

19.000 7.600 19 000 , , 19 600 
1 ======== I ======== I ======== I I ======== 

22 600 10 000 25 000 I 1 25 054 
+---------------------------------------------------------------~ 

+---------------------------------------------------------------+ 
Dn10r~S TRACÃD DO F.:ESUL T ADO 

DE 01/MêS 1 a 31/MêS 1 1------------- _______________________________________ . ___________ , 

, 
I 

1 

, 
I 

1 

"le9ls1acão" ""integral'" 
1--------------------------------------------1 . . 
, elA ALFA ! elA BETA 1 eONSOLID 'I eONSOLID ! 
1----------+----------+----------++----------1 

Recelta de '.'endas! 4.800 3.200 8.000 II 8.000 ! 

Custo das V:::,ndas 1 (2.400) ( 1 .600) (4.000) 1 I (4.400) 
-------- -------_. -------- 1 ! --------

LUeRO BRUTO 2.400 1 600 4.000 I ! 3.600 
1 I 

E qU1V Pat(":.m 1 .000 ! I 

1 -------- -------- -------- I ! --------
Perdas I rle e't 1 XXXXXXXX XXXXXXX)( )(XXXXXXX ! I 5(0) 

-------- -------- -------- ! , --------
LUCRO OPERA=ION 3 .400 1 .600 4.000 1 ! 3. 100 , I 
Con- ficn et ~ ("la 900) 600) ( 1 .500) , ! XXXXXXXX 1 , -------- ----~----

, -------- , 1 --------
LUCRO LÍQUr::-O '"' 500 1 000 2.500 I , 3. 100 c 

+---------------------------------------------------------------+ 
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<*> C~LCULO DA CORREÇÃO DOS ESTOQUES E DO CUSTO CORRIGIDO DAS 
VENDAS DO CONSOLIDADO: (cf p 112 destE-' trabalho) 

+---------------------------------------------------------------+ 
CUSTO \JR FAP 
AQUIS /AQUIS 
------ -------

Estoque lnlcial le, 000 1O,00 

Compras no mes 6. 00O 11,00 

I Custo das vendas ( -4 0OO) 1O,00 
-------

I Estoque flnal 12.í:10(~ 

I Ajuste vr pr~5ente Cts Q F~9~r 

I E5to~ue flnal ajustado 

OTE FAP UR FAP/ 
BALANÇO 

1 000,0000 11,00 

545,4545 11,00 

(400,0000) 11,OO 

1.145,4545 

CUSTO 
CORRIG 

11 000 

6.000 

4 400) 

'.:,46) I 

12.054 
+---------------------------------------------------------------~ 

(**) C~LCULO DO VALOR PRESENTE DE CONTAS A PAGAR DO CONSOLIDADO 
~---------------------------------------------------------------+ 
I Taxa de inflac~c do mês 10~ (O,10) 

Saldo de corltas a paQal- c/ JC:. dlé", {;.. 000 

Valor presente (6 000 ~ 0,90Q) 5 454 

Ajuste a valor presente 546 
+---------------------------------------------------------------+ 

CONCILIAÇÃO DO PATRIMôNIO LíQUIDO E DO LUCRO LíQUIDO 
"PELA CORREÇÃO INTEGRAL" COM O PATRIMôNIO LíQUIDO 
LíQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLAÇÃO": 

CONSOLIDADO 
E O LUCRO 

+---------------------------------------------------------------+ 
PATR. LÍQUIDO LUCRO LÍQUIDO 

"Pela. legislação" 19.000 2.500 

(+) Correção Estoques 54 54 

I (+) Ajuste Cts pagar 546 546 

"Pela C Integral" 19 600 3.100 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(b) HOVIMENTAC~O REGISTRADA EH 31/MÊS 2: 

+---------------------------------------------------------------+ 1 TRANSACÃO elA ALFA 1 elA BETA 1 SOMA 1 
1-----------------------+------------+------------+---__________ 1 

Pagamento e Pagar 1 3 600 2.400 1 6 000 1 
\)endas a vIsta 5.800 4.200 10.000 

4 300 2.700 .., 000 

Custo dõ.: 'vendas 2 900 5.000 
~---------------------------------------------------------------~ 

Em 31/MÊS 2, os 

6Justes dõ. equIvalêncIa patrImonial e da correC~G monet~ria, t~m-

se as seguintes demonstraç5es 
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+------------------------------------------------------_._-------+ 
BALANCO PATRIMONIAL 

31/MÉS 2 
1-----------------------------------------------------__________ • 

1 ATI()O 

1 Estoque 

I ln·vest imento 

I P,c,SSIVO 

"legislaç~D" • '"integral''' 
1--------------------------------------------1 
! CIA ALFA 1 CIA BETA 1 CONSOLID 11 CONSOLID 1 

1----------+----------+----------++----------1 1 1 1 1 
10 00e, .., 000 

8.ó00 'S 400 

c 700 

28 :'00 12 400 

17 000 1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

-------- 1 I 

31 000 1 I 

i 1 

1 I 

17.000 

13.573 

30 

1 C o n t Ct. :: c P õ 9 cU- 7 000 1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

i 1 

1 1 

1 1 

[, 363 1 (*~ : 

1 

PATR. LÍQUIDO 

I Capltôl 18 1 se, "'.260 18. 150 18.150 

Luc Acumu1ddG~ ::; 850 2 44(~ 5.850 6 06(~ 

1 I --------

24 000 9 700 24.000 11 24 210 
1 ======== 1 ======== 1 ======== 1 1 ----------------

12.400 28.300 1 1 30 573 
+---------------------------------------------------------------+ 
.---------------------------------------------------------------~ 

DEMONSTRAC~O DO RESULTADO 
DE 01/MÊS 1 a 31/MÊS 2 

1---------------------------------------------------------------1 
"legislação" ! '''integral''l 

--------------------------------------------1 
CIA ALFA I CIA BETA • CONSOLID '! CONSOLID 1 

----------+----------+----------++----------! 
Receita de Vendas 10.600 ! 7.400 18.000 I ! 18.800 • 

! ! 
Custo das Vendas <5.300) (3.700) (9.000) ! ! (10.890) (* 

-------- -------- -------- --------
LUCRO BRUTO 5.300 3.700 9.000 7 910 

Equi'v'. Patrim. 2.440 
-------- -------- -------- --------

Perdas I.Monel. XXXXXXXX 1 XXXXXXXX XXXXXXXX (1.850) 
-------- -------- -------- --------

LUCRO OPERACION. 7.740 3.700 9.000 1 ! 6.060 
• 1 

Corr Monetária ( 1 .890) (1.260) (3. 150) ! ! XXXXXXXX 1 
-------- -------- -------- • • --------

LUCRO LiQUIDO 5.850 2.440 5.850 • 1 6.060 
+---------------------------------------------------------------+ 



(*) CÁLCULO DA CORRECÃO DOS ESTOQUES E DO CUSTO CORRIGIDO DAS 
VENDAS DO CONSOLIDADO: (cf p 124 deste trabalho) 

+---------------------------------------------------------------+ 
CUSTO VR FAP 
AQUIS /AOUIS 
------ ------

, Estoque lnlcial 12 000 

., 000 12,1(\ , , Compras no mes 

, Custo das vendas (5 0(0) 10,O0 
--------

I Estoque fln::;.l 14 000 

~Juste vr Fresente Cts c P~gar 

, Ganhos Monetarlcs - Cts 

I Estoque final ajustado 

QTE FAP 

1 145,4545 

578,5124 

VR FAP/ 
BALANCO 

12.10 

12.,10 

500,00(0) 12, 10 

1. E23,9669 

CUSTO 
CORRIG 

13.860 

7.000 

6.(50) , 

14.810 

637) 

600) 

~---------------------------------------------------------------+ 

'Custo \.lenda.:: Mes 1 4 000 10, e,e, 400,0000 12,10 4.840 

iCustD \len d a.s Mes 2 5.000 10,00 500,0000 12.10 6 050 
I ----- --------- ------
'Custo acumulado 9 000 900,0000 10.890 I 

+---------------------------------------------------------~-----+ 

(**) CÁLCULO DO VALOR PRESENTE DE CONTAS A PAGAR: 
~--------------------------------------------------------------_.+ 

T~xa de lnflacão do mês. 10~~ (0,10) 

Saldo de cts a receber 30dd 7 000 

Valor presente (7 000 x 0.9(9) 6.363 

Ajuste a valor presente 637 
+---------------------------------------------------------------+ 

CONCILIACÃO DO PATRIMôNIO LíQUIDO E DO LUCRO LiQUIDO 
"PELA CORRECÃO INTEGRAL" COH O PATRIMôNIO LiQUIDO 
LíQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLACÃO": 

CONSOLIDADO 
E O LUCRO 

+---------------------------------------------------------------+ 
, PATR. LÍQUIDO LUCRO LÍQUIDO 

24.000 5.850 

(~) Corre~~o Estoques 810 810 

I (-) Estorno do Ganhos em C.Pagar (600) (600) 

"Pela C. Integcal" 6 060 
+---------------------------------------------------------------+ 
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3.2.2 - APLICACÃO DO PROCEDIMENTO "B". 

(Consolidar as demonstraç6es j~ corrIgidas) 

(a) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/Mês 1: 

ConsIdErando a mesma mOVImentaç~o do eKempl0 3.2.1 (a). 

+---------------------------------------------------------------~ 
TRAtlS,=,C;:'O CIA ':LF,:; cu· BET.; SOt-1A 

I-----------------------+------------i------------+-------------1 
IJ!::'nd2S o. v'lsta. 4 800 '"' 200 8 000 .;) 

Cumpras a prazo '"' ,::,00 ~. 4(i0 6 .000 -' c 

Custe, das 'vendas c. 400 1 t,00 4 000 
+---------------------------------------------------------------~ 

Obs. Compras a prazo c/ 30 dIas 

têm-se, õpos o seu regIstro e dos aJustes da equivalênci~ 

patrImonial. as segUIntes demonstraç6es 
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+---------------------------------------------------------------+ 
BALANCO PATRIMONIAL 1 

31/MÊS 1 
"PELA CORRE CÃO IIHEGRAL" 

1·---------------------------------------------------------------1 
elA ALFA CIA BETA ! CONSOLIDADO 1 

1------------+------------+-------------1 
1 ATIVO 1 1 1 

Dlspor,ível 7.800 

7.232 12.054 

1 I r, \/ E S t 110 e f, t [. 

,... . .-, ,....,..,.,.., 
c. c. . e.. L 10 e22 2S 0'54 

t P';SSI\JO 

C o n t d. S c. F' a 9 éil-
-, I"'"'l ,... '""'" 
~ c..:/~ 2 182 

1 PATR. LÍQUIDO 

16.50Q, 6.600 lê 500 

Luc Acumu1õ.dos 3 10e 3 100 

7.84(', 19 600 
======== ======== ======== 

22 072 10.022 25.054 
+---------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------------------------+ 
DEMONSTRACÃO DO RESULTADO 

DE 01/MªS 1 õ. 31/M§S 1 
1 "PELA CORRECÃO INTEGRAL" 
!---------------------------------------------------------------

CIA ALFA CIA BETA ! CONSOLIDADO 
!------------+------------+-------------
! 1 1 

1 Receita de Venda 4.800 3.200 8.000 

eust o de ~Jendas 2.640) 1 .760 ) 4.400) 

LUCRO BRUTO 1.440 3.600 

Equiv Põ.trim 1.240 

1 Perdõ.s I. Monet 300) 200) 500) 

1 LUCRO OPERAC LiQUIDO 1 1.240 3.100 

+---------------------------------------------------------------+ 
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(b) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MÊS 2: 

Considerando a mesma movimentaçio do exemplo 3.21 (b). 

+---------------------------------------------------------------+ 
1 TRANSAC~O 1 elA ALFA 1 elA BETA SOMA 1 
1-----------------------+------------+------------+---__________ 1 

P~9amento C Pagar 3.600 2.400 1 6.000 

4.300 2 7()0 - 000 

Custe, dos 'lE:'r,das 2900 ;:: 1(1(', ~,0(10 

+---------------------------------------------------------------+ 
Ots. 

têm-se, apos o seu reglstro e dos ajustes da equlvalªncia 

~atrlmonial, as seguintes demonstrac5es 
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+---------------------------------------------------------------f 
BALANCO PATRIMONIAL 1 

31/~1ÊS 2 
"PELA CORREC~O INTEGRAL" 

1-----------------------------------------------------___________ 1 
CIA ALFA elA BETA 1 CONSOLIDADO 1 1------------+-----------_+ _____________ 1 

1 

1 Dlsponivel 10 000 7_000 17.000 

1 Estoques 5 217 13.573 

9 :--ó3 

28 11 q 30 573 

! FAS~· FiO 

1 C o ri t õ. S õ P " 9 aí 3 909 2 454 6.363 

1 PATR. LiQUIDO 

1 CaFlti'11 18 15(~ '7 260 18 150 i 

6 060 " 503 ó 060 c I Luc Acumulados 
-------- -------- --------

24 210 9 7t·3 24 210 
======== ========= ----------------

28 1 19 1'"' c 217 30 573 
+---------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------------------------+ 
1 DEMONSTRAC~O DO RESULTADO 1 

DE 01/M~S 1 a 31/M~S 2 
"PELA eORRECÃO INTEGRAL" 1 !------_______________________________________________ ----------1 

CIA ALFA ! elA BETA ! CONSOLIDADO ! 

!------------+------------+-------------
! 1 1 

1 Receita de Venda 11.080 7.720 18.800 

Custo de I.lendas ( 6.413.\ 4 477> (10.890) 

1 LUCRO BRUTO 4.667 3.243 7.910 

Equiv. Patrlm. 2.503 

1 Perdas I Monet. 1110 ) 74(1 ) 1.850) 

1 LUCRO OPERAC. LÍQUIDO 6.060 2.503 6.060 

+---------------------------------------------------------------+ 
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3.2.3 - OBSERVACõES SOBRE OS RESULTADOS OBTIDOS 

Seme 1 hCi.nt ement e as observações sobre os resultados 

obtidos no Exemplo No 1 , pode-se generalizar que o tratamento 

dado aos ajustes de "Contas a Pagar" visto neste Exemplo, é apli-

c~vel tamb~m aos demais Itens monet~rios reallz~veis ou exigíveis 

em "moeda do futuro" 

De acordo com a Instrução CVM No. 108/89. o valor do 

c.,JustE' a valor presente de contas a pagar, bem como o valOl- do 

monetirio correspondente, deveriam ser considerados como 

redutores do custo das vendas (Art 40. ) TodaVIa, tais valores 

foram consIderados como redutores do custo dos estoques, tendo em 

\lstêo. os bens adquirIdos, neste exemplo, 

'/e n di dos 64/87, art igo 30., parag 30 ) 

Esta, incluSIve, tem sido a pritica encontrada nas empresas 

v'lsltadas 

observaçôes sobre os resultados obtidos no exemplo 

õr,te\-ior referentes ~ correção do estoque e do custo de vendas do 

.:onsolidado (cf, t OP i c o 3. 1 .3) • são aplIcáveIs, tamb~m, a este 

exemplo, No entanto, dificuldades adicionais foram encontradas em 

ao Exemplo No. 1, quando do cilcul0 e distribuição dos 

ganhos e das perdas nos itens monetirios e dos ajustes 

presente, pelas contas a que se vInculam. 

As demonstrações financeiras consolidadas eBP e DRE) 

"pela legislação" e "pela correção integral", similarmente ao 

Exemplo anterIor, tamb~m se apresentaram iguais nos dois momentos 

(31/MêS 1 e 31/MêS 2). tanto p~la aplIcação do PROCEDIMENTO "A" 

q u a n t o p e 1 Ci a p 1 i c a di o d c.' P R O C E DI ME tH O " B .. 
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3.3 - EXEMPLO N. 3 

Este exemplo contempla as mesmas sItuações envolvIdas 

~o Exemplo No. 1, por~m, considerando que a elA ALFA vende p~rte 

do seu Estoque para a CIA BETA ~ vista <Obs. Todas as transa-

côes deste exemplo s~o ~ vIsta) 

Neste CãSD, h~ a nECE~51dade de se elimInar a parcela 

do consolidõdc. 

( F R O C E D I '-1 E r ~ T O .. "" ... \ 
1"""1 • .') quanto "pela correção 

i ri t E' 9 1- c 1" ( P R O e E D I M E IH o .. E ... ' 

3.3.1 - APLICACÃO DO PROCEDIMENTO "A": 

(eGrr191r as demonstrac6es consolidadas) 

(a) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MÊS 1: 

~---------------------------------------------------------------~ 

TRANSAC~O CI~ ALFA elA BETA SOMA 
1----------------------------+------------+------------+--------1 1 Vendas a VIsta p/CIA BETA 1 2000 I 1 2.000 1 

Vendas õ vlsta p/TerceIros 2 800 3.200 6 000 

1 Compras a vlsta de CIA ALFAI 2.000 2.000 

Compras a vista - Terceiros! 3.600 400 4.000 

Custo das vendas 2.400 1 600 4.000 
+---------------------------------------------------------------+ 

Em 31/~1ÊS 1. apos o registro das transações e os 

aJustes da equivalêncla patrlmonial e da correcio monetiria, tim-

se as SegUIntes demonstrações. 
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+---------------------------------------------------------------+ 
1 BALANCO PATRIMONIAL 

31/MÊS 1 
1-----------------------------------------------------__________ 1 

I AT 1\)0 

1 Olsponível 

I EstDque 

I P';TR LiQUIDO 

I CapÜ21 

I Luc Acumulados 

"leglSlação" II"integral"l 
1--------------------------------------------1 
1 eI~ ALFA 1 elA BETA 1 eONSOLID 11 CONSOLID 1 
1----------+----------+----------++----------1 
1 1 1 I 1 
1 1 1 

4 200 2 800 

7 200 ..l 800 

19 000 ~ 600 

U·, 50(7 à 600 

2.500 1,000 

19 000 7,600 

7,000 1 1 

I I 
7,000 

11 ,0001': I 1 11 ,700 

18,000 

16,500 

I I 

1 i 

1 1 --------

1 1 

1 I 

I 1 

1 I 

I 1 

I 1 

1 1 

18,700 

16,500 

2,200 
I I --------

I I 18,700 
+---------------------------------------------------------------; 

r----------------------------------------------------- ----------+ 
DEMONSTRAC~O DO RESULTADO 

DE Oi/MÊS 1 a 31/MiS 1 
1---------------------------------------------------------------1 , , 

"leglslação" I l"integral"l 
1--------------------------------------------1 
1 CIA ALFA 1 elA BETA 1 eONSOLID 1 ! eONSOLID ! 
I----------+----------+----------++----------! 

Receit a de Vendas! 4,800 ! 3.200 ! 6.000 **! 6.000 ! 
1 I 

Custo das Vendas (2.400) (1,600) (3.000>**! (3.300> !(***> 
-------- -------- -------- 1 1 --------

LUCRO BRUTO 2.400 1,600 3.000 ! ! 2,700 

1 Equiv Patrim 1,000 
-------- -------- -------- --------

I Perdas I,Monet. XXXXXXXX 1 XXXXXXXX XXXXXXXX 500> 
-------- 1 -------- I -------- --------

LUCRO OPERACION 3.400 1.600 3 ,000 2,200 

1 Corr t1onetá'-la 900) 600) ( 1 500) 1 I XXXXXXXX 1 
I -------- -------- -------- I 1 --------

1 LUCRO LiQUIDO 2.500 1 000 1,500 1 ! 2,200 
+---------------------------------------------------------------+ 
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<*) ELIMINACÃO DO LUCRO NÃO REALIZADO NOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO: 
+---------------------------------------------------------------~ 

Vendas da CIA ALFA pl CIA BETA 2,000 

Custo dós Vendas (1.000) 

Lucro N~o Reallzado 1,000 

+---------------------------------------------------------------+ 
elA ALFA CIA BETA SOMA LRN CONSOLIDADO f 

Estoques 7 200 4 800 1 z: 0í)0 (1 000) 11.000 
+---------------------------------------------------------------+ 

<**) ELIMINACÃO DAS TRANSACõES INTERSOCIEDADES, 
.~---------------------------------------------------------------T 

elA ALFA erA DET,; SOf'1'; ELHíIIJ CClI..JSOL I DADO I 

.-------- -------- -------- -------- -----------
t.)enda.s 4 8(~0 3 2fL~0 E! 0(';0 .~ ~ ()00 ) (. 000 f \. C-

f Custe... <2 40QI) ( 1 600) ( 4 000) 1 0e,0 <3 000) f 

~---------------------------------------------------------------+ 

(***) CÁLCULO DA CORRECÃO DOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO E 
DO CUSTO CORRIGIDO DAS VENDAS: 

+---------------------------------------------------------------~ 

CUSTO \)R FAP OTE FAP I,JR FAP/ CUSTO 
AQUrS IAQUIS BALMJC[1 CORFIG 
------ ------ ---------- ------- ------

I Estoque inicial 10.000 10 J 0(1 1 , e·00 I 00 ()(? 11, 0(~ 1 1 000 

I Compré.s de Tere, 4,O0O 11 , 0e) 363,6363 11,00 4. 000 

(;;* ) 

( ~ '* ) 

Custo vendas Tere (3,O00) 1O,00 (30O , O000) 11, 00 3 300) !(***) 
-------- ----------- -------- ! 

Estoque -final 11,000 1,063,6363 11,700 ! ( ***) 
+---------------~-----------------------------------------------+ 

CONCILIACÃO DO PATRIMôNIO LÍQUIDO E DO LUCRO LÍQUIDO CONSOLIDADO 
"PELA CORRECÃO INTEGRAL" COM O PATRIMôNIO LÍQUIDO E O LUCRO 
LÍQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLACÃO", 
+---------------------------------------------------------------+ 

PATR, LiQUIDO LUCRO LiQUIDO 

I "Pela legislação" 18 000 1.500 

f (+) Correçio Estoques 700 

f "Pela C, Integral" 18 700 2.200 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(b) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MêS 2: 

+---------------------------------------------------------------~ 
TRANS';Cz:.O CIA ALFA CIA BETA SOMA 

1----------------------------+------------+-----------_+ _______ _ 
1 Vendas ~ vista p/CIA BETA 2 000 1 2000 

1 Vendas a vista p/Terceiros 3.800 4. 2~)0 8.000 

2 . (~00 1 ':) . 0~~0 Lo. I Compras a vlsta de elA ALFAI 

1 Compras a vl~ta ~ 300 700 5. 000 

I Custo das vendas _ '700 2- 100 1 5 000 
+---------------------------------------------------------------+ 

Em 31/MÊS 2 .. apos o registro das transaç5es e os 

ajustes da equival~ncia ~~trimonial e da correção monetária, tém-

~e as seguintes demonstraç5es 
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+---------------------------------------------------------------+ 
BALAI~CO PH TR I MON I AL 

31/MÊS 2 
1-----------------------------------------------------__________ 1 

I D 1 S P o n i li e 1 

I EstGqu,:c 

Invest lmP-n~ c· 

PATR LrOUIDO 

1 Luc. Acumulados 

"le91s1ação" 1 '''integral''l 
1--------------------------------------------1 
I elA ~LFA 1 elA BETA I eONSOLID I1 eONSOLID I 

1----------+----------+----------++----------1 
1 1 I 1 

5 700 4 300 

8 600 5 400 

ç ;00 

24 0(10 

18. 150 ~ é60 

c:; 850 2 440 -..I • 

-------- --------
24 000 Q 700 

I 1 
10.000 1 , 10.000 

I 1 

12 000 .. I 1 13 030 

22.000 

18. 150 

" .850 .;) 

--------
'"''' cc. 000 

1 1 

I 1 

1 1 --------

1 I 

I I 

I 1 

1 I 

1 I 

1 1 

1 1 

23.030 

18.150 

4 880 
1 I --------

I1 23.030 

, (*** 

~---------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------------------------+ 
DEMONSTRAC!O DO RESULT~DO 

DE 01/H§S 1 ~ J1/MÊS 2 
1---------------------------------------------------------------1 

I "legislõ.c:ão" I'"integral''' 
1--------------------------------------------1 
, CIA ALFA ! elA BETA ! CONSOLID !' eONSOLID 1 

!----------+----------+----------++----------I 
I -R·ê·ce i t a de Vendas! 10.600 1 ~ .400 I 14.000 **! 14.600 ! (*~H I 

1 , 1 

1 Custo dõ.s Vendas (5.300) (3.700) (7.000)**! (8.470) ! (**l 
-------- -------- -------- ! 1 --------

LUCRO BRUTO 5.300 3.700 7.000 ! ! 6.130 
! 1 

Equiv. Patrim. 2.440 1 1 
-------- -------- -------- ! 1 --------

Perdas I.Honet XXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXX 1 ! (1.250) 
-------- -------- -------- ! I --------

LUCRO OPERACION. ... .740 3.700 7.000 ! 1 4.880 , 
1 1 

Corl"". Honetáriõ. ( 1 .890) (1.260> (3.150) , 1 XXXXXXXX , 
1 -------- -------- -------- , , --------

I LUCRO LÍQUIDO 5.850 2.440 3.850 I 1 4.880 
+---------------------------------------------------------------~ 
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(*) ELIMINACÃO DO LUCRO NÃO REALIZADO NOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO 
+---------------------------------------------------------------~ 

Vend~s da CIA ALFA pl elA BETA 4.000 

Custo das Vendas. (2.000) 

Lucro N~o Real1zado '. 2.000 

+----------------------------------------------------------------+ 
I I 

Clr; ALFA CIA BETA SOMA LRN CONSOLIDADO 

5 400 14 000 (2.000) 12.000 , (-11.) 

+---------------------------------------------------------------+ 

c •• ) ELIMINACÃO DAS TRANSAC5ES INTERSOCIEDADES. 
+---------------------------------------------------------------+ 

elA ALFA CI,; BET,; SOr'1'; EL H1I I~ CONSOLIDADO I 

-------- -------- -------- -------- ----------- I , Vendas 10 600 ; .400 18 (10eJ ( 4 .000) 14 000 , 
Custe., (5 300) (3.700) ( Q . 00Qi) 2.000 ( 7 .000) I 

+---------------------------------------------------------------+ 

(***, C~LCULO DA CORRECÃO DOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO E 
DO CUSTO CORR-IGIDO --DAS-VENDAS_ 

+---------------------------------------------------------------~ 
CUSTO \) f=;: F·I""' ,..,r aTE FAP VR FAP/ CUSTO 
AQUIS /AGUIS BALAtKO CORRIG 
------ ------ ---------- ------- ------

Estoque inic.ial 11.000 1.063,6363 12,10 12.870 

Compras de Tel-e. 5.000 12,10 413,2231 12,10 5.00e, 

I Custo vendas Tere (4 0(0) 10,00 (40O,0000) 12 ,10 4.840) 
-------- ----------- --------

( ~H!. ) 

(**> 

Estoque final 12.000 1.076,8594 13.030 ! (***: 
! 

+---------------------------------------------------------------+ 
Custo vendas ! 

I p/Tere M~S 1 3 000 10,00 300,0000 12,10 3.630 

Custo vendas 
I p/Tere MÊS 2 -4 000 10,00 400,0000 12,10 4.840 

Custo acumulado 7.000 700 I 00f~0 8.470 '(***: 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(****) CÁLCULO DA CORRE CÃO DA RECEITA DE VENDAS DO CONSOLIDADO 
+---------------------------------------------------------------i 

UR / VR FAP aTE FAP UR FAPI VENDAS 1 
VENDA IVENDA BALANCO CORRIG 

1 Vend~s p/Terc MgS 1 6.000 lL00545,4545 12,10 6 600 

1 Vend~s ~!Terc M~S 2 8 000 12,le, 661,1570 12,10 8.000 

1 Vendas acumuladas 14.000 1 206.6115 14.600 1 t***w 
+---------------------------------------------------------------+ 

CONCILIAC~O DO PATRIM6NIO LiQUIDO E DO LUCRO LiQUIDO 
"PELA CORRECÃO INTEGRAL" COM O PATRH16NIO LíQUIDO 
LiQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLACÃO" 

CONSOLIDADO 
E O LUCRO 

+---------------------------------------------------------------~ 

1 (+) CorrEç~o EstOqUE 

1 "Pela e Integral" 

P , T r· 
rIr- LiOUIDO LUCRO LÍGUIDO 

~2 000 

1 030 

23.e,30 4 880 
+---------------------------------------------------------------+ 

3.3.2 - APLICACÃO DO PROCEDIMENTO "13". 

IConsolldar as demonstracões já corrlgldas) 

(a) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MÊS 1: 

ConsiderandQ a mesma movimentacio do exemplo 3 3.1 (a). 

+---------------------------------------------------------------+ 
I TRANSACÃO ! elA ALFA 1 elA BETA SOMA 1 

1----------------------------+------------+------------+--------1 
1 Vendas a vista p/elA BETA! 2.000 ! ! 2.000 I 

Vendas a vista p/Terceiros 2.800 3.200 1 6.000 

Compras a vista de elA ALFAI 2.000 2.000 

Compras a vista - Tercelros l 3 600 400 4.000 

Custo das vendas 2 400 1.600 I 4.000 
+---------------------------------------------------------------+ 
têm-SE. após ~ seu reglstro e dos aJustes d~ equivalênclb 

patrimonial, as segulntes demonstraçG~s 
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+---------------------------------------------------------------+ 1 BALANCO PATRIMONIAL 
31/MÊS 1 

"PELA CORRECÃO IhITEGRAL" 1 

1-----------------------------------------------------__________ 1 
1 1 elA ALFA 1 CIA BETA 1 CONSOLIDADO 1 

1------------+------------+-------------1 
1 

AT I ~)O 

1 Disponivt::'l 4 200 2.800 7 000 

1 Estoques 7.560 5 040 11.700 

I I ri '.i e s t 1 m e n t o 

19 600 7' 840 18.700 

I PhTR LiQUIDO 

I Capital 16 500 c:., 6(~(:1 16 500 

1 Luc A~umuladQs 3 100 1 240 2 200 
-------- -------- - - - - - - - - _. _. 

19 600 ~ 84e, 18 700 ! 

+----------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------------------------~ 
1 DEMONSTRAC~O DO RESULTADO 1 

DE 01/MiS 1 a 31/MiS j 1 

"PELA CORRECÃO INTEGRAL" 
1---------------------------------------------------------------1 
! ! CIAALFA 1 CIABET~ I CONSOLIDADO ! 

!------------+------------+-------------I 
! ! 

R~ceita de VendQ 4.800 3.200 6.000 !(**) 

Custo de Vendas 2.640) 1 .760) 3.300) !(**) 

LUCRO BRUTO 2.160 1.440 2.700 

[qui\.l. Pat cim. 1.240 

1 Perdas I. MDnet. 300) 200) ~00) 

LUCRO OPERAC. LiQUIDO 3.100 1 240 2.200 

+---------------------------------------------------------------~ 
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(*) ELIMINACÃO DO LUCRO NÃO REALIZADO NOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO: 
+---------------------------------------------------------------+ 

Vendas da CrA ALFA pl CrA BETA ê.000 

Custo das Vendas (corrigldo). <1.100) 

Lucro Nâo Real1zado 900 

~---------------------------------------------------------------+ 

crA ALFA erA BETA SOMA LRN CONSOLIDADO I 

Estoques 7 560 5.040 12 600 ( 900) 11 700 
+---------------------------------------------------------------+ 

C**) ELIMINACÃO DAS TRANSAC5ES (CORRIGIDAS) INTERSOCIEDADES: 
"._--------------------------------------------------------------+ 

elA ALFA elA B[T~ SOMA ELIMIN CONSOLIDADO I 

4.800 ~ 200 8 000 (2 .000) 6.000 I ( ** ) 

I Custe: (2640) (1.760> (4. 4(0) 1.10"~ 

+---------------------------------------------------------------+ 

CONCILIACÃO DO 
CONSOLIDADO COM 
CONTROLADORA: 

PATRIMôNIO LiQUIDO E 
O PATRIMôNIO LÍQUIDO 

DO LUCRO LÍQUIDO 
E O LUCRO LÍQUIDO 

DO 
DA 

+---------------------------------------------------------------+ 
P?TR LíQUIDO LUCRO LÍQUIDO 

19 . 60QJ 3.100 

I (-) Lucro Nio Realizado 900) 900) 

Consolidado 18.700 2.200 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(b) MOVIMENTAÇÃO REGISTRADA EM 31/MêS 2: 

ConsIderando a mesma movimentaçio do exemplo 3.3.1 (b) 

+---------------------------------------------------------------+ 
1 TRANSAC~O elA ALFA 1 elA BETA SOMA 
1----------------------------+------------+-----------_+ ________ 1 
! V~~d~s o vista p/elA EET~ 1 c 000 1 1 2000 1 

Ve~da5 o Vlst& p/TercEIros 3 800 
, .200 8 000 ~ 

1 Compras & Vlst~ de CI~ ALFA' 2 000 1 2. 000 

Com~r~s a V1St2 ~ 300 700 5 000 

2. 100 I ~ 000 J I Custo das vendas 2 900 
+---------------------------------------------------------------+ 

têm-SE, o seu re91stro e dos ajustes da equlvalênci~ 

p~trlmonial. as seguIntes demonstraç5es 

135 



+---------------------------------------------------------------+ 
BALANCO PATRIMONIAL 1 

31/MÊS 2 1 , 

"PELA eORRECÃO ItHEGRAL" 
1---------------------------------------------------------------1 

CIA ALFA elA BETA 1 CONSOLIDADO I 

1------------+------------+-------------1 
1 1 

1 D1SFCni\/21 5 700 4 300 10.000 

1 E st c qlJe 5 9 107 5 703 13.030 

1 Ir,',jest lment o 10 003 

24 810 23 03(; 

1 P;,TF LiQUIDO 

iE 150 '7 2t,0 18 150 .' 

1 Luc. ~cumul~Jcs w 660 ~, 743 4 88(~ c 

--------- -------- ------- ---
24 610 10 003 23 030 

t---------------------------------------------------------------+ 

+---------------------------------------------------------------+ 
DEMONSTRACÃO DO RESULTADO 

DE 01/M~S 1 a 31/MgS 2 
"PELA CORREC~O INTEGRAL" 

1---------------------------------------------------------------! 
CIA ALFA elA BETA 1 CONSOLIDADO 1 

I------------~------------+-------------I 
1 

I Receita de Venda 11 .080 7 .720 14.600 ! (**) 

Custo dE:' Vendas ( 6 .413) 4 477) ( 8.470) 1 (**) 

--------- --------- ----------
LUCRO BRUTO 4.6{'7 3.243 6.130 

Equi\'. Patrim 2.743 I 

Perdas 1. Monet . 750) 5(0) 1.250) 
--------- --------- ----------

LUCRO OFERAC. LíQUIDO 1 to. 66e, 2 743 4.880 

+---------------------------------------------------------------; 
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<*> ELIMINACÃO DO LUCRO NÃO REALIZADO NOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO; 
~---------------------------------------------------------------+ 

V~ndas da CIA ALFA p/ CIA BETA ..... 4.200 

Custo das Vendas (corr191do). (2.420) 

1.780 

+---------------------------------------------------------------+ 
CIH ALFA CIA BETA SOMA LRN CONSOLIDADO I 

Estoques 7' 107 5 703 14 810 (1 (80) 13.030 
+---------------------------------------------------------------+ 

<**) ELIMINACÃO DAS TRANSACõES (CORRIGIDAS) INTERSOCIEDADES: 
+---------------------------------------------------------------+ 

Clh ALFA CIA BET':'. SOI'1'; ELII1IiJ COt~SOLIDADO 

! .720 18 800 (4.200) 14. [·00 I (+Hí) 

I Custe.. ( (; 413) (4 477) (10890) 2 420 ( 8 470) I (~.;n 

~---------------------------------------------------------------+ 

CONCILIACÃO DO 
CONSOLIDADO COM 
CONTROLADORA: 

PATRIMôNIO LÍQUIDO E 
O PATRIMôNIO LÍQUIDO 

DO LUCRO LíQUIDO 
E O LUCRO LíQUIDO 

DO 
DA 

+---------------------------------------------------------------+ 
PATR LiQUIDO LUCRO LÍQUIDO I 

Cont rol ã.d o\-a 

(-) Lucro Não Real12ado ( 1.780) (1 780) 

Consolidado 23.030 4.880 
+---------------------------------------------------------------+ 
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3.3.3 - OBSERVACõES SOBRE OS RESULTADOS OBTIDOS 

Tanto aplica;ão do PROCEDIMENTO "A" quanto do 

PFWCED I MENTO "8" obter demonst 'rações flnanceiras 

consolidadas absolutamente iguais. Contudo. por qualquer um dos 

procedimentos adotado, eXIste a necessidade de se controlar os 

valores de vend~s e de custo das vendas intersociedades. 

expreS5a~ em moedas or191nalS quanto em moeda constante 

F ~ 1 o P R O C E D I ME N TO" ;''' õ. c o n- Ec C -;. o d.· c. e s t o q LI e s e í E 1 t a <:; 

partIr do estoque lniclal, das compras e do custo das vendas para 

terceiros fora do grupo Deve-se ellmln~r, antE:s. as transacões 

compra e venda lntersociedades, quando da consolidação "pelõ 

1E-!:llSlõc:~.c,", Ellrl1inõndo. também o luc.ro não reõl1L:õdo 

Pelo PROCEDIMENTO "B" por sua vez. õ eliminação do 

lucro nao realizado ~ feita a põrtir dõ. ellminõc:ão dos võlüres de 

venda E do custo dõs vendas lntersociedades, 

f::! ) lucro realizado deve ser õpurado correção 

Integral". 

Convém notar que no caso de venda da controladora para 

a sociedade controlada. o resultado da equivalênc.la patrimonial 

nao reflete o "lucro não realizado", POlS este ocorre apenas no 

Patrimônio Líquido da controladora ([IA ALFA), Todavia. o mesmo e 

ellmlnado no consolldado. 
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3.4 - EXEHPLO N 4 

Este exemplo contempla as mesmas situações envolvidas 

no Exemplo N. 2. considerando. por~m. qu~ a elA BETA vende parte 

do seu estoque para a CIA ~LFA a prazo (Obs. Todas as transa-

c5~s desle ~Kemplo 5~O & prazo) 

mesma forma que no Exemplo N 3, e.><:lste a neces-

:: i d <; d e d E S ",. e 11m 1 fi õ r o. p & r- C ~ 1 e do" L u. c r- Co' r ~ ~ i) R e o 1 1 Z a do' . e m to u t i d G 

n~s estoqu~S do consolidado 

o neste caso 

~ apurado mediante o 

ajuste do lucro n~o realIzado no patrlm5nio líquido da controlada. 

3.4.1 - APLICACÃO DO PROCEDIHENTO "A". 

([orrlgir as demonstracões :onsolidadas> 

(a) HOVIHENTACÃO REGISTRADA EH 31/HêS i: 

+---------------------------------------------------------------+ 
TRANSACÃO elA ALFA 1 CIA BETA 1 SOMA 1 

1----------------------------+------------+------------+--------! 
1 VendCi.s a prazo p/CIA ALFA , ! 2.000 !~ 2.000 ! 

Vendas a prazo p/Terceiros 

Compras a prazo de CIA BETA' , 
Compras a prazo - Terceiros' 

Custo das vendas 

4.800 

2.000 

1.600 

2.400 

1.200 6.000 

2.000 

2.400 4.000 

1.600 4.000 
+---------------------------------------------------------------+ 

Obs. Vend~s e Compras a prazo cf 30 dias. 

Em 31/HêS 1, registro das transações e os 

a JUS t e s d ã e qui vaI ê r. c i Ci P a t r 1 m o r I 1 Co. 1 e d a c o i- r e ç: ã o mo n e t c;. r i õ, têm-

se as segulntes demonstrações 

139 



+---------------------------------------------------------------+ 
1 BALANCO PATRIMONIAL 

31/MÊS 1 
1-----------------------------------------------------__________ 1 

1 ;,TIVO 

Di5~Gr.iv€:_1 

, EstoqUE:: 

1,. \/ e s t i m e r. t .:: 

P,;SSI\JO 

1 Cts . .=. P;:,g2.r 

t F';'TR LiQUIDO 
1 -------------

, eôFltõl 
Luc AcumuladCJs 

"le91slaç:ão" 1 I"integral" 1 

1--------------------------------------------1 
f eI;; ';LFA I elA BET;, I eONSOLID 11 CONSOLID 1 

1----------+----------+----------++----------1 
3.000 

21.[,00 

3.600 

16 500 
1.500 

18 000 

t I I 

c: elÍ~~ () 

,j 200 

4 8e·0 

t.. 600 
1 .000 

[O' (~ (~(1 .-! 

(., N.'J0 

11 0('10 

22 000 

16.500 
1,500 

I I 

1 I 

I I 

1< , I 

I , 

t , 

5.000 

5 454 

11 . 33·~ 

1 I --------

1 I 

t t 

1 t 

1 1 

I t 

I t 

I I 

t t 

I I 

21 790 

3.636 

16 500 
1.654 

" --------
I , 18.154 

I ======== I ======== , ======== I 1 ======== , 
22 000 I I 21.790 

+---------------------------------------------------------------+ 
T---------------------------------------------------------------+ 

DEMONSTRAC~O DO RESULT;,DO 
DE 0i/MêS 1 a 31/M€S 1 

1---------------------------------------------------------------

, 
, 

1 

1 

I 

1 

"legislaç~c," , 1 "integral" 
,--------------------------------------------
I elA ALFA I CIA BETA I CONSOLID !! eONSOLID 
1----------+----------+----------++----------

Receita d~ Vendas! 4.800 3.200! 6.000 **' 5.454 

Custo da~ Vendas (2.400) 
--------

LUCRO BRUTO 2.400 

EqU1V Pat,-im -0-
--------

Perdas I . Monet XXXXXXXX 
--------

LUCRO OPERACION. 2,400 

Cor!" . ~1onetariC:o 900) 
--------

LUCRO LíQUIDO 1.500 

( 1 .600) 

1.600 

-------- I 

, , 
(3.000)**' (3.300)···!OHf 

-------- I! -------_ 
3.000 , I , , 

, , 
2.154 

1 I --------

xxxxxxxx , XXXXXXXX !! 500) 

L.C0 ) 

1.000 

-------- I! --------
3.000 I I 1 .654 

1 I 

(1.500) I 1 XXX,:XXXX 1 

1 I --------

1.500 1 I 1.654 
+---------------------------------------------------------------+ 



• 

<*) ELIMINACÃO DO LUCRO NÃO REALIZADO NOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO: 
+---------------------------------------------------------------+ 
I Vendas d~ CI~ ALFA ~/ elA BETA. 2.000 I 

CuslG das Vendas. (1.000) 

Lucro N~o Re~lizadü .. 
+---------------------------------------------------------------+ 

e I,; H L F ,; e I A B E TAS 0i-1 ;, L R I~ C o t ~ S o L I DA D o I 

-------- -------- ----------- I 

Estúques '7 200 4.800 12.000 ( 1 .000 ) 11.000 
+---------------------------------------------------------------+ 

<**) ELIMINACÃO DAS TRANSACõES INTERSOCIEDADES: 
+---------------------------------------------------------------~ 

í''' '\ :_ ..;. r1 riLFA elA BET;; SOMr:. ELIMIN COt~SOL I DADO I 

-------- -------- -------- -------- -----------
l)endas 4 800 3 20ô 8 0(\0 t. 2 (~(1 (1 ) 6 (~0(~ I 

I Cust o (2 ~00 ) ( 1 0~)0 \ ( 4 000 ) 1 000 ( 3 000) I 

+---------------------------------------------------------------+ 

<***> CÁLCULO DA CORRECÃO DOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO E 
DO CUSTO CORRIGIDO DAS VENDAS: 

+---------------------------------------------------------------+ 
CUSTO VR FAP OTE FAF VR FAP/ CUSTO I 

AQUIS (AQUIE BALANCO CORRIG 
------

I Estoque lniclal 10000 10,00 1 000.0000 11,00 11 .000 

I Compras de Tere 4 000 11,OO 363,ó3ó3 11,00 4 000 

I Custo vendas Tere (3 000) 10.00 (300,0000) 11,00 3 .300) 
--------

Estoque flnal 11.000 1.063,6363 11 .700 

Ajuste vr presente Cts. a Pagar .. 364) I 

-------- ! 

( 

( 

"'.,;: 

** 

I Estoque final ajustado ................ . 11.336 ! < ** 
+---------------------------------------------------------------+ 
CONCIL1ACÃO ~DO PATRIH6NIOtiQUIDOE DO-LUCROtiQUIDO-CONSO~IDADG· 
"PELA CORRECÃO INTEGRAL" COM O PATRIM6NIO LíQUIDO E O LUCRO 
LíQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLACÃO". 
+---------------------------------------------------------------+ 
I PATR. LÍQUIDO LUCRO LÍQUIDO ! 

I "Pela legislõ.ç:i;ú" 

(+) Correção Estoques 
I (+) AJuste Cts. Pagar 

(-) Ajuste Cts Receber 

I •• P e 1 a c. I ri t e 9 r a 1 .. 

18.000 

700 
364 
546) 

18. 154 

1.500 

700 
364 

(546) 

1.654 

+---------------------------------------------------------------+ 
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(b) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MêS 2: 

+---------------------------------------------------------------~ 1 TRANSACÃO 1 CIA ALFA CIA BETA 1 SOMA 1 
1----------------------------+------------+------------+--------1 
1 Recebto Cts a Recebe~ 4.800 3.200 1 8.000 ! 

Pagamento Cts a Pagar 3.600 2 400 6 000 

1 Vendas a prazo p/CIA ALFA 2 ~)00 2.000 

-, 200 c Vendas ~ prazo p/Tercelros 5 . 80~) 8 000 

Compras õ. prazo de elA BETAI 2 0~)0 2 000 

Compras ~ pr~zo - Tercelros! 2.300 2.700 5.000 

C1.lsto das venda,: 2 900 2 100 I 5.000 
+-------------------------------------------------------------~-+ 

Obs. Vendas e Compras a prazo c/ 30 dlas. 

Em 31/MÊS 2, õ.P os o registro das tr~n5ac~~s Ec: O~· 

ajustes da equivalência patrlmonlal e da correcio monet~rla} têm-

se as seguintes demonstrac5es 
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+---------------------------------------------------------------~ 
1 BALANCO PATRIMONIAL 

31/MÊS 2 
1-----------------------------------------------------__________ 1 

1 ATIVO 

1 Dlsponivel 

"legislõ.cão" II"integral"l 
1--------------------------------------------1 

! CIA ALFA 1 elA BETA 1 eONSOLID 11 CONSOLID 1 

!----------+----------+----------++----------I 
1 1 1 11 1 

4 . 200 2.800 7 . ü00 1 1 7 . f~00 

5.800 -4 200 
1 1 

8.000 11 

1 1 

7.272 

, Estoque 8 ó00 5 400 12 . 0(~0 *: 1 

1 I 

12.175 1 (*** 

I Investimento ~ 700 

2ó . 30(~ i2.40ô 
I F'hSS I 'JO 

4.300 2 700 

I PATR LiQUIDO 

I CaPital 18 150 7 260 
I Luc Acumulados 3 850 2 440 

-------- --------
22 .000 9 700 

-------- I ---------------- --------
26 300 12 4(~0 

5.000 

18 150 
3 850 

--------
22 000 

I ======== 
"",.., ôN~ c/ 

I 1 

I I --------

I I 

I I 

I I 

I I 

I 1 

1 I 

I I 

I 1 

I I 

2t. 447 

4 545 

18 . 15('1 
3.752 

I I --- ____ _ 

21.902 
I I ======-== 1 

I I 26.447 

+---------------------------------------------------------------+ 
+---------------------------------------------------------------+ 

DEMONSTRAC~O DO RESULTADO I 

I DE 01/MÊS 1 a 31/MÊS 2 
1---------------------------------------------------------------1 

"legisla(;âc'" 1 I"integral"! 

--------------------------------------------1 
CIA ALFA ! CIA BETA ! CONSOLID I! CONSOLID ! 

----------+----------+----------++----------
Receita de Vendas 10.600 7,400 14.000 **! 13.272 

1 I 
Cust.a. das Vendas (5.300) (3,700) <7.000)**! < 8.470) 

-------- -------- -------- 1 1 --------
1 LUCRO BRUTO 5.300 3.700 ... .000 1 I 4.802 I 

1 1 

1 EqU1V. Patrim. 440 ! 1 

-------- -------- -------- ! 1 --------
1 Perdas I . Honet XXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXX 1 1 (1.050) 

-------- -------- -------- 1 I --------
I LUCRO OPERACION. 5.740 3.700 7 000 I ! 3.752 

I I 

I Corr. Monetária (1 .890) (1.260) (3. 150) I ! XXXXXXXX 
-------- -------- -------- I 1 --------

LUCRO LÍQUIDO 3.850 2.440 3.850 I I 3.752 
+---------------------------------------------------------------+ 
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<*) ELIHINAC~O DO LUCRO N~O REALIZADO NOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO 
+---------------------------------------------------------------+ 
I Vendas da CIA BETA p/ CIA ALFA. 4000 

Custo das Vendas (2.000) 

Lucro N~o Real1zado. 2.000 

+---------------------------------------------------------------+ 
CIA ALFA CIA BETA SOMA LRN CONSOLIDADO 

Estoques 8.600 5.400 14 000 <4 000) 12 000 
+---------------------------------------------------------------+ 

<**) ELIHINACÃO DAS TRANSACõES INTERSOCIEDADES: 
+---------------------------------------------------------------+ 

CIA ALFA CIA BETA SOMA ELIMIN CONSOLIDADO 

I Vendê:!': 10.600 7.400 18.000 (4.000) 14.000 I (**: 

I Cu.ste., (3 700) ( 9.000) ( 7.000) I (**: 
+---------------------------------------------------------------+ 

<***) C~LCULO DA CORREC~O DOS ESTOQUES DO CONSOLIDADO E 
DO CUSTO CORRIGIDO DAS VENDAS: 

+---------------------------------------------------------------+ 
CUSTO VR FAP GTE FAP VR FAPI CUSTO I 

AGUIS /AOUIS BALANCO CORRIG 

I Estoque iniciõ} 1 063,6303 12,10 12.870 

I Compras de Tere 5000 12,10 413,2231 12,10 5.000 

Custo vendas Tere (4.000) 10,00 (400,0000) 12,10 4.840) I 

Estoque final 12.000 1.076,8594 13.030 

I Ajuste vr. presente Cts. a Pagar .. 455) 

I Ganho Monet~rio em Cts. a Pãgar 400) I 

-------- ! 
Estoque final ajustado. 12.175 I(H~ 

+---------------------------------------------------------------+ 
I Custo vendas I 

1 ~/Terc M~S 1 3.000 10,00 300,0000 12,10 3.630 

I Cust ú \)E'r,dõ.~ 

1 p/Te('c. MÊS 2 4.000 10,00 400,0000 12,10 6.840 

Custo acumulado 7.000 700,0000 8.470 1<** 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(****) CÁLCULO DA CORRECÃO DA RECEITA DE VENDAS DO CONSOLIDADO: 
+---------------------------------------------------------------+ 
I VR / VR FAP QTE FAP VR FAP/ VENDAS I 

VENDA /VENDA BALANCO CORRIG 
------ ------ ------- ------- ------

Vendas p/Tere MÊS 1 t... 00~~ 11,00 545,4545 12,le! 6 600 

\"Jendas p/Tere MÊS 2 8.000 12, 10 661, 1570 12, 10 8 .000 
------- ---------- --------

I ',.)endd.s acumuladas 14.000 1 206,61i5 14 .600 

(-) Ajuste vr. presente Cts a Receber. 728) 

I (-) Perdas Monetirias Cts C'. RE:'::eber. 600) 

I Vr vendas (corrigido e ajustado). 13272 !(iHH4 

~---------------------------------------------------------------+ 

CONCILIACÃO DO PATRIMôNIO LÍQUIDO E DO LUCRO LÍQUIDO 
"PELA CORRECÃO INTEGRAL" COM O PATRIMôNIO LÍQUIDO 
LÍQUIDO CONSOLIDADO "PELA LEGISLACÃO". 

CONSOLIDADO 
E O LUCRO 

+---------------------------------------------------------------+ 
PATR LÍQUIDO LUCRO LiQUIDO 

22.00QJ 3 850 

I (.,) Correc;ão Estoque 1 030 1 030 

(-) Estorno Ganhos C Fagar 400) 

I (-) Auste Cts a receber 728) 728) 

I "Pela C Integl-al" 21.902 3.752 
~---------------------------------------------------------------+ 



3.4.2 - APLICACÃO DO PROCEDIMENTO "B": 

(Consolidar as demonstraç5es J~ corrigidas> 

(a) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MêS 1: 

Considerando a mesma mOVlmentaç~o do exemplo 34.1 (a). 

+---------------------------------------------------------------+ 
I TRANSAC~O I elA ALFA I CIA BETA ' SOMA ! 
1----------------------------+------------+-----------_+ ________ 1 
1 Vendas a prazo p/CIA ALFA 2.000 I 2.000 

I Vendas a prazo p/Terceiros I 4 800 1.200 ó.000 

Compras a prazo de elA BETA' .:. 000 I 2.000 

, 
t-C·0 .i.. 1 Compras a prazo - Terceiros~ 2.400 4.000 

I Custo das vendas 2 400 1.600 I 4.000 
+---------------------------------------------------------------+ 

Obs .. Vendas e Compras a prazo cf 30 dias. 

têm-se, após o seu registro e d~5 ajustes d~ equivalênci~ 

patrlmonlal, as SegUlntes demonstracões. 
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+---------------------------------------------------------------+ 
BALANCO PATRIHONIAL 1 

31/HÊS 1 
"PELA eORREC~O INTEGRAL" 

1-----------------------------------------------------__________ 1 
1 elA ALFA elA BETA 1 CONSOLIDADO 1 

1------------+------------+-------------1 
ATIVO 1 1 

1 DisPDni,lel 2.000 5.000 

1 Ct ~. a Recebet- 4.363 2 909 5.454 

1 Estúque~ 7.232 4.822 11. 336 

Inve~tlmento 6 831 

21 42ó S' . 731 21 . 79(~ 
PASSn)O 

1 Cts. õ. Pagõ.r 3.272 2.182 3.636 

1 PATR. LÍQUIDO 

C~Pltal 16 500 Ó 600 16 500 

1 Luc Acumulados 1 654 949 1 654 
-------- -------- --------

18 154 7 549 18 154 
========== ======== =======-::= 

21 426 9 731 21 790 
+---------------------------------------------------------------~ 

+---------------------------------------------------------------+ 
DEHONSTRAC~O DO RESULTADO 

DE 01/HÊS 1 a 31/HÊS 1 
"PELA eORRECa;O INTEGRAL" 

1---------------------------------------------------------------1 . . 

elA ALFA , elA BETA 'CONSOLIDADO 1 

1------------+------------+-------------1 
1 

( ~ ) 

1 Receita de Venda 4.363 2.909 5.454 !(**) 

Custo de Vendas 2.640) 1 .760) 3.300) !(**> 

LUCRO BRUTO 1.723 1 .149 2.154 

1 EqU1V. Patrim. 231 

1 Perdas T. Monet. 300) 200) 500) 

LUCRO OPERAC. LiQUIDO 1.654 949 i 654 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(*) CÁLCULO DO LUCRO NÃO REALIZADO (CORRIGIDO) NOS ESTOQUES DO 
CONSOLIDADO: 

+---------------------------------------------------------------+ 
I Vendas da CIA BETA pl elA ALFA a prazo... 2.000 I 

Ajuste vr presente et~. a Receber 182) 

Vr Vendas ajustado .. 1.818 

Custo corrlgldo das vendas (1.100) 

Lucro N~o Realizado. 718 
+---------------------------------------------------------------+ 

CÁLCULO DO ESTOQUE FINAL CORRIGIDO E AJUSTADO: 
+---------------------------------------------------------------~ 

Cl.; ALFA CIA BETA 

I Estcque lnlclal 6.000 x 1,10 = 6600 I 4 000 x 1,10 = 4.400 

3.600 X 1,00 = 3 600 2.400 x 1,00 = 2.400 

I Custo vendas (2.400)x 1,10 =(2.640) !(1.600)x 1,10 =(1.760) I 

Estoque flnal. '; 560 5.040 

AJuste vr presente Cts. Pagar. 328) I ( 218) I 

I Estoque flnal ajustado. .. 7.232 . 4.822 
+------------------------------------------~--------------------~ 

ELIHINACÃO DO LUCRO NÃO REALIZADO NOS ESTOQUES DO 
CONSOLIDADO: 

+---------------------------------------------------------------+ 
elA ALFA CIA BETA SOHA LRN CONSOLIDADO I 

-------- -------- -------- ----------- ! 
Estoques 7.232 4 .822 12.054 718) 11 .336 I (*) 

+---------------------------------------------------------------+ 

(**) ELIHINACÃO DAS TRANSAC5ES (CORRIGIDAS) INTERSOCIEDADES: 
+---------------------------------------------------------------~ 
I CIA ALFA elA BETA SOHA ELIHIN CONSOLIDADO I 

I Vendas 4.363 ê.909 7.272 (1.818) 5.454 !(**) 

I Custo (2.640) (1.760> (4.400) 1.100 (3.300) !(**) 
+---------------------------------------------------------------+ 
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(b) MOVIMENTACÃO REGISTRADA EM 31/MÊS 2: 

Considerando a mesma moviment~~ão do exemplo 3,4.1 (b): 

+---------------------------------------------------------------+ 
TRANSAC~O CI~ ALFA elA BETA SOMA 

1----------------------------+------------+------------+--------1 
1 ReceLto Cts ~ Receber 4,800 3.200! 8.000 1 

I 

I PatamentG Cts o Pagar 3,600 2.400 6,000 

1 Vendós a ~r~zo p/ClA ALFA 2,000 I 2,000 

I Uendas ~ ~(6~G ~/TercelrDs ~,800 2200 8 000 

, Com~ra5 ó pra~o de CIA BETA' 2.000 2 000 

1 Compras a prazo - Terceiros 1 2 300 2.700 1 5,000 

I Custo das vend~s 2 900 2.100 1 5.000 

+---------------------------------------------------------------+ 
Obs.: Vend~s e Compras a prazo cf 30 dIas 

têm-se, apos o seu regIstro e dos aJustes da equlvalência 

patrImonial. as seguintes demonstra:5es. 
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+---------------------------------------------------------------~. 
1 BALANÇO PATRIMONIAL 

31/MÊS 2 
"PELA CORREÇÃO INTEGRAL" 

1-----------------------------------------------------__________ 1 
elA ALFA elA BETA 1 CONSOLIDADO ! 

------------+------------+-------------1 
ATIVO 1 1 1 

1 

Disponível 4.200 2.800 7.000 

Cts. d. Receber 5.272 3 818 7.272 

I Estoques 8 356 5.217 12.175 

I In\/est iment o i 983 

25.811 11.835 26.447 

I P';SSIVO 

1 rt-c:. a Pagar 3 909 2.454 4.545 

p,:,,'; R. LiQUIDO 

18 150 ~ 260 18 150 / 

1 Luc. Acumulados 3 752 2 121 3 752 
-------- -------- --------

21 Ç'02 9 381 21 902 
======;.: ======== =:::=====: 

,., <= 
Co..! 811 11 835 26 447 

T---------------------------------------------------------------~ 

+---------------------------------------------------------------+ 
I DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 1 

! DE 01/MiS 1 a 31/MiS 2 ! 
1 "PELA CORREÇÃO ItHEGRAL" ! 

1---------------------------------------------------------------! 
elA ALFA elA BETA ! CONSOLIDADO 1 

!------------+------------+-------------! 
1 ! 1 

:~ .... ceita de Venda 10.072 7.018! 13.272 !(**> 

1 ~usto de Vendas ( 6.413) 4.477) ( 8.470) 1 <**) 

~;.;;:;:<O BRUTO 3.659 2.541 4.802 

I Eq;,.tll/. Patrlm 723 

~(:,r-das I. Monet. 630) ( 420) ( 1.050) 

I LUCRO OPERAC. LÍQUIDO 3.752 2.121 3.752 
+---------------------------------------------------------------+ 

150 



<*) CÁLCULO DO LUCRO NÃO REALIZADO (CORRIGIDO) NOS ESTOQUES 
DO CONSOLIDADO: 

+---------------------------------------------------------------+ 
Vendas da CIA BETA p/ CIA ALFA a prazo 4.200 I 

Ajuste vr. presente Cts. a Receber ..... 182) 

Perdas Honet~rias - Cts. a Receber ... 200) 

Vr. Vendas ajustado 3.818 

Custo corrigido das v~ndas (2420) 

Lucrü Niü Realizado 1.398 
+---------------------------------------------------------------+ 

CÁLCULO DO ESTOQUE FINAL CORRIGIDO E AJUSTADO. 
+---------------------------------------------------------------~ 

CIA ALFh elA BETA 

I Estoque lnlcial 7.560 x 1,10 = 8 316 5 040 x 1,10 = 5.544 

I Compras 4.300 x 1,00 = 4.300 I 2.700 x 1,00 = 2.700 

Custo vendas (2.900)x 1,21 =<3 509) I (2.100)~ 1,10 =(2.541) I 

I Estoque final ...... . 9.107 5.703 

I AJuste vr presente Cts. Pagar 391) I 246) I 

I Ganhos Monet~rio - Cts. Pagar 360) I (240) 

I Estoque final ajustado 8.356 .. 5.217 
+---------------------------------------------------------------~ 

ELIMINACÃO DO LUCRO NÃO REALIZADO NOS ESTOQUES DO 
CONSOLIDADO: 

+---------------------------------------------------------------+ 
! CIA ALFA CIA BETA SOMA LRN CONSOLIDADO! 

-------- -------- -------- ----------- I 

Estoques 8.356 5.217 13.573 (1.398) 12. 175 
+---------------------------------------------------------------+ 
<**) ELIMINACÃO DAS TRANSACõES (CORRIGIDAS) INTERSOCIEDADES: 
+---------------------------------------------------------------+ 

elA ALFA elA BETA SOMA ELIMIN CONSOLIDADO 

I I".Jendas 10.072 7.018 17.090 (3.818) ,13.272 !(**) 

Custo (6.413) (4.477) (10 890) 2.420 (8.470) !(**) 
+---------------------------------------------------------------+ 
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3.4.3 - OBSERVACõES SOBRE OS RESULTADOS OBTIDOS 

Os resultados obtidos neste exemplo sio semelhantes aos 

encontrados no exemplo anterior. Contudo, observa-se um aumento 

quantidade de dados e informaç5es a serem controlados, em 

funçio das compras e vendas a prazo 

Pel;; aplicadio do PROCEDIMENTO "A" o aJuste õ valor 

presente e o valor do ganho monet~rlo em Contas a Pagar sao 

deduzidos do valor do estoque consolidado corrigido. Esses 

valores, sao calculados a partlr do saldo de Contas a Pagar a 

Terceiros", isto ~, J~ eliminados os valores a pagar E a receber 

entre as socledades do consolidado. O ajuste a valor presente e a 

perda monEt~ria de Contas Re.:.ebET, da mesme; fDrmo, sao 

deduzidos das receltas de vendas do consc:.lidado "pela correçao 

integral" 

Pelo PROCEDIMENTO "B" o aJuste a valor presente e a 

perda monet~ria em Contas a Receber foram considerados no cálculo 

do Lucro Não Realizado, quando este foi decorrente de transações 

a prazo entre as sociedades. O ajuste a valor presente e o 

ganho monetário em Contas a Pagar, por outro lado, reduzem o 

custo das vendas, ou o valor do estoque como no caso deste 

exemplo, não afetando, desse modo, o cálculo do "lucro nao 

realizado". 



VI - ANÁLISE DOS RESULTADOS OBTIDOS 

1 - INTRODUC:ÃO 

~ análIse fOl feita no sentldo de responder, dentro de 

SUê.S limitac:ões, ~5 perguntas formuladas no Capitulo 111 deste 

estudo 

Dessa maneira, diante dos resultados obtldos pela apli­

c õ ç ~ o dos P l- c; C. e d i me n to:, " A " (c o r r i 9 no. ê s d e m o n s t 1- a c: Õ e 5 c o n sol i d õ -

das! "8" (consolIdar as demonstrações COrrIgIdas), pode-se 

argumentar o SegUInte 

Na obtençio de demonstrações financeIras consolidadas 

i ri t e g r a 1 .. J el'lcontt-aram-se algumas dificuldades 

adicionaIS em relac:ão ao processo de consolidac:ão de 

demonstrações finê.ncelras "pela legislação", Contudo, os dois 

procedImentos "A" e "B" apresentam complexidades particulares, 

que são analisadas a seguir, 

2 - PRINCIPAIS PROBLEMAS E/OU DIFICULDADES. 

(a) Em relac;:ão ao PROCEDIMENTO "A": 

Por este procedimento, primeiro consolidam-se as de-

monstrações financeIras "pela legIslação", aplicando, em seguida, 

a correc:~o monetiria Integral sobre estas demonstraç5es 
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A consollda<;ão, a princíplo, é executada normalmente, 

isto e, sem se preocupar, ainda, com ~ correçio integral, 

o processo da corre,~o monetárla integral e aplicado, 

er.t~o, a partlr de ajustes às demonstrações financeiras consoli-

dadas "pela legislação", 

Confor-me r-eferenclado na reVlsao bibliográfica, tais 

a.Justes são neces5~rios para permitir que os itens das demons-

trãc:ões flnanCElras que est~c expressos em "moeda do passado" e 

"do futuro" e que n~o foram ajustados pelõ. correção legal", 

possam se apresentar por valores da mesma moeda "do presente" 

que esses itens se apresentCim r,as 

demonstrações finanCElras consolidadas "pela le9islar;~0", por uma 

Cimálga.mCi de valores heterogêneos oriundos das sociedades do 

grupo consolidado, 

Neste sentldo, as informações sobre as datas de for-

ma<;ão, de realização e de liquidac:io dos itens a serem corrigidos 

ou ajustados, podem não estar disponíveis, de imediato, na socie­

dade encarregada de elaborar a ~onsolidação, Necessário se torna, 

então, recorrer as demais sociedades do consolidado na obtel;ão 

dessas informações, 

integr-al. 

essenciais ao processo de correl;ão monetária 

Pode-se notar, todavia, que as informações necessárias 

ao processo, nos exemplos anteriores foram 

- datas de formação dos estoques, 

- datas das compras, 
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datas das vendas; 

- datas de venclmentos das compras e das vendas 

a prazo, 

Nos Exemplos No. 3 e No. 4 

ainda, as seguintes informaç5es 

foi necessário controlar, 

- data das transações entre as sociedades; 

- valores de venda e do custo das vendas; 

- valor do lucro nio reallzado. e 

- datas de venClmentos. 

Além do que, foi imprescindível que estas informaç5es 

estivessem indivldualizadas, isto é. relativas a cada sociedade 

lntegrante do consolidado. 

Fica evidente, dessa forma. que a complexidade de apli-

cac:ao deste pt-ocedimento ('·A") podE- aumentar a medida que se 

aumentam: o número de sociedades controladas, a quantidade de 

itens a serem corrigidos ou ajustados. bem comG ~ proporçio que 

se avolumam e diversificam as transações das socledades envol-

vidas no processo de consolidac:io 

Vê-se, então, que o trabalho adicional para a 

de demonstrações financeiras consolidadas "pela correção inte-

gral" pelo PROCEDIHHHO "A" est á vol t ado para a aplicação do 

método da correção moentária integral 
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(b) Em rela~ão ao PROCEDIMENTO "8": 

Por este procedimento pressupõe-se a consolidação de 

demonstrac;:ões financeiras Já elaboradas "pela corre~ãD integral". 

o tr~balho de correção monetária integral estaria vol­

tado, dessa forma, para as demonstrac;:ões financeiras indivlduais, 

sem se preocupar, ainda, com a conso1idação Neste case· , a.s 

1nformacões necess~rlas ao processo podem estar a mao E Já indi-

vldualizadas. 

o trabalho de consolidação, por seu 1 c.do, consiste do 

mesmo processo de consolidação de demonstrações flnanceiras "pelo 

legislação". obtendo dessa forma, lmed1atamente, as demonstrac;:ões 

financeiras consolidadas ··pele. correção integn"l". 

E de se notaí, nessa c1ícunstincia, que o trabalho 

adicional para a obtenção de demonstrações f1nanceiras consol1da­

das "pela correc;:ão 1ntegral" pelo PROCEDIMENTO "B" está voltado, 

ta.mbém, para o processo de correção monetária lntegral Ou seja, 

há a necessidade de se elaborar, primeiro, todas as demonstrações 

a consolidar, "pela correçâo integral". 
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3 - ANÁLISE COMPARATIVA. 

Comparando-se as análises dos resultados obtidos pela 

aplic.açã.o dos procedimentos "A" e "B", argumenta.-se o seguinte: 

(a.) PROCEDIMENTO "A". 
(Corrigir as demonstrações consolidadas) 

o processo de consolidação de demonstrações financelras 

.. p e I a c o r r e i; ã o i n t e 9 1- aI" , pelo PROCEDIMENTO "A", pode tornar-5E:' 

bastante complexo e trabalhoso. ao considerar que à medlda que 

se aument~ a quantidade de sociedades controladas e de itens a 

s~rem corrlgidos ou ajustados, ou mesmo das transações das 

sociedades do grupo. haver~ um acr~sclmo na quantidade de 

lnfcrmac5es necess~rlas ao processo de correção lntegral Com 

efeito, as diversas informações, de v~rias sociedades, poderão 

Estar se referlndo a números Ja consolidados, havendo a 

necessldade, portanto, de separá-los E:' individualizá-los 

novamente. 

Esta circunstâncla ocorre, por exemplo, com o estoque 

consolidado. Para corrigi-lo, existe a necessidade de decompô-lo 

em partes individuais relativas a cada sociedade, de modo a 

identificar o valor e a data de formação do estoque de cada uma 

o mesmo ocorre com outros itens das demonstrações financeiras que 

sgo serem corrigidos ou ajustados depois de consolidados. 
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(b) PROCEDIMENTO "B": 
(Co~solidar as demonstrações Ja corrigidas) 

A complexidade ou trabalho adicional para a consoli-

dação de demonstrações financelras "pela correção integral", por 

este procedlmento, consiste na tarefa de corrigir ~pelo m~todo da 

,:orreç:ão lntegral" todas as demonstrações financeiras indivi-

dual:', paro depois, então, consolidá-las 

Contudo, a correçio monet~rla lntegral das demonstra-

;ões indlv'ldualS se apresentou .. nos exemplos slmulados dC! 

Capítulo V, com menor complexloade ou trabalho do que a correçao 

monetirla integral das demonstrações ji consolidadas. 

Isto se explica. ao que se sustenta, por estarem as 

acerca dos itens a serem corrlgidos ou atualizado:. 

jlsponivels e indlvidualizadas para cada socledade 

Se se considerar. ainda, que cada sociedade do conso-

11dadc, elabore as ~uas próprias demonstrações financeiras "pela 

correção integral", o trabalho de consol1dac:ão por parte 

sociedade encarregada do processo (controladora ou de comando de 

grupo) , estará reduzido à tarefa de consolidar essas demons-

trações. 
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CONCLUSõES, SUGESTõES E RECOMENDACõES 

1 - INTRODUCÃO 

As conclusões apresentadas a seguir estão limitadas às 

observações feitas sobre os resultados obtidos nas situações 

abordadas pelos exemplos deste estudo. 

Contudo, pOde-se com segurança, que os 

resultados obtidos pela aplicação dos procedl.mentos "A" e "9" em 

outres sltuaç5es de consolidação, tais como. o tratamento do agia 

e do desagi';j, 

minoritários, 

provlsão para perdas E participaç5es de acionistas 

sao semelhantes aos obtidos nos exemplos 

apresentados neste estudo, qUE, mesmo nao tendo sido neste 

abordadas, foram cuidadosamente estudadas. 

Dessa forma, pode-se sustentar o seguinte: 

(a) Os ajustes decorrentes da aplicação do mÉtodo da corre­

ção monetárla integral são tratados, na consolidação de 

demonstrações financeiras, de forma semelhante aos ele­

mentos aos quais se referem, Isto é, se se referirem a 

elementos que devam ser consolidados ou a elementos que 

devam ser eliminados. assim também esses são conside-

rados. No entanto. pela aplicação do PROCEDIMEtnO "A" 

aJustam-se, tão somente, elementos do consolidado. por-

quanto as eliminações já ocorreram no processo de 

consolidação. Pelo PROCEDIMENTO "9", POt' sua vez, elmi­

nam-se do consolidado os elementos depois de corrigidos 

e/ou ajustados pela correção lntegral 
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<p) o trabalho adicional para a obten~ão de demonstra~ões 

financeira~ consolidadas "pela correcão Integral" está 

voltado, em ambos os procedimentos ("A" e "B") para a 

aplicação do m~todo da corre~ão monetária Integral 

(c) Pelo PROCEDIMENTO oi A ,. 
H , obt~m-se, primeiro, demonstra-

f 1 ri ti n c e 1 :-- 2. S conse,lidadas "pela 

utilidade enquanto que, pelo PROCEDIMEN10 

"B" obtém-se, CE imediado, demonst ~-ãç:ê!es financeiras 

consolidadas "pela correção Integral" (de utilidade 

indiscutIvelmente superior ~quel~5) 

(d) As t~cnieas de consolidação são, portanto, aplicáveis 

confirmando, aSSIm, a compatibilidade e a harmonia 

e,nstente na.: metodologia: de "consolidação de balanços" 

e "corre~ão monetária integral". Esta harmonia, por sua 

vez, confirma a praticabilidade da consolidação de 

demonstracões fInanceiras elaboradas segundo o m~todo 

da corre~ão monetária integral, 

(e) A aplica~ão de diferentes procedimentos não provocam, 

por si sós, nenhuma diferença de resultado na obtencão 

de demonstrações financeiras consolidadas "pela c:or-

re~ão integral", No entanto, a aplicação dos dois pro-

cedlmentos "A" e "B" apresentou complexidades particu-

lares. 

Diante das sustentações acima, pela prática encontrada 



pessoa~ entrevistadas, que lldam com o problema estudado, chegou­

se à segulnte conclusão: 

2 - C O N C L U SÃO 

"Tanto o PROCEDIMENTO "A". (Corrigir as demonstrações 

consolldadas) quanto o PROCEDIf-1EtHO "B". (Consolidat- as 

demonstrações J~ corrigldas) são eLªt~~~~~~~, do ponto 

de vista metodo1ó91Co Contudo, 

PROCED I l'1ENTO "B" ~ maior em relaç~o ao PROCEDIMENTO 

porquanto este apresenta maior "complexidade ou 

cus tos i n d e v i dos" em ,- e 1 a C; ã o a que 1 e . 

3 - SUGESTõES E RECOMENDACõES 

Com o obJetivo de propiciar alguma contribuição ao 

desenvolvimento da cultura contábil brasileira, este estudo 

propõe as seguintes sugestões e recomendações: 

Sugere-se à futuros pesquisadores que verifiquem o grau 

de utilidade de demonstrações financeiras consolidadas por parte 

de grupos de usuários, para os qUals, acredita-se, essas demons-

trações devam ser de grande valia 

~ Comissão de Valores Mobiliários-CVM. sugere-se que se 

dlspensem as 

demonstrações 

sociedades da obrigatoriedade de divulgação das 

financeiras consolidadas "pela legislar;:ão", no 
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sen t i do, de que estas "não possuem nenhum valor ou eficácia 

jurídica" <*), como tambem possuem pouco ou nenhum valor do ponto de 

vista econômico. Neste sentido. o sistema de informaç:~o contábil 

dessas empresas tornar-se-ia mais ágil e maIs econômICO, com õ 

redução da quantIdade de informações suplantadas e com custos 

indevidos 

En quan to ISSO, chama-se a atenção dos auditores 

Independentes parõ que evidenclem em seus ~-ela.tOrlos 

a relevincla das lnformações prestadas pelas demons-

tracões financeiras consolidadas "pela correção lntegral", quandc, 

somente estas refletem a real posição financelra e patrimonial. o 

resultado das operações e as orlgens e aplicacões d~ recursos do 

"grupo consolIdado". 

Aos professores e aos acadêmicos dos cursos de CiênCIas 

Contábeis, po~- seu turno, recomenda-se a ênfase e o Ciprofunda-

mente do estudo das metodolo9ias aqui abordadas, no sentIdo de 

contribuir positivamente no embasamento teórico dos futuros pro-

fissionais de contabilidade. 

Finalmente, recomenda-se às empresas que, mesmo não 

estando obrigadas à publicacão de demonstraç:ões financeiras "com-

plementares" e "consolidadas", que adotem a prática da consoli-

daç:ão (quando cabivel) e da correcão monetária integral, sempre 

possível, no sentido de prover os seus usuárlos com informações 

contibels mais objetivas e mais relevantes 

<*> cf. FLORENTINO. Americo H. "Analise contabil" (1987) P. 109 

162 



B I B L I O G R A F I A 

GERAL 

ANTHONY, Robert N, "Contabllidade gerenclal: uma introdução à 
contabilidade" Traduzido por Luiz A, Caruzo. --São Paulo:Atlas, 
1974 (Cap 2-Conceitos contábeis básicos, p, 29-56). 

BRASIL Lels, decretos etc 
n 6 404, de 15-12-76, 
--São Paul0.Atlas, 1986 

"Lel das sociedades por 
legislação complementar" 20 

ãc:ões: 
ed, 

"Idem. E.",posiç:~o de 
Fazenda " Idem 

MotlVOS n, 196, de 24-6-76, 
Minl:tério da 

Lei 

do 

-------- Lei n 7799, de 10-7-69 
et c ) 

(reinstitul a correçao monetárla 
d e b ;, 1 a n c o , 

CERVO, rimado L, et BERVIAN, Pedro A 
uso dos estudantes universitários," 
do Brasil, 1983, 

"Metodologia cientifico.: para 
3.ed --São Paulo McGraw-Hill 

IUDÍCIBUS, Sérglo de "Análise de balancos," 4,ed, --São Paulo: 
Atlas, 1986 (Cap 2 - Sistema de informacio cont~bil e os 
prlncipios de contabilidade geralmente aceitos" p. 20-43 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTADORES-IBRACON "Principios cont~beis 
normas e procedlmentos de auditorla," --São Paulo: Atlas, 1988 
(Estrutura conceitual bisica da contabilidade. p, 24-62), 

CONSOLIDACÃO DE DEHONSTRACõES FINANCEIRAS 

ALMEIDA, Marcelo C. "Consolidação de demonstrações financeiras: 
equivalência patrimonial, conversão de demonstrações em moeda 
estrangeira." --São Paulo.Atlas, 1985. 

ARPLAN, Jeffe~ 5, and RADEBAUGH, Lee H 
and multinational enterprlses." 2nd. 
& Sons, 1985 (Chapter 6, p. 174-8), 

"International accounting 
ed. --New York :John Wile~ 

BEAt-1S, Flo!:!d A. "Advanced accounting". --Englewood Cliffs:Prentice­
!-;.:J.ll J Inc. 1979 

BEDF rJRD, Nort on M,; PERRY, Kenet h W. and l..JYATT J Art hur R. "Advanced 
accounting: an organizational approãch ,. 2nd ed, --New York :John 
Wile!:! & Sons, 1967 (Chapters 9.17, p 246-321), 

163 



COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS-CVM 
Instrução CVM n. 01, de 27-04-78; 
Instrução CVM n. 15, de 03-11-80; 
Nota ExplIcativa CVM n. 21, de 03-11-80, 
Instrução CVM n. 30, de 17-04-84 

FINANCIAL ACCOUNTING STANDARDS BOARD-FASB. "Accounting Research 
Bulletin n. 51 Consolidated FinanciaI Statements." 
--New York .AmerIcan Institute of CertIfied Public Accountants­
AICPA, August, 1959 

-------- "Statement 
amendment of ARB 
October, 1987 

Df FinancIaI Accounting Standards n. 94:an 
n51 --StamfordFinancial Accountlng Fundation, 

FINNEY, H A and MILLER, H. E. "PrincipIes of financIaI accountin9. 
a conceptual approach." --Engle~lood Cllffs:Prentice-Hall, Inc., 
1968 (Chapter 17, p. 362-85). 

FLORENTINO, Américo M. "Análise contábil." 8 ~d Rio de Janeiro.Ed. 
da Fundação Getulio Vargas-FGV, 1987 (Cap. 10-Análise de setores 
e de grupos econ6micos p. 109-17) 

HENDRIKSEN, Eldon S "Accountlng theor~ .. 4nd. ed. --Homewood: 
RlChõrd D. In",in, Inc.; 1982. (ChaFter 19, p 452-73) 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CONTADORES-IBRACON. "Principios contábeis: 
normas e procedimentos de auditoria" --São Paulo:Atlas, 1988 

INTERNATIONAL ACCOUNTING STANDARDS COMMITTEE-IASC "Normas Interna-
cIonais de Contabilidade-NIC 3 CIAS-3) Demonstraç5es flnanceiras 
consolidadas." Traduzldas pelo IBRACON. "Princípios contábeis" 
--são Pau 10: At I as, 1988 

JAEGER I H. K. "The st ruct ure of consol idat ed account ln9 ." --London: 
McMillan Press, 197t, .. 

IUDiCIBUS, S~rgio de; MARTINS, Eliseu et GELBCKE, Ernesto R. "Manual 
de contabilidade das sociedades por aç6es." 2.ed. --São Paulo: 
At las. 1981 (Cap 33, p. 479-526). 

MOSICH, A N. and LARSEN, E. J. "Modern advanced accountin9." 3nd. 
ed. --New York. McGraw-Hi 11, Inc. J 1983. 

ROSENFIELD, Paul and RUBIN, Steven. "Consolidation, 
the equit~ method: concepts and procedures." 
Wile~ & Sons, 1985. 

translation, and 
--New York :John 

SILVA, Paulo R. da. "Contribuição para a análise do tratamento dos 
resultados não realizados em vendas dõ investidora para a 
investida .. Dissertação de mestrado --RIO de Janeiro:FGV/ISEC, 
1988. 

164 



STANDERSKI, Wlademiro "Consolldação de balanços em empresas 
nac;onais e multinacionals " --São Paulo Pioneira. 1976. 

WALTER. Milton A. "Investimentos relevantes e equivalência patrimo­
nlal. lucros a realizar. reavallacão de bens e consolidação de 
balanc;:os " --São Paulo:Saraiva, 1982. 

I..JOOLF, E, TANNA, S , and SING H K. "Advanced flnancial account ing" 
--Estover. Great Britain.McDonald B Evans Ltd • 1985 

CORRE CÃO MONET~RIA INTEGRAL 

;;Ll"lEIDA Marce10 C. "Con-ec:ão monetarla lntegral das demonstrações 
64. de 19-5-87." flnancelra~. de acordo com ~ Instrução CUM No 

--São Paulo Atlas, 1988 

-------- "EQUIValên'::la patrimonIal _ correção Integral " Temática 
1987. contibil e balan~os. --Fio de Janelro:Boletlm IOB n 27, 

ARPAN, Jeffre~ S. and RADEBAUGH, Lee H. 
multlr\atlonal enterpt-lses." 2nd.ed. 
Sons, 1'7'85 (Chapter 3 p 45-77) 

"Internat 10na1 account in9 and 
--New York. John Wile~ & 

BENTO, Sõ.1 \/õ.dO}- A 
com correçao 
Instrução CUM n 

et BEt·nO. ROgE:TlO h. "Demonstrações fInancelras 
lntegral 'manual de elaboração de acordo com a 

64. de 19-5-87 .. --são Paulo. Atlas. 1987 

BF\AGA I Hug o R. 
interpretaeão." 

"Demonstrações flnancEIras: Estrutura. anállse e 
--São Paulo:At la~, 1987 (ApÉndicE P 177) 

BRAGA, Roberto O et SZUSTEP, Natan "Efeitos dos lndexadores nos 
resultados contábeis." --São Paulo Gazeta Mercantil. Ed 30-1-89. 

BRASIL. Leis. decretos etc. "Lel n 7 799, de 10-7-89." (reinstitui 
a correção monetária e cria o BTN) 

-------- "Instrucão Normativa do SRF n. 83. de 10-8-89" 

-------- Lei No. 8.177. de 01-3-91. (extingue o BTN e o BTNF). 

-------- Lei No. 8.200. de é8-6-91. (adota o INPC como fator de 
correção monetária dos balanços) 

BRUNÉLI. Teresa C. "Os bancos sob efelto da inflal;ão: reflexo nas 
suas demonstra~ões contáb~is." Dis5ertaç~o de mestrado 
--Rio de Janeiro: ISEC/FGU. 1987 

-------- "Correção integral do balan;o 
leglSlaç~o vlgente." Seleções ATC. 
jul./ago. 1987 p. 13-22 

165 

perspectlvas de mudancas na 
--Rio de Janeiro:COAD. 



COMISS!O DE VALORES MOBILI~RIOS-CVM. 
I~strução CVM No 64, de 19-5-87. 
Parecer de Orientação CVM No 14 
Instrução CVM No. 108. de 27-12-89. 
Instrução CVM No 138, de 16-1-91. 
Deliberação CVM No. 127. de 29-7-91. 

EQUIPE DE PROFESSORES DA 
6ed. --São Paulo.Atlas, 

FEA-USP "Contabilidade lntrodutória." 
1983 (Capitulo 11, P. 264-76>. 

GIL, Jorge M "La ir,flacion ~ sus efectos en la informacion finan-
celra" Contadurla U de A. Mendellin, set. 1988. 

HEI~DRIKSEN. E1don S 
D Irwln, Ind. 

"Accounting 
1982 (Chapter 

theol"':I " 4nd.ed 
o F 206-35) 

--HomewoodRichard 

I l-.!TERNAT I OI~AL ACCOUtH I t~G ST Al-JDAR:DS CO/1M I TTEE - I ASC 
cionalS de Contabil1dade-NIC-15 Informações 
efeitos da.s mudanças de prec.os" Traduzidas 
"Principlos cont~beis" 1988. 

"Nol-mas Int erna.­
que refletem os 
pelo IBRACON 

IUDíCIBUS, SETgio de. "Teorla Gõ contabi 1 idade." 2. ed. --São Paulo. 
Atlas, 1987 (Capltulo 15 p 233-46). 

MARTH~S, t:"'11s.eu. "Ar,álise de;. cO~-l-eção mor.etária das 
financelras lffiplicações no lucro e na alavancagem 

demonstrações 
financeira .. 

2ed --Sg,o Paulo Atlas. 1984. 

-------- "Correção lntegral os' bõ.lanços (Price-level accountlng)" 
Revista da [UM --Rio de Janelro 3(7) ~-15, jan/Jun 1985 

-------- "A Instrução CVM Nc·. 64/87" Temátlca Contábll e balanços. 
--Rio de Janeiro:Boletim IOB n. 28/1987 

-------- "A ONU aprova a correção integral 
balanços --Rio de Janelro. Boletim IOB n 

" Temática contábil 
13 e 14, 1989. 

-------- "Contabilidade. inflação geral e inflação específica 

e 

como entender um pouco mais "Temática contábil e Balanços. 
--Rio de Janeiro:Boletim IOB n. 25, 1989. 

-------- "Correção lnt egra 1: algumas mudanças com a ut i 1 ização do 
sistema misto." Temática contábil e balanços. --Rio de Janeiro: 
Boletim IOB n. 8, 1990. 

MONTEIRO, Den,:! da R. "A Instrução n. 64 da CVM e os objetivos da 
contabilidade." Revista Brasilelra de Contabilidade. --Rio de 
Janeiro:CFC (63) .35-5. out ./dez. 1987. 

MORAES, Délcio D "Uma análise de.. aplicação da c.orreção monetária 
lntegral das demonstrações cont&beis pe1as companhias abertas 
no Brasi 1 em 1987 - Instrução C'JM n. 64/87" Dissertação de 
mestrado. --R10 de Janeiro. FGV/ISEC, 1989. 

166 



MOST, Keneth 
Pu b 1 i,s c h i n 9 , 

S 
Inc. 

"Accounting theor~" 2nd.ed. 
1982 (Chapter 10, p. 259-300) 

--Columbus:Grid 

OROZCO, Noé D. "Parcelas monetárlas e não monetárias: uma opinião 
para facilitar a d iferenciac.ão " Contaduria Pública (4) :43-6, 
1988. Traduzido pela Instituto Superior de Estudos Contábeis. 
--Rio de Janeiro.FGV/ISEC, Leituras Selecionadas n. 44, 1989. 

SZUSTER, Natan. "Métodos contábels de reconhecimento da varlação do 
poder a.quisitlvo da moeda: umõ aplicad~o í=ráticCi" Dissertação 
de mestrado. --São Paulo.USP/FEA, 1980. 

-------- "Análise do 1ucro passiv'e1 de dIstrIbuição 
reconhecendo a manutenc.~o do capital na empresa 
doutor-adc, --Sãc< Paul0.USPIFE,;, l(?E~::, 

uma abordagem 
Tese de 

-------- "Os boletlns IOB e a lIteratura sobre o metodo da correçao 
lntegt-al " Tematic2. contabil e bclõnç:o~ --F:lO de Janeit-o.Bc.letlm 
IOB n 28 e 29, 1987 

-.------- "Análise das demonstrõ.:;::õEs contabeis em ambIente lnflaclo-
nárIo (método de correcão integra1) Ap~ndice in BRAGA, 
Hugo R. "Demonstrações financeiras" --São Paulo Atlas, 1987. 

et MONTEIRO. Den~ da R 
das demonstrações fInanceiras 
cia1) --Rio de Janeil-o:Edito\-a 

"O lmr:-actú dõ lnf1a.c:ão na anállse 
" ConJuntura Econêmlca (Ed Espe­
da FGV ~3(8)48-54, o.go 1989. 

TREVISAN & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES "Demonstrações fInan­
Celt-CiS em moedõ constante" --Sã;:· Pculo Atlõs, 1988 

I..JITTINGTON, Geoffre=, "Inflation accountlng an lntr-odution to the 
debate " --Cambridge.Cambrldge Uni"er-sit~ Pr-ess, 1983. 

167 


